
PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE  
ESTADO 	DE 	SÃO 	PAULO 

- São Roque - Terra do Vinho, Bonita por Natureza - 

GABINETE DO PREFEITO 

Ofício n.° 45912018-GP 

São Roque, 25 de julho de 2018 

Assunto: Requerimento n° 098118, de 
autoria do Vereador Etelvino 
Nogueira 

Senhor Presidente, 

Reportando-nos ao requerimento em referência, vimos proceder ao 

encaminhamento de cópia da manifestação da Diretora do Departamento do Diretor de 

Administração. 

Colocando-nos ao inteiro dispor para quaisquer outras informações que se 

fizerem necessárias, agradecemos a oportunidade de manifestação e colocamo-nos ao 

inteiro dispor. 

CLAUDIO JOSÉ DE GOES 
PREFEITO 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
Newton Dias Bastos 
DD Vereador Presidente 
Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque 

\CCR.- 

Prefeitura da Estância Turística de São Roque 
Rua São Paulo. 966 — Taboão — 18135-125 - São Roque - SP 

wwvv.saoroale.~.br  
PABX: (11) 4784-8500 

Gabinete: (11) 4784-8523 ou 4874-8591 
E-mail: gabinetegsaoroque.sp.gov.br  



FEITURÀ DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE 
"ESTÂNCIA *ruirá STICA"  
ESTADO DE SÃO PAULO 

--Wle ;Nay — ra%Em ás otemda e ~Xe froc1~" 

Ao Gabinete 

Ref.: Requerimento 098/2018. 

Autor: Etelvino Nogueira 

Em atendimento a solicitação constante do requerimento acima, seguem as respostas. 

Item 1, 2 e 3. Segue cópia do processo administrativo na integra, que contém as principais peças do 

processo judicial. 

Item 4. Existem outros processos tramitando de outra natureza e que ainda não possuem sentença 

condenatória transitada em julgado. 

São Roque, 27/07/2018 

Sandra Eljsa/Scopel Carlini 

Diretora de Administração 



uriá/tica 

ESTADO DE SÃO PAULO 

FUNDO DE SEGURIDADE SOCIAL 

Processo n° 2.42.,Ç 05 	.s6 ght.Vb 

Protocolo n° 	  

Autuado em: 

Interessado: 

Pis/Pasep n°: 

Assunto: (X) aposentadoria -wre' 	vectkça..u: 
( ) pensão 

Servidor Instituidor da pensão: 	  
Pis/Pasep n°: 	  

revisão de aposentadoria 
) revisão de pensão 

Data do ato concessõrio: 

DA - DMA - 1040117 - Gráfica'Grafar - 500 unidades - Out./2012 
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EXMO. SR. PREFEITO DO MUNICIPIO DE SÃO ROQUE (ESTÂNCIA TURIST/CA) 

• 

PEDIDO DE APOSENTADORIA 

Inteitgsado(a): SUELI DE JESUS SOLEIRA DE SOUZA 

Docto. de identidade RG n° 9.504.634 CPF n° 891.081.328/87 

Endereço: Rua Quarto Centenário n° 62 

Bairro: Jardim Finati 

Cidade: São Roque 

CEP 18134-090 Telefone: (0xx11) 4712-2304 

DADOS FUNCIONAIS 
Cargo efetivo exercido: Professora de Educação Infantil - PEI 
Data de nomeação: 05/02/1998 - regime estatutário 
Data de nascimento: 12/04/1954 Matrícula Funcional: 2981 
Local de Trabalho: EMEI Bandeirantes 
Departamento: Divisão de Educação Infantil do Dep. de Educação e Cultura 

A servidora acima qualificada, vem mui respeitosamente perante V.Sa. requerer a 
concessão de aposentadoria com proventos integrais, nos termos da Lei n° 2702, de 
06/09/2002. 
Para tanto, junta: 
Carteira de Identidade: 
Certidão de tempo de serviço/contribuição sob o RGPS — Regime Geral da Previdência 
Social n° 21038050.1.00026/04-6 
PIS/PASEP: 101.089.943-49 
CPF : 891.081.328/87 
Último holerite; 

Termos em que 
Pede Deferimento 

São Roque, 31 de março de 2005 



Dr.:  JESUS SULEII,A 
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A(0) 

PREFEITURA ESTANCU ~Ui-FICA DE 5 ROQUE 

ASSUNTO: AVISO DE EMISSÃO DE 	RTIDÃO 
rir Tyrwiro PE CONTRIBUIÇÃO 

Informamos que foi emitida em 19/07/2004 

Certidão de Tempo de Contribuição, protocolo 

no 21038050. 1.ono2rup4--6 para senhor(a): 

SUELI DE JESUS SOLEIRA 

tendo sido certificado o 'tempo de contribuição 

de ia ano(s), 	07 ni(5.f1(051) e 	14 dia(s). 

Carlos 	nes F3e7orra 
Presidente dr) INSS 

Imwn,co pala Dataprnv 

LSUBCTS30318, 	 000193 



Da12/Rigto 
312005 PREFEITURA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA TURISTICA DE SÃO ROQUE 
DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO 

EMEIS 

dei 

Jon,, 	 •'raIrrculs C PF. 

891.081.328-87 2981 

esgonu 

- Mensalista 	 9.504.634 

J SOLEIRA DE SOUZA 

G,rg o Artir,io Ptiv d, 

PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL 

num., Fown 

 

Sçuo 

NORMAL 

COnigo 

 33-BANESPA SA 141-SAO ROQUE 
N" Conta /De 

1003897/4 

Descrição 
1 SALARIO BASE 

14 I DIFERENCA DE SALARIO 
35 ADICIONAL. TEMPO DE SERVICO 
35 SEXTA PARTE 

42 DIFERENCA SAL INCORP. LEI 2219/94 
166 CONTE SINDICAL ANUAL 
170 PREVIDENCIA MUNICIPAL - F.S.S. 
174 MENS. SINDICATO 
181 IMPOSTO DE RENDA 
127 ADIA31T.SALARIO 
206 AD.FOLI-IA COMPL. 

• ,,,-,_ ..-,,-, 	̀• 	.,4 

Referencia Vencimentos Descontos 

49,46 

30 
O 

25,55 
6 

30 
o 

973,50 
712,96 
258,84 
211,99 
39,59 

11 241,66 
2 20,26 

15 66,03 
o 405,24 
O 169,24 

InialVonclmentrn -T Tubi de Descontos 	I iquido a Receber 

2.196,88 	1 	951,89 	1.244,99 
,reent GWW-S--- 	 Base Geic FGTS 	 I-G 13 dolVos 	 seu Cdlc. E 	 Fatx71 RI 

1.604,22 	 15,00 486,75 
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PREVIDÉNCIA SOCIAL 
	 EMISSÃO: 19/07/2004 	N19.: 001. 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 
( Para efeitos de Lei No.6226/75, com as alterações das Leis 6.864/80, 8.213/91 e 8.870/94 ) 

ÓRGÃO EXPEDIDOR 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL — INSS 

NOME DO REQUERENTE 
SUELI DE JESUS SOLEIRA 

NOME DA MÃE 

THERESA DE JESUS SOLEIRA 

PROTOCOLO 	 21038050.1.00026/04-6 
NI T 	 ' 1010899434-9 

DATA DE NASC. 	DOC. IDENT. 	EMISSOR 	UF 	ÓRGÃO DE LOTAÇÃO 	 MATRÍCULA 
12/04/1954 	9504634 	SSP 	SP 	PREFEITURA ESTANCIA TURISTICA DE S ROQUE 000014320 

A- TEMPO DE CONTRIBUICAO 

EMPREGADOR 	 - PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE 	NUMERO - 709460090001-75 
DOCUMENTO 	 - CTPS 	 000000017624 SERIE - 00382 
FUNCAO 	 - 
PERIODO CONTRIBUICAO - 11/02/1980 A 15/12/1980 TEMPO CONTRIB. - 00 ANO(S) 10 MES(ES) 05 DIA(S) 

EMPREGADOR 	 - ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL SACI PERERE S/C LTD NUMERO - 495605010001-11 
DOCUMENTO 	 - CTPS 	 000000017624 SERIE - 00382 
FUNCAO 	 _ 

PERIODO CONTRIBUICAO - 15/02/1981 A 15/07/1983 TEMPO CONTRIB. - 02 ANO(S) 05 MES(ES) 01 DIA(S) 

EMPREGADOR 	 - PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE 	NUMERO - 709460090001-75 
DOCUMENTO 	 - CTPS 	 000000017624 SERIE - 00382 
FUNCAO 	 - 
PERIODO CONTRIBUICAO - 01/08/1983 A 04/02/1998 TEMPO CONTRIB. - 14 ANO(S) 06 MES(ES) 04 DIA(S) 

EMPREGADOR 	 - PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE 	NUMERO - 709460090001-75 
DOCUMENTO 	 - CTPS 	 000000017624 SERIE - 00382 
FUNCAO 	 - 
PERIODO CONTRIBUICAO - 18/08/1981 A 12/1 2/1982 TEMPO CONTRIB. - 00 ANO(S) 00 MES(ES) 00 DIA(S) 

EMPREGADOR 	 - PREFEITURA ESTANCIA TURISTICA S ROQUE 	 NUMERO - 000000000000-00 
DOCUMENTO 	 - CTPS 	 000000017624 SERIE - 00382 
FUNCAO 	 - 
PERIODO CONTRIBUICAO - 03/10/1977 A 28/10/1977 TEMPO CONTRIB. - 00 ANO(S) 00 MES(ES) 26 DIA(S) 

* 
* 

* 

* 

* 

* 

6296262691 

* * 
* * 
* * 
* 
* * 
* * 
* * 
* * 
* * 
* * 

LSUBCTS301 - 000442 

Impresso pela Dataprev 	 FORM: CTS26X 



PREVIDENCIA SOCIAL 
EMISSÃO: 19/07/2004 	Pág.: 002 

   

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 
( Para efeitos de Lei No.6226/75, com as alterações das Leis 6.864/80, 8.213/91 e 8.870/94 ) 

ÓRGÃO EXPEDIDOR 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL — INSS 

NOME DO REQUERENTE 	 PROTOCOLO 	-21038050.1.00026/04-6 SUELI DE JESUS SOLEIRA 	 NIT 	 - 1010899434-9 

NOME DA MÃE 

THERESA DE JESUS SOLEIRA 

DATA DE NASC. 	DOC. IDENT. 	EMISSOR 	UF 	ÓRGÃO DE LOTAÇÃO 	 MATRÍCULA 12/04/1954 	9504634 	SSP 	SP 	PREFEITURA ESTANCIA TURISTICA DE S ROQUE 000014320 

A- TEMPO DE CONTRIBUICAO 

EMPREGADOR 	 - PREFEITURA ESTANCIA TURISTICA S ROQUE 	 NUMERO - 000000000000-00 DOCUMENTO 	 - CTPS 	 000000017624 SERIE - 00382 
FUNCAO 	 - 
PERIODO CONTRIBUICAO - 13/02/1978 A 30/06/1978 TEMPO CONTRIB. - 00 ANO(S) 04 MES(ES) 18 DIA(S) 

EMPREGADOR 	 - PREFEITURA ESTANCIA TUR S ROQUE 
DOCUMENTO 	 - CTPS 	 000000017624 SERIE - 00382 
FUNCAO 	 - 
PERIODO CONTRIBUICAO - 01/08/1978 A 20/12/1978 TEMPO CONTRIB. - 00 ANO(S) 04 MES(ES) 20 DIA(S) 

NUMERO - 000000000000-00 

* 
* 
* 
* 
* 
* 

* 

* 

* 
* 

* 
* 
* 
* 

* 

* 

* 
* 
* 

* 

6296262691 

* 

* * 

* 

* 	

* 

* * 
* * 
* 	 * 
* 	 * 

* 
* * 
* 

* * 

* 
* * 

* 
* * 
* * 
* 
* * 
* 
* 
* * 

* * 
* 
* 

LSUBCTS301 - 000443 

Impresso pela Dataprev 
FORM: CTS26X 
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PREVIDÊNCIA SOCIAL 
EMISSÃO: 19/07/2004 Pág.: 003 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 
( Para efeitos de Lei No.6226/75, com as alterações das Leis 6.864/80, 8.213/91 e 8.870/94 ) 

ÓRGÃO EXPEDIDOR 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

NOME DO REQUERENTE 
SUELI DE JESUS SOLEIRA 

NOME DA MÃE 

THERESA DE JESUS SOLEIRA 

PROTOCOLO 	-21038050.1.00026/04-6 
NIT 	  1010899434-9 

DATA DE NASC. 	DOC. IDENT. 	EMISSOR 	UF 	ÓRGÃO DE LOTAÇÃO 	 MATRÍCULA 
12/04/1954 	9504634 	SSP 	SP 	PREFEITURA ESTANCIA TURISTICA DE S ROQUE 000014320 

OBSERVACOES : 

CERTIFICAMOS QUE O INTERESSADO CONTA, DE EFETIVO EXERCICIO, DE TEMPO DE CONTRIBUICAO (TC) 
6794 DIAS, CORRESPONDENDO A 18 ANO(S) 07 MES(ES) E 14 DIA(S). 

ESTA CERTIDAO NAO CONTEM EMENDAS, NEM RASURAS, FOI EMITIDA DE ACORDO COM O PROCESSO 
ACIMA CITADO, E CONTEM 003 PAGINA(S). 

LAVREI A CERTIDÃO 

ASSINATURA E CARIMBO DO SERVIDOR  

VISTO DO DIRIGENTE DO ORGÃO COMPETENTE 

ASSINATURA E CARIMBO 

ORGAO LOCAL : 21.0.38.050 - AG SAO ROQUE 
ENDERECO 	: RUA DR. STEVAUX, 193 

CENTRO 	 SAO ROQUE 	 18130-500 

* 

* * 	 * 
* 
* 	 * 	 * 
* * 	 * 

* * 	 * 
* * 	 * 

* * 	 * 
* * 	 * 
* 	 * 	 * 

* * 	 * 
6296262691 	 LSUBCTS301 - 000444 

Impresso pela Dataprev 	 FORNI: CTS26X 
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me 	 

idêncla 

FICHA FUNCIONAL 

SUELI DE JESUS SOLEIRA DE SOUZA 

Nacionalidade 

	Estado 
São Roque 

Telefone 

Brasileira Nacionalidade 

Bradileira Nacionalidade 

1976 Emprego anterior Escola  

Mãe  Thereza de Jesus Soleira 

u de Instrução 	2Q Grau 
	Estado Civil 

de 1Q e 2º G.'Dr— Bernordin.o 

Série 	382 1  
) de Eleitor Nº 	28690 

Zona Eleitoral 1319.  
ficado Militar 

lira de Trabalho Nº017624 

	Seção 	3 

4o Cônjuge 	 

	

do 1- ,mprego 	 

.Campos 

São Roque 	 Bairro 	  

Brasileira 

Sãs Paulo 

lade 

;tido a  12 	04 	1954 	  Cidade 
Pai  Antonio Soleira 

tidade - RG  9.504.634  
P Nº- 	 

	 Categoria 

	 CPF 

Carteira de Motorista Nº 

891081328-87 

Vencimento do Exame Médico__ 11).1.1.__Lten. 	,/  

Je Admissão' _ 01 	08 / 	 8 3 	Cargo 
90.000,00  oração: 

a 
	283/83 de 02/08/83 

Por 

Professora 

1111;s 
Padrão 	  

      

2 Saída .... 	_ 	..... 

~t  a 
LkefObs.: 	  

gte" 	Cg  45702/fbr... ;29/tr.-1>V9,  

São Roque,  01 
de 
	Agosto 

de 19 83.  

P EFEITO MUNICIPAL 
ASSI A DO EMPRE DO OU SERVIDOR 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 	u(o 
SERVIÇO DE PESSOAL E ZELADORIA 	• r.,9,6 

de? 	Sim  

  

FUNDO DE GARANTIA  

Data da Opção  01 / 08 	p3  

 

    

 

Banco Real SAA, 

 

Retração ....._------•-•-f•- 	/ Depositário 

 



Prefeitura (Municipal de (São (Roque 
ESTADO DE SAO PAULO 

 

ILMO SR. PREFEITO 
•"--n» 

     

      

 

.hi. 	u 	s.ri?Jilt!E f 

 

    

a.....Ndies 

 

d rdeede e tresívo 

..... . . 

ugmantaortogine.~- 	 Atewautga......""":=.8. 

Ivone T. Godinho, supervide Educaço no 

município de no Roque, vem mui respeitosamente requerer 

que sejam feitos dois contratos de trabalho por 30 dias 

para as:professoras substitutas Sbirley Aparecida Araujo 

Sueli de_Yesus Soleira que se encontram interinamente 

no cargo de escriturária n sede da l'refeitura Municipal 

contrato esse a partir do 3  de  outubro. 

que, 3 de outubro de 1977 

o:la Caliasucchi 
&pot visara C(0 L';d1/Ci=(;:á0 

1,,),AjfaL.4-40L2 

So 2oque, 04/10/1977 
P.O. 

L/Gt.141/7  
• 

( .14"1"SiViláZ5 

Sao 

AUXILIAR DE GABINETE 

Expeça-se Dortaría. 



Pi NQ 

Dc 11 oe 001~10 o 1977, 

.QUIMINO UE 'LIMA I  NEFEITO 
DO MAINtCÁPIO 	S".ÁO ROQUIL USANUO OE 
SUAS ATRILWIÇO.C. LE0A45*  

AUTüA o SCRVIçO OE PS-SOL C ZC'm 
LADORIA A . CONIRATAR A SÍA, SUELI QL YCSU.S.  :SOLCIRP #  PE40 PER 

ec 3 A 2C OE OUTUBRO OZ 1977, PERcÉe£Noo O SALÁRIO DIÁRIO 

C4C1#27 (OITENTA. E UM CROZEIRO4' E VINTE E SETC-CENTAV04. * 

ONCRANO A VE~ 	 (NEANT(S. 3111.01— VENCIMERTO4 

VANTAO-ENS FIXA, DO ORÇAMENTO VIGC.NTC, 

pm.::rtiTuRplvftwAL 	.szu —JçuE, AO- -. 1 Dt. OJTURQ977. 

(_U1NTINQ óL. 1.3U4 

FEIi WjNiCAVAL 

PlkiLIWu4 ,áGS 11 L CUTIWO DL 1977Ç 

couvALDó DE L. NA,11 

CHEFE DE GA8INETC 



ESTADO DE SAO PAULO 
•""•"., 

fls. 1/2 

DE Ca:Til:LATO .DE TRABALHO POR PRAZO 1)ErITERMINku0. QUE RZTRE SI FAZEM 

A PREPPITURA /411171CIPAL ".DE SÃO ROQUE E O (A) SR. (SRA.) SUELI DE-  JESUS  

• PARA O FIM QUE 2= SE DEcLARA,,,- 

Por esto instrumento particular de con trato de trabalho, por 

PRAZO DPEUMITA1)0 do um lado a PRE-REITURA MUNICIPAL ME SÃO ROQUES  neste a 

to klengmina'la simplesmente. ITIMPRMADOPA e ropresentaaa pelo Prefeito Muni 

cipal QUEIMO DE LIMA, e cla outro lado o sr.  nina: DE JE3US SOLEIRA  

brasileiro,  solteira,. porta-lor.da Carteiro e Trabalho 

e Previd'éncia Social n 017624  série 382 	designado EMPREGADO, 

,••••••••••••••••• 	 

ca justo e con 	 taao o seguinte, 

I) O 331PRE3.ADO pres -tará: serviços 
Professora EM-I 	 ob 

nos termos de Direito. 

EMPREGA.DORA, no exercício d-as funçoes re 

riga, ndo-Se a executar os trabalhos corA.!  
respondentes ao referido cargo. 

2) O EMPREGADO perceberá: o salário me:n.sal  ele Cre;5. 414,00  (três mil, que.- 

,:;rocentos e quatorze er4.que lhe será pago ate o décimo dia 	de ta-. 
da mas subsequente ao vencido, feitas as dedugoes e desconto previstos - 
em Lei e neste contrato. 

3) A jornada 'e trabalho r3o =RIMADO normalmente não exced-erá de4:0(ç) 

tro  ) horas diárias , em perlõdos diurno, noturno ou misto, todavia, 

obserw?., --'as as prescriçoes legais a- jorna'la poderá: ser prorogada até 

mxr-winIn 	 horas 

4) Fica expressamente estabelecido a possibilidade de adoÃo 	cionDenSau- _ 
çao r e horas de trabalho, em razoo do qual o eventual excesso de horas. 

de trabalho de um dia poderá' ser compensado pela "iBpensa ao  horose. 
trabalho em qualquer outro dia da semana. 

5) O EI.,1PRMADO se obriga a acatar ordens, oonunicaa  OS, portarias, curou  
lares e 'avisos expedidos pela MIPRIDADORA ou pelos superiores;..hiere 
quicos do FICP.R2zJA:j0 e obedecer os regálamentos, sob - pena fle:cometer-,,,  
falta d is ci 

6) Obriga-se o rrpRwAL.o a aesenpenhar as suas funçoes com zelo eficien 

cia e probidae.. 



ESTADO DE SAO PAULO 

TERNO :DE ClUgTRAr.I.X) DE TRAIVIIHO roR PRAZO DETURMINADO QUE 'ENTRE SI 10  

A PREFEITURA V.-Criei:PAI, DE SÃO ROQUE E O .A S.R.' SRA. -Suo i de 

céus 50 miru 	  PARA O FIM QUE MIME SE JjECLARA0- 

 

Por esto instrumianto partioular de contrato de ta.:•abe,lho, por 

PRAZO DETIIRMINADO de uni lado a PREFEITURA MUNICIPAIS DE S710 ROQUE, neste a' 

to denôminade. sírnplesmente.,  EMPREGADORA. e reprosentad-a. pelo Prefeito Muni 

oipal QUINTINO DE LIMA, e de outro lado o •er„ -- Suoli•.. de Jesus • Soleira . 

brasileiro„ Solteirat .., portador .de, .es,rtoira e Qrabalho 

e prOViaÔnoia Social. n.Q '017624  .sári 3á 2. adianto d esi,gnado nkx 1PRECIADO,.. fi 

ca justo e contrata4o o- seguinte, nos termos ,de Direito. 

1) O EMPREGADO prestará serviços IMPREGADORA, no ezercioio ttas funçoss ro•: 

'ofes3o_ 1 GIM 	 4110 obrigando-Se a executar os trabalhos cor 

respondentes ao referido cargo. 

2) O EMPREGADO perceberá o salário menoskI .de C41.24A2221(Treé  miguatr 
centos e quarenta ilirl&r>que lhe será pago atá o décimo dia útil de ca- 

da mos subsequente ao vencido, feitas as deduçoes e desconto previstos - 

em Lei e neste contratem'  

3) A jornada de trabalho rio EMPREGADO normalmente no excedera do 4 (alltt I 

tro ) horas diá.rias 011 	r pe ledos diurno noturno ou misto,todavia. ''- 

observa'as as prescriçoes legais a jornada poderá ser prof.rogada atá o 

máximo de 2 (nas) horas diaídas• 

4) Fica expressamente esiabeleoida a possibilidade ae arloça-o e conpensao.. 

çao de horas de trabalho, era raza-o do qual o eventual excesso de horas 

de trabalho de um 11.a poderá. ser oorapen.sado pela diapensa de 4oras 

trabalho em qualquer outro dia de. sèrnana• 

5) O FJUREGADO se obriga a acatar oraens, comunicados, portarias, circu-

lares e.,  avisos expeazba,os pela EMPREGADORA ou poios superiores hierár•-: 

quicos do WIPREGADO e obedecer os regulamentos, sob pena de cometer - 

falia disciplinar.: 

6) Obriga-se oEMPRflADO a aosonponbar as suas :ruinosa com selo efici 

aia e probidade. • ", 

( Pegue ) 



fie, :,2k 

7) A IMPIRGADORA se reserva o direito eiGioscont3,ro ea.lárjo ao EMPREGADO 
o valor oórreris pondente a e1anos causa-los por este por flolot  imperà:oia'- 
imprunnoia ou negligencia, sem prejuizo (.3a puniça-o efesciplinar cal ei 
na espécie, 

8) Além (Ias justas causas para rescisa-o contratual provistas no artigo nQ 
482 ria ConsolidaçãO das Leis do Trqbalho, será lambem considerado jus-
to motivo para rescis40 o ezutratot  a participaçao em greve, que é V 

rl ao expressamente aos empregimlos vinculados ao serviço público polo- 
tigo 157 , Parderfo 70 	Oebrísidtuiça-o o 2rasil0 

9) O EMPREGADO neste ato aeclara estar • ciente (e,  que no lhe é aplicável - 
a Legislaça-o dos serviços públicos rla Administraça-o Nonicipiterespoolal-
mente fio que se refere a venoimentos,eou salários, vantagens pecuniárias 
férias, pontos facultativos, horário ao trabalho, afastamentos e regime 
disciplinar. 

10) °presente contrato, reger-se-à pelos preceitos estabelecidos ma Censo 

lidaçoes das 'ois do Trabalho e legislaçg.o complementar. 

11) Fica estabecido que neste ato o EMPREGADO lopla pelo regime ao " FUNDO 
▪ GARANTA DO =PO DE SERVIÇO", arpovàao polo Decreto n 59.820, ao 
PO do dezembro de 1966, 

12)  
O presto contrato vigorará polo prazo de  14 2(0  nto e Quarenta e 
dois 	iniodzando em  01/Aoosto/1978 	e a terminar - 

em22/Demembro/1978 extinguindo-se no sou termo, sem neseseir/ar9,e 
de aviso-prévio ou indenizaçao. Se a rescisao for, ca parte do EMPRE-

GADO fica ele obrie;aao a indenizar a EMPREGADORA dos prejuízos que - 

corii ósto ato lhe causar, nos termos do artígo'4800  da 0.L.T.0 

13) Os encargos decorrentes do presente contrato, inoluida a gra tifioaçZo 
prevista na Lei Federal n 4.090, do 13 de julho de 1962, corwero - 
por conta da verba; 50.54- 'Isoolka Municipal de EducaçÃo 

E por estarem justos e contratados, firmam a presente contrato em duas 
vias, que vao assina-a sm presença de duas testemunhas. 

.5;o Roqu 	1 de Agosto de 1. 1;78 
QUINTINO LIMA 

Prefei to Runicipal 

Empregado 
DA - E 29000 • (1 E 49800) oficio - (40 BIOCO 	100X1) 2/76 

t s emun 



PORTAf31A  NQ 125/7q  

DE 15 DE MARÇO DE 1978* 

QUINTINO DE LIMA, PREFEITO DO Vale. 

WitTP110 DE aO ROQUE! USANDO DE Suánz AvneouTuumap 

OAISto 

,RESOLVEI 

DESIGNAR AS PROFèSSORAS SUBSTITUTAS 

ABAIXO RELACIONABAS'PARA SUBSTITUÍREM AS PROFESSORAS EFETIVAS DAS 

ESCOLAS DE EDUCAÇAO iNFANTIL; DE 13 DE FEVEREIRO A 30 DE JUNHO DE 

riANnn AS R4 IOTADASI 

MARIA TEREZ1NHA Ru CAIANI PARA SUBSTITUIR A PROFA EFETIVA IVONE 
T. GODINHO. 

\- IRENE i., DOS SANTOS PARA SUBSTITUIR A PROFA EFETIVA DORIS Eet 
DICA. 

.. ROSA MARY CALDERAN PARA SUBSTITUIR A PROFA EFETIVA 1GNEZ DE CAS 
TRO CARVALHO. 

MARIA CECILIA FRANCO RUIZ PARA SUBSTITUIR A PROFA EFETIVA MEU 
CE DE LIMA FRANCO.' 

CLEUSA R. UUCCA PARA SUBSTITUIR A PROFA EFETIVA ISADEL_B. SIL 
VEIRA. 

[MEM N.P. DE ARRUDA PARA SUBSTITUIR A PROFA EFETIVA HCLOIA 
SALVETTI DE CASTRO. 

® SUELI DE JESUS SOLEIRA  CLASSE VAGA 

ps,  MARIA LUISA PATTO 	. CLASSE VACA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RDQUE.Aos 1$ DE MARço DC 1978*  

QUINTINO uE LINA 
PREFEITO MUNICIPAL 

PUkL 1 CADA AOS 15 DE MARÇO DE 1978. 

ODUVALDO DE LIMA 

wfmr‘ vu GABINETE 



PREFEITURA MULICIPAL DE SRO ROQUE 
ESTADO DE SAO PAULO 

POT.1,T,  N2 319/7b 

DE 11 DE ACOSTO DE 

DE LILi.5  PREFEITO 00 

rUNICÍPIO DE 571/2.3 	 USANDO DL SUAS ATaI— 

DUIÇiES LEC7L 

EJEJ1 	AS PROFESS~5 SULSIIIUTAS 
ABAIXO RELACIONADAS PARA SUL55711UIREM AS PROFESSORAS EFETIVAS — 

DAS ESCOLAS DE EDI:CAÇA() 1NFANIIL b  DE 12 DE ACOSTO AT 20 DE DE—

ZEMBRO DE 197e)g  FICANDO ASSIM LOTADAS 

- 	ff,1A Ti_ILZILHA R. WAAL1~. PARA SUBSTITUIR A PROF. 1VONNE T. 

Coo I NH 0. 
ljCE 5»NIO-S PARA SULSTITUIR A PROF, DORIS EMA 

JUSICA. 
PARA SUBSTITUIR A POF:':. IGNEZ DE CAsutp___ 

CARVALHO. 
- CLLJlt .. 	LUCC— PARA SUE3STI1UIR A PROF2. MARIA ISABEL C. 

S ILVE IRA. 
P. 	 PARA SUSTITUIR A PROF.L.!. HELOISA TAL 

VETTI DE CASTRO. 
CCLLIN1— PARA swisisluin A PM.W., CLENICE GE LIMA FRAN— 

Co. 
EL J, 	CLASSE VACA. 

— LUAL: 	 -F1G— CLASSE VAGA. 

- JfilWLLY 	 CLASSE VAGA. 

5:-(1 	 Aos II DL ACOSTO DE 17e. 

DL L_L: 
PREFEITO :“JNICIPAL 

PUELK,PDA 	H DE AC5D::,TO DE 197l. 

ODUV'L_O E.): LILA, 
CHEFE DE GAJI;VJ.TE 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

 

   

110•1F-- 

    

Exmo Sr. Prefeito Municipal de Sa-o Roque 

..4kOrnt- 

nr, 
efow.wm , e= 

Ivonne T, Godinho,Supervisora de Educação ,vem mui reepei 

tosamente requerer a V.Excia,e pedido de contrato das Professo-

ras Substitutas ,para o ano letivo ite 1980,conferme parecer da 

Procuradoria jur-Xdica,enviado ao Sr. Chefe de Gabinete em 24/01/ 

80, 

Contrato a partir de 11/02/80 

1-D2rlinda Antonia R. dos Reii Santucci- Substituindo Sra Igneo de 

tr o Carvalho 

+2- Aurora de Oliveira Pires- Substituindo em Glasse vaga 

:13.7-Sueli de je0U2. SoleiralSubstituindo Sra. Gema F. M. Aloaso 

4-4-Maria Luisa dos Santos Patto- Substituinae Sra Doris E. judi e  

FY -relle Mariza dos Santos Faria- Substituindo Sra Elenico de 	ra 

Shir1ei Ap. Araujo- Substituindo Sra Ivone T. Godimho 

Rosa Mary Calderam Alcebiados-- Substituindo em classe vais, 

-8— Iâaria Regina Silveira Mello-Substituindo Una Maria Isabel S. Bri 

9- Edite Gonçalves Mello- Substituindo em Classe vaga 

Eunice JIsria Sani- Substitutude em classe vaga 

São Reque 1 22 de fevereiro de 1980 

0 

UU IIW,_KEVN) 
alltorli.,ação ( 

O.1.e-Leritos9  r2,e fnr o caw-,), para 
eue -Lra(Ab das rrofeloinà2 Subst.2  
eoY- Oo eoid o 	:x)Cr do Sr. Assessor.  
dd(c 	 ne 

Re (lu 	2 /U/2 O 



4.4.4440~
A N2 99 E 

OFW,WPWO 	 ~reem.,4 

Og ! UZ MARÇO DL 19h00 

CMA411W/ oa LiMA 	RLFE 	45. 

u4 	 AO og 	ROQUte. U$ANC,0 	ãuAs AIA 

awiçets Lafmts4 

t£YrUN,WR AO Sukvtço DE PeS4QAL e 

LA0OWIAQUE, 	ftLNLIC A. CeNIRAIAÇ'RC0  A PARAR OZ 	Zt reveRE 

	

ae 	04U., PROV. K5SRA AJAIx RELAUtNADA5# PAflA $005MW, 

i

RCM AU sEGu$Ief› PnortfiscRAZ CrUA#VAS$ 

ALTUAA 	;ZEL :::,, NTUtC1g, PARA SU4S14104R A PROro 

	

c,ut:z 	1.A°:, R.  O C AR VALHO 

'.'»Jí:',.0 DE JU:,,5 SuLEIRAs1 PARA !uusii"votn A. PROrà 9  cem . ro  Ágt  ALC! 

\ g0 

\WnA Ltj4 '.;CS SANTC PATTO; PARA iudzIalu 	PRof,a o  :)6á I t Lm 

,„,;CA 

Wia 	LX)G S,!?,NIC.,:; F,'),IA PARA SuCal$IUOR A PROfâ# ELCN4OZ 

De LIMA FRANCO. 

( ., qHIW,..fl ,'':'''. 1.1':; 	Aí., Jeg PARA tusitluR A Pnofâ*  IvoNNe T Go 

NHO 

J,JML'à ,i 	:ILVfW mn.103 PARA LAUS- 1 	A Pa0F 0  MAR1 114A 

CÉL 

 

)L JiI,J,) SILVEIRA 

1X0 	AOS 11 De 4ARÇO 	i9e0e 

QW:NUNO LWA 

PRZFEtIO 1141.1Nít&PA‘ 

Pu3L1G:A ,J)b::: H DL wARÇO or 1 

Ltitt/Lvi 
re. 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

LNr 	 Prefeito Municipal de 37;c3 Rogue 

WIWORM DE flOMI-WISTRAÇÃO 

SfUVICO OE PESSOAL E ZELADORIA 

2nTOCOLO N.° 195 	11 72-L-rJ,  

DATA DA alTR ÁDÁ 	eiSA r)1(4_ 
A$. DO FUNC I ON ÁR O__ _ 442 

Ivonne Tgliasacchi Godinho vem mui respeitosamente 

relnerpra V,,,E):ciao pedido de contrato para a professora ira 

7.uel.3_ de :',:esus 'inleírn,em lugar da professora Pra Maria Poli ao 

Mnhade ile,quo sP encántra em licença promie,a partir de ln/rn/n1 

:fl,tonciosamente 

5Ao Roquep?5/PO/n1 • 

444,,,,,(Luko 

Auxiliar ie Gabinete 

T— Expeçase portaria. 

II- Ao Serviço Pessoal para as providncias. 

3.R.28/08/81 

P.O. 

\AAAA1141 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

•-• 

L,r. 	 u±o-.1- 

Iis Smtes 	 1:2 

SR1ti eCastro 

(Se LiMa/ 

Dri 3na j'SAiC, 

11— 



CLIVEIFJ, 

Je Tc 	 s tri 

St::rviço 	Peval e Ze 

a conty.- 77,0, a ,i,urtir Ce 3 je feverel 

SYLVFIA 	 a Frc,fa. 

€1.e 

?IJf ÏCi)LIGUIS r,C,S 	 .stJtuir e rr,-.;fe. Ge 

SATUCCI: 	s'nb'stituir 

sstit.ur e Flerdee ' 

(Te 

A?.IGAIL 	 r. 	Lttuir a rrofg.:. 

JEÂ SUSA1,:A PER=A. 3,...AC=: para sestituir e 7refn. !valtta.. 

C.fG,LC!S 	T:1 CLIVI:InA 

P7e-5-0 
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ESTADO DE SINO PAULO 

PORTARIA N9 283/83  

De 02 de agosto de 1983. 

Mário Luiz Campos de Oliveira, 

Prefeito Municipal de São Roque, usando de suas 
atribuiç5es legais, 

RESOLVE : 

ADMITIR, a partir de 19 de agosto de 
1983, MARIA DE FATIMA CARAMEZ, MARIA REGINA SILVEIRA MELLO 

BORGES, DOROTÉA MARIA RODRIGUES DOS REIS, SUELI DE JESÜS SO - 
1FR4,PE_SOUZA, GLÁUCIA REGINA PESTANA RISSO, MARIA BEATRIZ ° 

DE SOUZA ALVES BORGES, ROSA MARIA MORAES ANUNCIATO, RITA DE 

CÁSSIA APARECIDA DO AMARAL, CENIRA GORETTI DE CAMARGO CAMPOS, 
BEATRIZ DI PALMA e ABIGAIL MARIA DOS SANTOS para exercerem ' 
as funções de PrO..1ssora de Educação Infantil, instituídas 

pelo Decreto n9 2.162, de 24 de junho de 1983, regidaS pela ° 

legislação trabalhista.e sujeitas ao regime de trabalho esta-

belecido no artigo 13 da Lei Municipal n9 1.093, de 20 de fe-

vereiro de 1976, com opção obrigatória pelo Fundo de Garantia 

de Tempo de Serviço e mediante o salário mensal de Cr$....... 

90.000,00 (noventa mil cruzeiros), onerando a verba 50- DIRE-

TORIA DE EDUCAÇÃC, CULTURA E SERVIÇO SOCIAL 54- ESCOLAS MUNI-

CIPAIS DE EDUCAÇÃO COMPENSATÓRIA 3111 - Pessoal Civil, do or- 
çamento vigente. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE, 02 de agosto de 1983. 

MART ÉAMP OS DE 

P FEITO MUNICIPAL 

PUBLICADA AOS 02 DE AGOSTO DE 1983. 

/mas.- 



~)- 	 2é ' 	 ( 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Expie: Sr. Prefeito Iii.unicipa1 d.e SU.e, Recue 

Gt,ntrate de 2rabalh pe-la C L. T , dc Profeser 	Anrovz 

Prova de Selaçao.As mesm 	icrr lot::Aas 	e finR1 de,  :11(5 de 

14c53,nak-4 seguintes Emeln: 

ErDei 

 

	

n 1— Porlede 	
_ 
	de Prtira C?ramez-3 f.se 

Erei n2 2— Petrede manh— 	ReP:ina. Silveir k.e11 15(,rges 	fase 

	

H 	R 	Derot4'aLa±i Rodriueu dos Reis 	—14  fn.se 

de Jeus Soleira de 

Emei n2 2 Anexo (Cambar)Peredo manh—Glaucirt Resina Pest,3na Risse-,)  

Período ,':anhria Beatriz de Souza Alves Borges—lá fase 

Periede tarde—Resa Laria Loraes Anunciato-2 fase 

Eniei nQ 	Per2r_ede rallh— Rita d.e CÉssia Aparecida do IsJ_Daral— lá faG 

Goretti de Camar,go Cg.m-oos 	3ã fase 

Periedo tarde— Beatriz Di Palma —2á fase 

zriei n2 4 —Porlódo tarde— Abigail Liaria dos Santos-3u fase 
0 Contrato dever ser a partir de 03108/83 

Se Reque,25 de ju1,1-7 de 1953 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TUR1ÏSTICA DE 	SÃO ROQUE 

E SÃO PAULO 

INT 	.265-4 
.1.1)E 	0 4Ci,  j/.222124=> C7. 4 -7.5D511 5 

WAGNER NUNES, Prefeito da 
Estância Turística de São Roque, no uso das suas atribuições 
legais, 

RESOLVE: 

ALTERANDO a jornada de 
trabalho, de 20 para 40 horas semanais, da Professora SUELI DE 
JESUS SOLEIRA DE SOUZA, no período de 20 de junho a 14 de 
dezembro de 1995. 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 20/06/95. 

PUBLICADA 
	

0/06/98 NO GABINETE DO PREFEITO. 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA D.A. 443/96 
De 08 de julho de 1996 

ALVARO JOSÉ DACAR, Diretor do Departamento de 
Administração, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto n° 4.237, de 26 de março de 
1992. 

RESOLVE, 

ALTERAR a jornada de trabalho da servidora SUELI 

DE JESUS SOLEIRA, de 20 para 40 horas semanais, a partir de 20 de junho de 1996. 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 08/07/96. 

ÁLVARO JOSÉ DACAR 
Diretor do Departamento de Administração 

PUBLICADA NO SAGUÃO DO PAÇO MUNICIPAL AOS 08 DE JULHO DE 1996 



) r  
PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N° 98/97 
De 25 de fevereiro de 1997. 

Efaneu Nolasco Godinho, Pre-
feito da Estância Turística de São Roque, 
no uso de suas atribuições legais, e 'con-
siderando a solicitação do Diretor do 
Departamento de Educação e Cultura, 

RESOLVE 

Alterar a jornada de trabalho das Professoras 

abaixo relacionadas, de 40 (quarenta) para 20 (vinte) horas semanais, 

conforme solicitação do Diretor do Departamento de Educação e Cultura, a 

partir de 4 de fevereiro de 1997, conforme faculta o artigo 9° da Lei 
2.249/94: 

ANA ANGÉLICA Di GIOSIAry  

EZENILDE DE FÁTIMA SANTOS'' 

SÍLVIA MARIA C. MAGALHÃES 

SUELI DE JESUS SOLEIRASOUZA  

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE S. ROQUE, 25/02/97. 

EFANEU NOLASCO GODINHO 
PREFEITO 

PUBLICADA AOS 25 DE FEVEREIRO DE 1997, NO GABINETE DO PREFEITO 

/MAS.- 



P1IF ITURA DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE Q\' 

PORTARIA D.A. 235/97 
De 29 de abril de 1997  

PAULO CESAR MENDONÇA MARTINS, Diretor 
do Departamento de Administração, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto 
n° 4.237, de 26 de março de 1992. 

RESOLVE, 

ALTERAR a jornada de trabalho da Professora 

SUELI DE JESUS SOLEIRA DE SOUZA, de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas 

semanais, a partir de 22 de abril de 1997, conforme faculta o artigo 8° da Lei 

2.249/94 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 29/04/97, 

PAULO CESAR MENDONÇA MARTINS 
Diretor do Departamento de Administração 

PUBLICADA NO SAGUÃO DO PAÇO MUNICIPAL AOS 29 DE ABRIL DE 1997 

u5.)  
Q_{,e-.Q  • 



/ 
.• 

EXMO SR. PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE 

do quadro de Pessoal 

res eitosamente solicitar a V.Excia, sua dispensa a partir de OS /  (2,/ 9  . 

servidor(a) 

Variável (C.L.T.) desta Prefeitura, exercendo a função de 

	 , 

 

admitido(a) em  0/ /  üt  /  3  , vem mui 

N. TERMOS 

P. DEFERIMENTO. 

São Roque, r-12./1.~ 	de 199 w. 

-7b027: f.2/98 



tlSTICA 

 

DE S. )QUE, 19/02/98. 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE  
ESTADO DE s AO PAULO 

PORTARIA N° 73/98  

De 19 de fevereiro de 1998 

Antônio Carlos Pereira Rios, Prefeito em exercício da 
Estância Turística de São Roque, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE :  

NOMEAR as professoras abaixo relacionadas para, a partir 5 
de fevereiro de 1998, exercerem, em estágio probatório,- o cargo de Professor de Educação 
Infantil, Nível VII, com jon:ti,C ,, 	trabalho de 20 (vinte) horas semanais, constante do Anexo 
XIII, a que se refere a Lei n" 2.208, de 1"/02/94, tendo em vista a aprovação em Concurso 
Público; 

1a) MARIA REGINA S.M. BORGES 
2a) AItLETE APARECIDA C. ASSUMPÇÃO 
3a) ROSA CRISTINA TAVARES DE MELLO BARROS 
4a) SUELI DE JESUS S. DE SOUZA 
5a) ABIGAIL MARIA DOS SANTOS 
8a) MARIA REGINA SILVA T. GODOY 
9a) EZENILDE FÁTIMA DOS SANTOS 
10a) EIÁCIA CERRONE 
12a) JOCIMARA HELENA GRAND° 
19a) MÁRCIA GABRIEL C. DE CAMPOS 
23a) JUSSARA CRISTINA C. BONANDO 
30a) _MARLI DE ANDRADE GOUVEIA 
33a) MARIA IZABEL DE LIMA ESPINHA 
47a) SILVA NA EG RO CABRAL SANCHEZ 

ii

48a) CLÁUDI '. DI PALMA SOUZA 

i l 

I 

PUBLICADA AOS 19 DE FEVER.1. O 199 NO G BINETE DO PREFEITO 
/mas.- 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA rV 

ANTÔNIO C 
PREMI' 

i'L• 	 )S S PER 7  A R 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE 
ES TA DO 	DE 

	
S AO 	PAUL O 

Nome do Servidor: Sueli de Jesus S. de Souza 
Cargo: Professor de Educação Infantil 
Data de Nomeação: 05/02/98 
Repartição: Departamento de Educação 

Ao Diretor do Departamento de Administração, 

Informo que o funcionário atingiu o mínimo de pontos conforme estabelecido 
no art. 7° § 3° do Decreto 5.312/99, conforme boletins da comissão nomeada para 
avaliação de desempenho de etágio probatório, sendo considerado: 

APROVADO REPROVADO 

São offir, 07/Ó /2000 

Ao Sr. Prefeito Municipal, 

'roque (.7 ,r,na;ido citjda c.-Vtra 
Choh de Seniizspi Adm1nlatrativo 	SRSD1  

Comunico a V.Ex.a. a conclusão da avaliação do funcionário acima nomeado, 
nos termos do artigo 21 da Lei 2.209/94, regulamentado pelo Decreto 5.312, de 03 
de Setembro de 1999. 

PAULO LESAR MENDONÇA MARTINS 
Direfor do Depio. do Administrusão 

Despacho do Prefeito 

Em face do desempenho do funcionário avaliado, conforme boletim 
anexo, HOMOLOGO a avaliação, nos termos da Legislação citada. 

São Roque, 07/02/2000 

PREFEITCMUNICIPAL 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
URÍSTICA DE SÃO ROQUE 

ETADO  S 	DE 	S AO 	PAULO 

DO: DEC 
PARA: DA 

Solicito alterar a CHS de 20 para 40 horas das professoras de 
educação infantil abaixo relacionadas: 

Alessandra Ligia Bonini — a partir de 22.02.99 / 
Ana Maria do Prado Oliveira — a partir de 22.02.99 / 
Cícera Ferreira da Silva — a partir de 22.02.99 / 
Cleide Aparecida Marques — a partir de 22.02.99 / 
Cristiane Pinto Prado Antinarelli — a partir de 23.02.99 / 
Edilaine Franacine Gimenez — a partir de 1°.02.99 
Fabiana Ferreira da Silva — a partir de 22.02.991 
Katia Fernandes — a partir de 1°.02.99 
Luciana Leite — a partir de 1°.02.99 / 
Maria Regina da Silva Soares — a partir de 1°.02.99 / 
Marta Gislaine Mota — a partir de 1°.02.99 / 

Renata de Oliveira — de 1°.02.99 à 03.08.99 
Rosa Cristina Tavares de Mello Barros — a partir de 22.02.99 / 
Silmara Teresa Huss — a partir de 22.02.99 / 
Silvia Maria Clemente Magalhães — a partir de 22.02.99 /' 
Sueli de Jesus Soleira Souza — a partir de 22.02.99 / 
PLA 	R. a2)--)-a4r . 22"027g 

São Roque, 22.02.99 

1 

0111 de 	Otizz7,7 -2Mít 
-e 	- 

Oleie da Div. de Enc. Administrativos 

'IR. G. 4269.908 



ANTÔNIO CA 
PREFEIT 

PUBLICADA AOS 27 DE FEVERE 998, NO GABINETE DO PREFEITO 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE  
ES T A DO DE S Ã O P A U L 

PORTARIA N° 85[98  
De 27 de fevereiro de 1998. 

Antônio Carlos Pereira Rios, Prefeito em exercício da 
Estância Turística de São Roque, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando a solicitação do Diretor do Departamento de 
Educação e Cultura, 

RESOLVE:  

ALTERAR a jornada de trabalho (CHS) das Professo 
(-) 

ALESSANDRA LÍGIA BONINI, ALESSANDRA MARA SILVA E SILVA, ANA MARIA 
cy13-'6 

PRADO OLIVEIRA, CÉLIA REGINA G. DA SILVA, CÍCERA FERREIRA DA SIL 
LI 

CLEIDE APARECIDA MARQUES, CRISTIANE PINTO PRADO, FLÁVIA DENIZE 

OLIVEIRA, JULIANA DO ESPÍRITO SANTO, KÁTIA FERNANDES, LUCIANA LEI 
I ç 

MARIA CECÍLIA ALVES, RITA DE CÁSSIA S. S. DE ALMEIDA, SILMARA TERE 

HUSS E SUELI DE JESUS S. DE SOUZA, de 20 (vinte) para 40 (quarenta) ho 

semanais, a partir de 5 de fevereiro de 1998. 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURfI IC& DE S. ROQUE, 27[02/98. 

O 



PREFEITURA 
TURÍSTICA 
ESTADO 	DE 

ct<, 

A ESTÂNCIA 
E 	SÃ SOQUE 

SÃO 	P AUL O 

PORTARIA D.A. 318/00 
De 13 de Março d 2000 

PAULO CÉSAR MENDONÇA MARTINS, Diretor 
do Departamento de Administração, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto 
n.° 4.237, de 26 de março de 1992. 

RESOLVE, 

ALTERAR a jornada de trabalho das servidoras 

abaixo relacionadas, Professoras, lotadas no Depto de Educação e Cultura, de 20 

(vinte) para 40 (quarenta) horas semanais, no período de 01 de fevereiro de 2000 

a 31 de dezembro de 2000, conforme faculta o artigo 8° da Lei 2249/94. 

ALESSANDRA LÍGIA BONINI 

ALESSANDRA MARA SILVA E SILVA 

ANA MARIA DO PRADO 

CLAUDIA AP. HERNANDES DELGADO 

CLENIRA GORETTI DE C. CAMPOS 

EMANE F. GIMENEZ 

GISLAINE SEGURA SANTOS 

JULIANA DO ESPIRITO SANTO 

KATIA FERNANDES 

LUCIANA LEITE 

SILMARA TERESA HUSS 



13'nuir. E ITURA LA ES-rikNICIA 
-ruirtís-ricA JIE sAco, R QUE 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PORTARIA D.A. 437/01  
De 12 de Março de 2001  

NEY PEREIRA BORGES FILHO, Diretor do 
Departamento de Administração, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto 
n.° 4.237, de 26 de março de 1992. 

RESOLVE, 

ALTERAR a jornada de trabalho dos servidores 

abaixo relacionados, Professores, lotados no Depto de Educação e Cultura, de 20 

(vinte) para 40 (quarenta) horas semanais, a partir de 31 de janeiro de 2001, 

conforme faculta o artigo 8° da Lei 2149/94. 

ALESSANDRA LIGIA BONINI 

SUELI DE JESUS SOLEIRA 

JULIANA DO ESPÍRITO SANTO 

EDNA DEVIDÉ 

MARIA REGINA DA SILVA SOARES 

CRISTIANE DA SILVA FERREIRA 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 12/03/01. 

NEY PER, 	BORGES FILHO 
Diretor do Depa ?mento de Administração 

PUBLICADA NO SAGUÃO DO PAÇO MUNICIPAL AOS 12 DE MARÇO DE 2001 



ZITO 'ARCIA 
TO 

JOSÉ F 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE 
BE 	 ink W21, a 	 CO ME 

	
" a 	 F. .44 113 R_ C» 

PORTARIA N." 361/02 
De 9 de setembro de 2002 

JOSÉ FERNANDES ZITO GARCIA, Prefeito da 

Estância Turística de São Roque, no uso de suas atribuições 

legais, 

RESOLVE: 

ALTERAR, a partir desta data, a jornada de trabalho 

do servidora SUELI DE JESUS SOLEIRA DE SOUZA, Professora de 

Educação Infantil, lotada no Departamento de Educação e Cultura - DE, de 

40 para 20 horas semanais. 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE; SÃO .ROQUE 

PUBLICADA AOS 9 DE SE 	IEMBRO DE 2002, NO GABINETE DO PREFEITO 
\Ico.- 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE 
ES T A DO D F 	s À O P AUL 

IP OPTARIA N." 47/03 
1)c 27 de lancil() de 20(U 

JOSÉ, FÉRNANIWS /SUO GARCIA, Preleito da 

Ustancia Tinistica dt-. Si() Roque, no uso de suas atribuições 

legais. 

Art. 10  ALTVR AR a jornada de trabalho das 

servidoras abaixo relacionadas., oetipanies do cargo de Professora de 

Udneação Infantil, lotadas no Departamento de 1:.(lueação e Cultura 

DE, de 20 para /0 horas semanais, a partir desta data: 

.Adriana Alves Nunes 

Ad vi ana  Aparecida  Rocha  1,hrla  

Alessandra Lígia Uonini 

• cláudia Di Palma Sonza 

Cleide Aparecida Marques 

Goretti C. de (2ainpos 

Cristiane Aparecida P:tisébio Siberi 

• Edna )cvuli 

• Edis Angela R. de ('amargo 

Flávia Denize de Oliveira 

Gislaine Seguia dos Santos 

Juliana do 1....spirito Santo 

Maria de Fátima Carainez Pires 

Maria Madalena Liz l'inotti 

• Maria Regina S. Soares 

• Marli Pereira Soares 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE 
E S T A D O 	 S A O P A U L, O 

Maria Gislaine Niota 

Sandra Maria 

Silinara Tereza liuss 

Silvam). Courea Situas 

Sueli dt...‘. Jesus Soleira de Souza 

Ali. 2" ALTERA,itinda, a jornada de trabalho das 

servidoras abaixo relacionadas., ocupantes do calmo de Koressora de 

Vdticação Inlantil., lotadas no Deparlamenlo de Uducação e Cultura 

DL, de 21) para 40 horas semanais, nos seguintes períodos: 

Nome Período 

[lida Cecbetto 27/01/03 à 21 /06/0.' 

Hisangela R. de Almeida 27/01/03 à 21/02/0 -; 

Silvam] (..;onçalves 27/01/03 à 281051W 

PREFEITURA DA EST,ANCl/ '11/RiSTICA 	SÃO I.  

,J( )S 

PUBLI('A1)A AOS 271.)113, JANEIRO 1)1,: 200.L NO) GAUINUTV IX) 1RVTI.:110 



PRErEITURA DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE 
ESTADO DE SÃO PAULO 

poRTARIA:::N 911Q5 
De 23 de fevereiro de 2005 

EFANEU NOLASCO GODINHO, Prefeito da 

Estância Turística de São Roque, no uso de suas atribuições 

legais, 

RESOLVE: 

ALTERAR a jornada de trabalho da servidora SUELI 

DE JESUS SOLEIRA DE SOUZA, portadora da Cédula de Identidade 

RG n° 9.504.634, Professora de Educação Infantil, lotada no Departamento 

de Educação e Cultura - DE, de 20 para 40 horas semanais, no período de 

23 de fevereiro a 25 de dezembro de 2005. 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE 

EFANEU NOLASCO GODINHO 
PREFEITO 

PUBLICADA AOS 23 DE FEVEREIRO DE 2005, NO GABINETE DO PREFEITO 
\lco - 

ç ) 	c; 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE  

Atx ®e c2 	 ro 	 "11, 400 	IP. /X U IL- OC> 

PORTARIA N.° 325/06 
De 7 de junho 2006 

EFANEU NOLASCO GODINHO, Prefeito da 

Estância Turística de São Roque, no uso de suas atribuições 

legais, 

RESOLVE: 

ALTERAR a Portaria n.° 049, de 31 de janeiro de 

2006, para, onde se lê: "...no período de 1° de fevereiro a 25 de 

dezembro de 2006...", ler-se: "...no período de 1° de fevereiro a 15 de 

dezembro de 2006 ..." 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE 

EFANEU NOLASC GODINHO 
PREFEITO 

PUBLICADA AOS 7 DE JUNHO DE 2006, NO GABINETE DO PREFEITO 
\lco.- 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE 
me 	-R' .44 Cf e:, 	 Cs E 

	
4 = 	IP. 44 Lif L_ 

PORTAM N 106/07 
De 2 de fevereiro de 2007 

EFANEU NOLASCO GODINHO, Prefeito da 

Estância Turística de São Roque, no uso de suas atribuições 

legais, 

RESOLVE: 

ALTERAR, a jornada de trabalho da servidora SUELI 

DE JESUS SOLEIRA DE SOUZA, portadora da Cédula de Identidade 

RG n° 9.504.634, Professora de Educação Infantil, lotada no Departamento 

de Educação - DE, de 20 para 40 horas semanais, no período de 5 de 

fevereiro a 14 de dezembro de 2007. 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 

EFANEU NOLASCO GODINHO 
PREFEITO 

PUBLICADA AOS 2 DE FEVEREIRO DE 2007, NO GABINETE DO PREFEITO 
\lco - 



711TO (;AR 
TO • 

.J()SÉ  

PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE 
Es "Ir" A DO D 	S Ao P A U L. O 

" Marta (1islain(' Moia 

• Sandra Maria Bez 

• Silmara Tereza hiss 

" Silvana Correa Si mas 

• Sueli de Jesus Soleira de Souza 

Art. 20  ALTER.ARi ainda, a. jornada de trabalho das 

servidoras abaixo relacionadas ocupantes do cargo de Professora de 

Educação Infantil, lotadas no Departamento de Educação e Cultura 

DE, de 20 para 40 horas semanais, nos seguintes períodos: 

Nome 

Elida Cechetto 

Elisangela R. de Almeida 

Silvana Gonçalves 

  

 

Período 

27/01/03 à 21/06/0:3 

27/01/03 à 21/02/03 

27/01/03 à 28/05/03 

 

 

   

PREFEITURA DA ESTÂNCI TURÍSTICA DE SÃO ROQUE 

PUBLICADA AOS 27 DE JANEIRO DE 2003, NO GABINETE DO PREFEITO 
leo.- 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TURISTICA  DE SÃO ROQUE  
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N.° 242/08 
De 21 de fevereiro de 2008 

EFANEU NOLASCO GODINHO, Prefeito da 

Estância Turística de São Roque, no uso de suas atribuições 

legais, 

RESOLVE: 

ALTERAR, a jornada de trabalho da servidora SUELI 

DE JESUS SOLEIRA DE SOUZA, portadora da Cédula de Identidade 

RG n° 9.504.634, Professora de Educação Infantil, lotada no Departamento 

de Educação - DE, de 20 para 40 horas semanais, no período de 29 de 

janeiro de 2008 a 18 de dezembro de 2008. 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE 

EFANEU NOLASCÓ GODIN110 
PREFEITO 

PUBLICADA AOS 21 DE FEVEREIRO DE 2008, NO GABINETE DO PREFEITO 
\lco.- 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N.° 115/09 
De 16 de fevereiro de 2009 

EFANEU NOLASCO GODINHO, Prefeito da 

Estância Turística de São Roque, no uso de suas atribuições 

legais, 

RESOLVE: 

ALTERAR, a jornada de trabalho da servidora SUELI 

DE JESUS SOLEIRA DE SOUZA, portadora da Cédula de Identidade 

RG n° 9.504.634, Professora de Educação Infantil, lotada no Departamento 

de Educação - DE, de 20 para 40 horas semanais, no período de 28 de 

janeiro de 2009 a 17 de dezembro de 2009. 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE 

EFANEU NOLASCO GODINHO 
PREFEITO 

PUBLICADA AOS 16 DE FEVEREIRO DE 2009, NO GABINETE DO PREFEITO 
\lco. - 



PR   E,..F   Ei.ITURA DA ESTÃNICIA 
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PORTARIA D.A. 254/09 
De 30 de Abril de 2009 

SANDRA ELISA SCOPEL CARLINI, Diretora do 
Departamento de Administração; no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Dedreto n° 6.026, de 27 de 
janeiro de 2005, alterado pelo Decreto n° 6.059 de 17 de 
maio de 2005. 

RESOLVE, 

1 - 	 aos 	 adionais por tempo de serviço de que trata o
CONCEDER 

artigo 44 da Lei n.°
servidores 

2.209, de
abaixo 

01 de
relacionados 

fevereiro de
ic 

 1994, alterado pela Lei 2.318/96. 

Túlio César Savioli 

Thelma Kodarna da Silva 
Tiago João Vaz 

Thaís Zaniti Grande 

Telles de Oliveira Dias 
Tânia Regina Moreira Andrade 

Taís Helena Gonçalves 
Sueli Espósito M. Gonçalves 

Cari  
Té 
au  

a 

dir 
f 

 
S 

PEF 

Aux  
en 

Aux 
ag 

io / Função Qtde Pagto a partir de 
enfermag 2 01/03/2009 
biblioteca 9 22/02/2009 

.1X saúde 21 09/03/2009 
,erviçal I 9  16/02/2009 

PEI 29 21/02/2009 
etor emef 10 18/02/2009 
axineiro 3 14/03/2009 
criturário 1 11/03/2009 
erviçal I 10 01/03/2009 
II ciências 7 23/02/2009 

axineiro 17 27/02/2009 
escritório 1 18/02/2009 
set cmp 1 12/03/2009 
escritório 5 16/02/2009 

'is rendas 1 25/02/2009 

Teodoro Gabriel Vieira Neto 
Terezinha Ferreira de Lima 

Servidor (a) 
Simoni Aparecida de Freitas 
Simoni Camargo Rocha Faria 
Sônia Maria do Carmo 
Sônia Maria Dutra 
Sueli de Jesus Soleira de Souza 

9,9C 

SANDRA ELISA SCOPEL CARLINI 
Diretora do Departamento de Administração 

PUBLICADA NO SAGUÃO DO PAÇO MUNICIPAL AOS 30 DE MARÇO DE 2009 

PLC 



REFEITURA DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA 1r32a SÃO ROQUE 

.esk oco 	 NZW EE 

DEPARTAMENTO DE AnmINISTRAÇÃO 
DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 

CERTIDÃO PARA FINS DE APOSENTADORIA N° 194105 

CERTIFICO, atendendo ao requerimento protocolado sob n° 2426/05, que a 

Sra. SUELI DE JESUS SOLEIRA DE SOUZA, RG n.° 9.504.634-SSP/SP, brasileira, 
casada, nascida em 12/4/1954, 51 anos, servidora nomeada sob regime estatutário 

no cargo efetivo de Professora de Educação Infantil, mediante aprovação em 
concurso público, em 5/2/1998, conta para fins de aposentadoria voluntária integre 

no exercício de funções do magistério, com o seguinte tempo de 
serviço/contribuição: 

Até 16/12/1998 (antes da Emenda Constitucional n.° 20/98) 
a) 

Tempo de contribuição ao RGPS - Regime Geral da Previdência Social em 

empresas privadas e nesta Prefeitura sob o regime da CLT (certidão do INSS N.° 
21038050.1.00026/04-6 de 19/7/1998) = 6.794 dias, ou seja: 18 (dezoito) anos, 7 
(um) mês e 14 (três) dias; 

b) Tempo de serviço prestado no magistério, junto ao Governo do Estado de São 
Pado (certidão no 01/2004 de 05/01/2004) = 276 dias, ou 9 (nove) meses e 6 
(seis) dias; 

b) Tempo de serviço, nesta Prefeitura, no regime estatutário com contribuição ao 

FSS — Fundo de Seguridade Social, no exercício do cargo efetivo de Professora 
de Educação Infantil (5/2/1998 a 16/12/1998) = 315 dias, ou 10 (dez) meses e 15 
(quinze) dias; 

c) 
Somatória dos períodos = 7.385 dias, ou: 20 (vinte) anos, 2 (dois) meses e 25 
(vinte e cinco) dias. 



PREFEITURA DA ESTÃNCiA 
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE 

22k. 	ga, 	RED C 	S A O+ 	 GLP 	a:2, 
_ 	 . • ce.n-1,uemerstar iaínea "b" do inciso do 

do arti 
Emeridgi CoLicsi':'i":,  • :ior•JM S. 20198): 

Diferença entre o tempo exigido para aposentadoria integral no ma._ 
istérj 

25 (vínte e cinco) anos, e o tempo registrado até 16/12/98 acrescido de 20%(vinte 
por cento) = 2088 dias, correspondente a 5 (cinco) anos, 8 (oito) meses e 23 (vinte 
e três) dias. 

Tempo de serviço/contribuição, após Emenda Constitucionai 
	2. /98 

Período de 17/12/1998 a 20/6/2005: 2.376 dias = 6 anos, 6 meses e 6 dias 

de efetivo exercício no cargo efetivo de Professora de Educação Infantil — regime 

estatutário, com contribuição ao Fundo de Seguridade Social. 

A somatória dos períodos previstos nos itens 1 e 3 totaliza 9761 dias, 

correspondendo a 26 (vinte e seis) anos, 9 (nove) meses e 1 (um) dia de efetive 
exercício para aposentadoria. 

Para fins de aposentadoria integral por exercício exclusivo de funções do 
magistério, a servidora completou em 26/09/2004, 25 (vinte e cinco) anos de 
serviço nos termos da lei 2702, de 6/6/2002, alterada pela lei 2.885, de 20/12/2004. Eu 	

Norberto de Oliveira, RG n.° 22.121.966, Chefe de Divisão 

de Recursos Humanos — DRH/DA, lavrei esta certidão que não contém emendas 
nem rasuras. Eu 	

Sandra Elisa Scopel Carlini, RG n.° 18.957.074-X, 

Diretora do Departamento de Administração, conferi e certifico aos vinte e um dias 
do mês de junho do ano de dois mil e cinco 

O Cl de 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE 
6E 	"lr 	 CID 	Co NE 

	
Áttk C> 	IP 	INJO EL— Clo 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 

CERTIDÃO PARA FINS DF APOSENTADORIA N° 194/05 

CERTIFICO, atendendo ao requerimento protocolado sob n° 2426/05, que 

Sra. SUELI DE JESUS SOLEIRA DE SOUZA, RG n.° 9.504.634-SSP/SP, brasileira, 

casada, nascida em 12/4/1954, 51 anos, servidora nomeada sob regime estatutário 

no cargo efetivo de Professora de Educação Infantil, mediante aprovação em 

concurso público, em 5/2/1998, conta para fins de aposentadoria voluntária integra 

no exercício de funções do magistério, com o seguinte tempo de 

serviço/contribuição: 

1. Até 16/1211998 (antes da Emenda Constitucional n.° 20/98)  

a) Tempo de contribuição ao RGPS - Regime Geral da Previdência Social em 

empresas privadas e nesta Prefeitura sob o regime da CLT (certidão do INSS N.° 

21038050.1.00026/04-6 de 19/7/1998) = 6/94 dias, ou seja: 18 (dezoito) anos, 7 

(um) mês e 14 (três) dias; 

h) Tempo de serviço prestado no magistério, junto ao Governo do Estado de São 

Paulo (certidão n° 01/2004 de 05/01/2004) = 276 dias, ou 9 (nove) meses e 6 

(seis) dias; 

b) Tempo de serviço, nesta Prefeitura, no regime estatutário com contribuição ao 

FSS — Fundo de Seguridade Social, no exercício do cargo efetivo de Professora 

de Educação Infantil (5/2/1998 a 16/12/1998) = 315 dias, ou 10 (dez) meses e 15 

(quinze) dias; 

c) Somatória dos períodos = 7.385 dias, ou: 20 (vinte) anos, 2 (dois) meses e 25 

(vinte e cinco) dias. 



PREFEITURA DA ESTÃNICIA 
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE 

E> EW 	 Ároà. CO 

con-tpementar 	nea "b", do inciso ; do § In. do artj,go 8. da 

Constituciopai n.° 20/98):  

Diferença entre o tempo exigido para aposentadoria integral no magistério. 

(vinte e cinco) anos, e o tempo registrado até 16/12/98 acrescido de 20% (vinte 

por cento) = 2086 dias, correspondente a 5 (cinco) anos, 8 (oito) meses e 23 (vinte 

e três) cias. 

Tempo de serviço/contribuição, após Emenda Constitucional n.° 20/98  

Período de 17/12/1998 a 20/6/2005: 2.376 dias = 6 anos. 6 meses e 6 dias 

d.e efetivo exercício no cargo efetivo de Professora de Educação infantil regime 

estatutário, com contribuição ao Fundo de Seguridade Social. 

A somatória dos períodos previstos nos itens 1 e 3 totaliza 9761 dias, 

correspondendo a 26 (vinte e seis) anos, 9 (nove) meses e 1 (um) dia de efetivo 

exercício para aposentadoria. 

Para fins de aposentadoria integral por exercício exclusivo de funções do 

magistério, a servidora completou em 26/09/2004, 25 (vinte e cinco) anos de 

serviço nos termos da lei 2702, de 6/6/2002, alterada pela lei 2.885, de 2011212004. 

Eu 	 Norberto de Oliveira, RG n.° 22.121.966, Chefe de Divisão 

de Recursos Humanos — DRH/DA, lavrei esta certidão que não contém emendas 

nem rasuras. Eu 	 Sandra Elisa Scopel Carlini, RG n.° 18.957.074-X, 

Diretora do Departamento de Administração, conferi e certifico aos vinte e um dias 

do mês de junho do ano de dois mil e cinco 	. 	. . . . 	. . 	. 



Fr - Consultoria em Previdência Pública Ltda 
Rua Pe. Luiz, 17 8° and. Sala 85 - CEP 18035-010 SOROCABA — SP Fone/fax 015 xx 3211 22 13 Celular 015 xx 9778 17 99 

Fr. n" 366 / 2.005 
Sorocaba, 20 de setembro de 2.005 

À 
PREFEITURA MUNCIPAL DE SÃO ROQUE 
Att. Sra. Sandra Elisa Scopel Carlini 

Prezada Senhora, 

Analisando a documentação apresentada referente solicitação de Aposentadoria por 

Tempo de Serviço pela servidora Sra. Sueli de Jesus Soleira de S uza, 

apresentamos as seguintes considerações: 

1. itata de admissão: 12.04.1954 
2. Data posse cargo efetivo: 05.02.1998 
3. Idade: 51 anos 
4. Cargo: Professor de Educação Infantil 
S. Tempo de Serviço comprovado: 25 anos, 09 mês e 28 dias 
6. Tempo de Serviço Público: 25 anos, 09 mês e 28 dias 
7. Tempo no Cargo: 07 anos 06 mês e 14 dias 

Portanto, conforme "Relatório de Acompanhamento" emitido considerando 
informações do processo, a servidora Sra. Sueli de Jesus Soleira de Souza, nos 
termos da EC n° 41, de 19 de dezembro de 2.003, poderá ter sua Aposentadoria por 
Tempo de Serviço, "DEFERIDA" com proventos integrais tendo por base de cálculo a 
média aritmética simples das contribuições atualizadas conforme planilha 
disponibilizada no site da APEPREM. 



:-." Consultoria em Previdência Pública Ltcla 
Rua Pe. Luiz, 17 8° and. Sala 85 - CEP 18035-010 SOROCABA — SP Fone/fax 015 xx 3211 22 13 Celular 015 xx 9778 17 99  

Fundamento legal para concessão do beneficio: 

Alínea a), Inciso III, § 1°, do art. 40, da CF combinado com o Art. 34, da Lei n° 2.702, 
de 06 de junho de 2.002 com proventos integrais, correspondente a média salarial, 
conforme § 3°, do mesmo art. 40 da CF. 

Observação: 

1. Destacamos que o valor inicial do benefício, deverá ter por base de cálculo o 
vencimento do cargo ( 	 ), acrescido das vantagens pessoais 
permanentes incorporadas ( 

). 

2. No demonstrativo de pagamento apresentado do mês 03/2005 consta, no 
código 1 — salário base — o vencimento de R$ 973,50 quando s.m.j. deveria 
constar o valor de R$ 486,75 ( 	 ). 

3. O valor correspondente ao art. 8°, da Lei n° 2.249, de 01 de setembro de 
1.994 deveria constar no demonstrativo de pagamento com outro código e sua 
respectiva descrição. 

4. A opção do servidor pela jornada de trabalho de 40 horas semanais não altera 
a jornada de trabalho original do cargo efetivo ( 

), trata-se de 
vantagem temporária, enquanto em exercício. 

5. O valor correspondente a opção, não teria direito ao adicional de 50% em 
relação a hora normal ( 

), porém, não deixa de 
ser uma remuneração pela jornada extraordinária, conseqüentemente não 
deverá ser base de contribuição, principalmente, nem base de calculo para os 
demais adicionais incorporáveis. 

6. O desconto de contribuição s.m.j. foi indevido, não gerando qualquer direito 
futuro nos termos da legislação vigente. 

É o nosso entendimento, a consideração superior de V.Sa. 

Atenciosamente, 

Fr- Consultoria ëm, rcwd ëcta Pública lula 
José Fernando Rosa 



ER-CONSULTORIA EM PREVIDÊNCIA PÚBLICA 
Nome Servidor: 
Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
Data Nascimento: 12/4/1954 
Data Ingresso na Carreira: 5/2/1998 
Matrícula: 000000002981 

Cálculo no Exercício Exclusivo nas Funções de Magistério  
PROVENTOS CALCULADOS PELA MÉDIA DAS CONTRIBUIÇÕES - ART.40 - §§ 3° e 17 
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - ART.40 - §1°,Ill,a 
Descrição Requisito 	Exigido 	Tempo Cumprido 	Situação 
Idade 	 50 Anos 	51a 	 OK 
Tempo de Contribuição 	25 Anos 	25a 5m 14d 	OK 
Tempo no Cargo 	 5 Anos 	7a 6m 14d 	 OK 
Tempo no Serviço Público 	10 Anos 	25a 9m 28d 	OK 

POR IDADE - PROVENTOS PROPORC. AO  TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - ART.40 - §1°,III,b 
Exigido 	Tempo Cumprido 	Situação 	Requisito Cumprido em 
60 Anos 	51a 
5 Anos 	7a 6m 14d 	 OK 	 05/02/2003 
10 Anos 	25a 9m 28d 	OK 	 20/10/1989 

COMPULSORIAMENTE - PROVENTOS PROPORC. AO  TEMPO DE CONTRIB. -ART.40-
§1°,11 
Descrição Requisito 	Exigido 	Tempo Cumprido 	Situação 	Requisito Cumprido em 
Idade 	 70 Anos 	51a 

Cálculo no Exercício Exclusivo nas Funções de Magistério  
PROVENTOS CALCULADOS PELA MÉDIA DAS CONTRIBUIÇÕES - ART.40 - §§ 3° e 17 
Descrição Requisito 	Exigido 	Tempo Cumprido 	Situação 	Requisito Cumprido em 
Idade 	 48 Anos 	51a 	 OK 	 12/04/2002 
Tempo de Contribuição 	30 Anos 	25a 5m 14d 
Tempo no Cargo 	 5 Anos 	7a 6m 14d 	 OK 	 05/02/2003 

Cálculo no Exercício Exclusivo nas Funções de Magistério 
EC 41 

Descrição Requisito  Exigido Tempo Cumprido Situação Requisito Cumprido em 
Idade 50 Anos 51a OK 12/04/2004 
Tempo de Contribuição 25 Anos 25a 5m 14d OK 04/03/2005 
Tempo no Cargo 5 Anos 7a 6m 14d OK 05/02/2003 
Tempo no Serviço Público 
Tempo na Carreira 

20 Anos 
10 Anos 

25a 9m 28d 
7a 6m 14d 

OK 20/10/1999 

Cálculo no Exercício Exclusivo nas Funções de Magistério  
PROVENTOS INTEGRAIS - ART.3 da EC 47 
**A cada ano além do requisito do Tempo de Contribuição se reduz 1 ano do requisito da Idade** 
Descrição Requisito 	Exigido 	Tempo Cumprido 	Situação 	Requisito Cumprido em Idade 	 55 Anos 	51a 
Tempo de Contribuição 	30 Anos 	25a 5m 14d 
Tempo no Cargo 	 5 Anos 	7a 6m 14d 	 OK 	 05/02/2003 
Tempo no Serviço Público 	25 Anos 	25a 9m 28d 	OK 	 20/10/2004 
Tempo na Carreira 	 15 Anos 	7a 6m 14d 

1. Tempo no Cargo = considerado após posse decorrente de aprovação em concurso; 
2. Tempo no Serviço Público = considerado o exercício em cargo, função ou emprego público em qualquer Ente da Federação; 
3. Tempo na Carreira = considerado a sucessão de cargos efetivos, estruturados em níveis e graus segundo sua natureza; 
4. Vencimento = remuneração padrão do cargo efetivo, acrescida das vantagens pessoais incorporadas. 

Idade: 51 	 Sexo: FEMININO 
Data Posse no Cargo Efetivo: 5/2/1998 
Cálculo do Tempo de Contribuição até: 

Requisito Cumprido em 
12/04/2004 
04/03/2005 
05/02/2003 
20/10/1989 

Descrição Requisito 
Idade 
Tempo no Cargo 
Tempo no Serviço Público 

PROVENTOS INTEGRAIS - ART.6 da 



Atenção 



A PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA- DE-  SÃO ROQUE 

Solicito o cancelamento do pedido de aposentadoria [cito através do 

protocolo 2426 de 31/03/05 por motivos pessoais. 

São Roque, 17 de abril de 2006 

Sibeli de Jesus Soleira de Souza 
Servidora municipal 



EXMO. SR. PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE 

Interessado: 	  
(Nome ou Razão Social) 

) R.G.   ( 	) I. °E. n 	  

	

(Cédula de Identidade) 	 (Inscrição Estadual) 

) CPF n°    ( ) CNPJ n° 	  

	

(Cadastro Pessoa Física) 	 (Cadastro Nacional Pessoa jurídica) 

Endereço: 	  N° 	 

Bairro : 	  Cidade : 	  CEP 	  

Fone :  	Nº Inscr.Municipal/Cadastro: 	  

Assunto: 	  

O requerente acima qualificado , vem pelo presente mui respeitosamente solicitar de V.Exa. se 
digne : 

Nestes Termos 
P.Deferimento, 

São Roque/SP, 	de 	 de 	 

Nome 
RG 



PREFEITURA MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURISTICA DE SÃO ROQUE 
DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO 

ns 

12 / 2009 	 1 de 1 

DE-EMEI IVONNE T 
GODINHO 

891.081.328-87 SUELI DE J SOLEIRA DE SOUZA 
	

2981 

PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL 1 - Mensalista 9.504.634 

NORMAL 

Banco 	 n 

33-BANESPA SA 141-SA0 ROQUE 1003897/4 

Código 	 Descrição 
1 SALARIO BASE 

14 DIFERENCA DE SALARIO 

35 ADICIONAL TEMPO DE SERVICO 

36 , SEXTA PARTE 

42 DIF. SAL. INCORP. LEI 2219/94 
60 FERIAS NORMAIS 

62 ADIC. DE 1/3 NAS FERIAS 

335 GRATIFICACAO DE PERMANENCIA 
336  DIF. DE GRATIF PERMANENCIA 
170 PREVIDENCIA MUNICIPAL - F.S.S. 

190 LIQ.PAGO FERIAS 

216 ' CAIXA E. FEDERAL 

Referencia  
27 

o 

31,63 
6 

27 

4 

4 
20 

o 

11 

4 

315,93 

1.291,34 
Bn,,, 	 BOSO Galc FGTS 	 FGTS,101A. 	 Base C... IE 

669,54 	 1.404,72 

NO DIA 2/12/2009 SERÁ REALIZADA A 4. EDIÇÃO DA FESTA DE CONFRATERNIZAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS. 

IHF 

0,00 

 

Descontos 

183,93 

138,37 

315,93 

Vencimentos 

602,59 

528,77 

205,12 

142,27 
45,91 

147,54 

49,18 

143,09 
65,10 



FUNDO DE SEGURIDADE SOCIAL DE SÃO ROQUE 

Certidão do Tempo de Contribuição 

Código: 327 

Nome: SUELI DE J SOLEIRA DE SOUZA 

RG: 9.504.634 

Cargo: PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL 

Situação: SERVIDOR ATIVO 

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO ROQUE 

Tempo de Contribuição 

CPF: 891.081.328-87 

Matrícula: 000000002981 

D.Nascto: 12/4/1954 

PIS/PASEP: 10108994349 

Data Posse Cargo: 5/2/1998 

Dt.Inicial 	Dt.Final 	Empresa Anos Meses Dias- Tota I 
27/10/1976 	08/12/1976 	GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 1 12 	- 42 
23/4/1977 	25/07/1977 	GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 3 3 93  
27/9/1977 	02/10/1977 GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 6 6 1  
3/10/1977 	28/10/1977 	PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE 26 261 
13/2/1978 	30/06/1978 	PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO ROQUE INSS 4 18 	- 138 
1/8/1978 	20/12/1978 	PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO ROQUE INSS 4 20 	- 140 
8/3/1979 	04/07/1979 	GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 3 27 	- 1171 
11/2/1980 	15/12/1980 	PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO ROQUE INSS 10 5 305 
15/2/1981 	15/07/1983 	ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL SACI PERERE 2 5 1 	- 881 
'/8/1983 	04/02/1998 	PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE 14 6 4 	- 5294 1  
5/2/1998 	12/01/2010 	PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE 11 11 8 	- 4353 

Dedução do Tempo até 15/12/1998: 	26 dias Total Tempo: 31 3 10 	- 11415 1 
Dedução do Tempo de 16/12/1998 a 31/12/2003: 

Dedução do Tempo a partir de 01/01/2004: 
Dedução do Tempo: 26 - 26 

Total das Deduções: 	26 dias ** Tempo Líquido ** 31 2 14 11389 

Certifico que a interessada conta com o tempo líquido de 11389 dias ou 31 anos, 2 meses e 14 dias. 

SÃO ROQUE, 12 de janeiro de 2010. 

Dirigente do Orgão Emissor 

Lavrei esta certidão que não contem emendas nem rasuras. 

SÃO ROQUE, 12 de janeiro de 2010. 



Página:1 

FUNDO DE SEGURIDADE SOCIAL DE SÃO ROQUE  
Nome Servidor: SUELI DE J SOLEIRA DE SOUZA 
Cargo: PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL 	 Emissão:12/01/2010 
Data Nascimento: 12/4/1954 	 Idade: 55 Sexo: FEMININO 
Data Ingresso no Serv.Público: 5/2/1998 	Data Posse no Cargo Efetivo: 5/2/1998 
Matrícula: 000000002981 	 Cálculo dos Tempos até o dia: 12/01/20-10 

«« Cálculo do Tempo no Exercício Exclusivo nas Funções de Magistério  »» 

REGRA ART.40 (PERMANENTE) redação de 16/12/1998 - EC 20 
••POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 
Descrição Requisito Exigido Tempo Cumprido Situação Requisito Cumprido 
Idade 50 Anos 55a OK 12/04/2004 
Tempo de Contribuição 25 Anos 31a 2m 14d OK 28/10/2003 
Tempo no Cargo 5 Anos 11a 10m 12d OK 05/02/2003 
Tempo no Serviço Público 10 Anos 28a 9m 13d OK 29/03/1991 
	 >», Direito à Aposentadoria a partir de: 12104/2004 “«— 
» Abono Permanência:  Poderá ser concedido a partir de 12/04/2004 (art. 40 §19 da CF). 

Valor dos Proventos:  Correspondente a 100% da Base de Contribuição de acordo com a Legislação Municipal, 
conforme resultado do cálculo da média. 
Forma de Cálculo:  Calculado pela média aritmética simples das contribuições do servidor aos regimes de 

previdência social, desde Julho de 1994 (Art.40 §§ 3. e 17 c/c Art 40 - §12,111,a). 
Reajuste: Na mesma data e índice que ocorrer o reajuste dos benefícios do regime geral de previdência social 

(Art.40, §82  da CF, c/c Art. 15 da Lei Federal 10.887). 

)R IDADE 
Descrição Requisito Exigido Tempo Cumprido Situação Requisito Cumprido 
Idade 60 Anos 55a Pendente 12/04/2014 
Tempo no Cargo 5 Anos 11a 10m 12d OK 05/02/2003 
Tempo no Serviço Público 10 Anos 28a 9m 13d OK 29/03/1991 

,» Direito à Aposentadoria a partir de: 12'0412014 <‹« 
Abono Permanência:  Não tem direito. 
Valor dos Proventos:  Correspondente a 100,00%(baseado na Data Final de Contagem dos Tempos em 12/01/2010) ou 

a 100,00%(baseado na Data de Direito a Aposentadoria em 12/04/2014) da Base de Contribuição de acordo com a 
Legislação Municipal, conforme resultado do cálculo da média. 

Forma de Cálculo:  Calculado pela média aritmética simples das contribuições do servidor aos regimes de previdência 
social, desde Julho de 1994 e proporcionais ao tempo de contribuição (Art.40, §§ 32  e 17 c/c Art 40 - §19,111,b da CF). 
Reajuste: Na mesma data e índice que ocorrer o reajuste dos benefícios do regime geral de previdência social 

(Art.40, §82  da CF, c/c Art. 15 da Lei Federal 10.887). 

••COMPULSORIAMENTE 
Descrição Requisito 
Idade 

   

Exigido 
70 Anos 

Tempo Cumprido 	 Situação 	Requisito Cumprido 
55a 	 Pendente 	12/04/2024 
	 »» Direito à Aposentadoria a partir de: 12/04/2024 ««— 

   

» Abono Permanência:  Não tem direito. 
Valor dos Proventos:  Correspondente a 100,00%(baseado na Data Final de Contagem dos Tempos em 12/01/2010) ou 

a 100,00%(baseado na Data de Direito a Aposentadoria em 12/04/2024) da Base de Contribuição de acordo com a 
Legislação Municipal, conforme resultado do cálculo da média. 

Forma de Cálculo:  Calculado pela média aritmética simples das contribuições do servidor aos regimes de previdência 
social, desde Julho de 1994 e proporcionais ao tempo de contribuição (Art.40, §§ 32  e 17 c/c Art 40 - §12,11 da CF). 

» Reajuste: Na mesma data e índice que ocorrer o reajuste dos benefícios do regime geral de previdência social 
(Art.40, §82  da CF, c/c Art. 15 da Lei Federal 10.887). 

REGRA TRANSITÓRIA 1 - ART. 2° da EC 41 
••APOSENTADORIA INTEGRAL - COM REDUTOR 	 
Descrição Requisito Exigido Tempo Cumprido Situação Requisito Cumprido 
Idade 48 Anos 55a OK 12/04/2002 
Tempo de Contribuição 30 Anos 31a 2m 14d OK 25/12/200513ônus/Pedag 
Tempo no Cargo 5 Anos 11a 10m 12d OK 05/02/2003 

»» Direito à Aposentadoria a partir de: 25'121200 «« 
Tempo de Beinus(20%):  4a 9d equivalente a 1474 dias 
Tempo do Pedágio(20%1:  1a 2m 1d equivalente a 426 dias 
Abono Permanência:  Poderá ser concedido a partir de 25/12/2005 (§59  do Art. 22  da EC 41). 
Valor dos Proventos:  Correspondente a 100,00%(baseado na Data Final de Contagem dos Tempos em 12/01/2010) ou 

a 100,00%(baseado na Data de Direito a Aposentadoria em 25/12/2005) da Base de Contribuição de acordo com a 
Legislação Municipal, conforme resultado do cálculo da média. **OBS: Já aplicado o redutor de 0,00% com base na 
Data Final de Contagem e 0,00% com base na Data de Aposentadoria. 
Forma de Cálculo:  Calculado pela média aritmética simples das contribuições do servidor aos regimes de previdência 

social, desde Julho de 1994. Após o cálculo aplicar redução de 3,5% até 31/12/05 e 5% a partir de 01/01/06, em razão da 
idade exigida pelo Art.40 da CF (Art. 40, §§ 32  e 172  c/c §12  do Art. 22  da EC 41). 
Reajuste: Na mesma data e índice que ocorrer o reajuste dos benefícios do regime geral de previdência social 

(Art.40, §82  da CF, c/c §62  do Art. 22  da EC 41, c/c Art.15 da Lei 10.887). 

REGRA TRANSITÓRIA 2 - ART. 6° da EC 41 



Situação 
OK 
OK 
OK 
OK 

Requisito Cumprido 
12/04/2004 
28/10/2003 
05/02/2003 
29/03/2001 

••APOSENTADORIA INTEGRAL 
Descrição Requisito 	Exigido 

	
Tempo Cumprido 

Idade 	 50 Anos 
	

55a 
Tempo de Contribuição 	25 Anos 

	
31a 2m 14d 

Tempo no Cargo 	 5 Anos 
	

11a 10m 12d 
Tempo no Serviço Público 	20 Anos 

	
28a 9m 13d 

Tempo na Carreira 	 10 Anos 

REGRA TRANSITÓRIA 3 - ART. 3° da EC 47 
••APOSENTADORIA INTEGRAL 	  
**A Idade Mínima é reduzida a cada ano adicional do 
Descrição Requisito 	Exigido 	Tempo Cumprido 
Idade 	 55/55 Anos 	55a 
Tempo de Contribuição 	30 Anos 	31a 2m 14d 
Tempo no Cargo 	 5 Anos 	11a 10m 12d 
Tempo no Serviço Público 	25 Anos 	28a 9m 13d 

npo na Carreira 	 15 Anos 	28a 9m 13d 

Tempos Utilizados nos Cálculos 

Página: 2 

Requisito Cumprido 
12/04/2009-12/04/2009 
28/10/2008 
05/02/2003 
29/03/2006 
29/03/1996 

r de: -í 20.4 	«« 

Abono Permanência: Não tem direito. 
« Valor dos Proventos: Correspondente a 100% da Base de Contribuição de acordo com a Legislação Municipal. 

Forma de Cálculo: Integrais (Art.62  da EC 41), sem a necessidade do cálculo da média. 
Reajuste: Na mesma proporção e data e sempre que a remuneração dos servidores em atividade for modificada 

(Art. 2° da EC 47 c/c Art.72  da EC 41). 

28a 9m 13d 	 OK 	 29/03/1991 
	 ,>» Direito à Aposentadoria a partir de: 12/04T2004 <,« 

requisito mínimo do tempo de contribuição** 
Situação 
OK 
OK 
OK 
OK 
OK 

Abono Permanência: Não tem direito. 
» Valor dos Proventos: Correspondente a 100% da Base de Contribuição de acordo com a Legislação Municipal. 

Forma de Cálculo: Integrais (Art.32  da EC 47), sem a necessidade do cálculo da média. 
. Reajuste: Na mesma proporção e data e sempre que a remuneração dos servidores em atividade for modificada 
(Parágrafo Único do Art. 32  da EC 47, c/c Art. 72  da EC 41). 

Direito à Aposentadoria a parti 

Até 16/12/98: 
Após 16/12/98: 
Até 31/12/03: 
Após 31/12/03: 
Total Tempo: 
Tempo Fictício: 

20a 1 m 18d 
11a 26d 
25a 2m 3d 
6a 12d 
31a 2m 14d 
Oa Om Od 

Magist. até 16/12/98: 20a 1m 18d 
Magist. após 16/12/98: 11a 26d 
Total Tempo Magist: 31a 2m 14d 

›.>.> a=Anos m=Meses d=Dias «< 

No Cargo: 
No S. Público: 
Na Carreira: 
Afastamento: 
Deduções: 

11a 10m 12d 
28a 9m 13d 
28a 9m 13d 
Oa Om Od 
26d 

**Esta simulação está sujeita a alteração em razão de modificações no tempo de contribuição 
e na legislação previdenciária quando do momento da concessão da aposentadoria. 



Informações cadastrais: 

1) nome do servidor: Sueli de Jesus Soieira de Souza 

2) tipo de aposentadoria: por tempo de contribuição 

3) data de nascimento: 12/04/54 — 55 anos 

4) data de nomeação: 05/02/1998 

5) matricula funcional: 2981 

6) tempo de serviço total até 12/01/10: 11389 dias( 31 anos, 2 meses e 14 

(fias) 

7) cargo — professora de educação infantil — 20 hs 

3) número do RG : 9.504.634 

9) número do PIS: 10108994349 

1 O) possui outra aposentadoria : não, conforme declaração anexa. 

11)composição do beneficio: o cargo é de 20 horas 

Descriminação V aior 
Vencimento do — 20 hs 669,54  
Dif sai incorp. Lei 2219/94 51,01 
anuenios — 31,63 227,91 
Sexta pane 158,08 
Total 1106,54 



FUNDO DE SEGURIDADE SOCIAL DE SÃO ROQUE 

Cálculo da Média Aritmética de Salários 	 19/2/2010-12:54 	No Pág: 1 
REGRA PERMANENTE ART.40 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 
(Art.40 §§ 3 e 17 c/c Art.40 - §1°,III,a) 
Servidor: 327-SUELI DE 7 SOLEIRA DE SOUZA 

** Salários Registrados ** 
Mês/Ano Contribuição Salário Fator Salário Atualizado Posição 

janeiro/1998 	RPPS R$ 322,66 2,724544 R$ 879,10 **Utilizado na Média 
fevereiro/1998 	RPPS R$ 322,66 2,700777 R$ 871,43 *"Utilizado na Média 

março/1998 	RPPS R$ 322,66 2,700237 R$ 871,26 **Utilizado na Média 
abril/1998 	RPPS R$ 322,66 2,694041 R$ 869,26 **Utilizado na Média 

maio/1998 	RPPS R$ 322,66 2,694041 R$ 869,26 **Utilizado na Média 
junho/1998 	RPPS R$ 322,66 2,687859 R$ 867,26 -Utilizado na Média 
julho/1998 	RPPS R$ 322,66 2,680354 R$ 864,84 

agosto/1998 	RPPS R$ 322,66 2,680354 R$ 864,84 
setembro/1998 	RPPS R$ 322,66 2,680354 R$ 864,84 

outubro/1998 	RPPS R$ 322,66 2,680354 R$ 864,84 
novembro/1998 	RPPS R$ 322,66 2,680354 R$ 864,84 **Utilizado na Média 
dezembro/1998 	RPPS R$ 322,66 2,680354 R$ 864,84 **Utilizado na Média 

janeiro/1999 	RPPS R$ 358,57 2,654342 R$ 951,77 *"Utilizado na Média 
fevereiro/1999 	RPPS R$ 358,57 2,624164 R$ 940,95 **Utilizado na Média 

março/1999 	RPPS R$ 358,57 2,512604 R$ 900,94 **Utilizado na Média 
abril/1999 	RPPS R$ 358,57 2,463820 R$ 883,45 **Utilizado na Média 

maio/1999 	RPPS R$ 358,57 2,463081 R$ 883,19 **Utilizado na Média 
junho/1999 	RPPS R$ 358,57 2,463081 R$ 883,19 **Utilizado na Média 
julho/1999 	RPPS R$ 358,57 2,438212 R$ 874,27 **Utilizado na Média 

agosto/1999 	RPPS R$ 358,57 2,400051 R$ 860,59 
setembro/1999 RPPS R$ 358,57 2,365748 R$ 848,29 

outubro/1999 	RPPS R$ 358,57 2,331475 R$ 836,00 
novembro/1999 	RPPS R$ 358,57 2,288227 R$ 820,49 
dezembro/1999 	RPPS R$ 358,57 2,231764 R$ 800,24 

janeiro/2000 	RPPS R$ 400,58 2,204647 R$ 883,14 **Utilizado na Média 
fevereiro/2000 	RPPS R$ 400,58 2,182386 R$ 874,22 **Utilizado na Média 

março/2000 RPPS R$ 400,58 2,178248 R$ 872,56 **Utilizado na Média 
abril/2000 	RPPS R$ 400,58 2,174334 R$ 870,99 **Utilizado na Média 
maio/2000 RPPS R$ 400,58 2,171511 R$ 869,86 **Utilizado na Média 
junho/2000 	RPPS R$ 400,58 2,157059 R$ 864,07 
julho/2000 	RPPS R$ 400,58 2,137183 R$ 856,11 

agosto/2000 	RPPS R$ 400,58 2,089950 R$ 837,19 
setembro/2000 	RPPS R$ 400,58 2,052593 R$ 822,23 

outubro/2000 	RPPS R$ 400,58 2,038527 R$ 816,59 
novembro/2000 RPPS R$ 400,58 2,031012 R$ 813,58 
dezembro/2000 RPPS R$ 400,58 2,023122 R$ 810,42 

janeiro/2001 	RPPS R$ 471,25 2,007862 R$ 946,21 **Utilizado na Média 
fevereiro/2001 	RPPS R$ 471,25 1,998072 R$ 941,59 **Utilizado na Média 

março/2001 	RPPS R$ 471,25 1,991301 R$ 938,40 **Utilizado na Média 
abril/2001 	RPPS R$ 471,25 1,975497 R$ 930,95 **Utilizado na Média 

maio/2001 	RPPS R$ 471,25 1,953424 R$ 920,55 **Utilizado na Média 
junho/2001 	RPPS R$ 471,25 1,944866 R$ 916,52 **Utilizado na Média 
julho/2001 	RPPS R$ 471,25 1,916880 R$ 903,33 **Utilizado na Média 

agosto/2001 	RPPS R$ 471,25 1,886321 R$ 888,93 **Utilizado na Média 
setembro/2001 	RPPS R$ 471,25 1,869496 R$ 881,00 **Utilizado na Média 

outubro/2001 	RPPS R$ 471,25 1,862419 R$ 877,66 **Utilizado na Média 
novembro/2001 	RPPS R$ 471,25 1,835800 R$ 865,12 **Utilizado na Média 
dezembro/2001 	RPPS R$ 471,25 1,821953 R$ 858,60 

janeiro/2002 	RPPS R$ 475,15 1,818679 R$ 864,15 
fevereiro/2002 	RPPS R$ 475,15 1,815230 R$ 862,51 

março/2002 RPPS R$ 475,15 1,811969 R$ 860,96 
abril/2002 	RPPS R$ 475,15 1,809978 R$ 860,01 

maio/2002 	RPPS R$ 475,15 1,797396 R$ 854,03 
junho/2002 	RPPS R$ 475,15 1,777664 R$ 844,66 
julho/2002 	RPPS R$ 475,15 1,747261 R$ 830,21 

agosto/2002 RPPS R$ 475,15 1,712162 R$ 813,53 
setembro/2002 	RPPS R$ 475,15 1,672687 R$ 794,78 



FUNDO DE SEGURIDADE SOCIAL DE SÃO ROQUE 

Cálculo da Média Aritmética de Salários 	 19/2/2010-12:54 	No Pág: 2 

REGRA PERMANENTE ART.40 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 
(Art.40 §§ 3 e 17 c/c Art.40 - §1°,III,a) 
Servidor: 327-SUELI DE 3 SOLEIRA DE SOUZA 

outubro/2002 	RPPS R$ 475,15 1,629664 R$ 774,33 
novembro/2002 RPPS R$ 475,15 1,563826 R$ 743,05 
dezembro/2002 RPPS R$ 475,15 1,477538 R$ 702,05 

janeiro/2003 	RPPS R$ 667,45 1,438694 R$ 960,26 *"Utilizado na Média 
fevereiro/2003 	RPPS R$ 667,45 1,408137 R$ 939,86 **Utilizado na Média 

março/2003 RPPS R$ 667,45 1,386098 R$ 925,15 **Utilizado na Média 
abril/2003 	RPPS R$ 667,45 1,363464 R$ 910,04 -Utilizado na Média 

maio/2003 RPPS R$ 667,45 1,357897 R$ 906,33 **Utilizado na Média 
junho/2003 	RPPS R$ 667,45 1,367056 R$ 912,44 "*Utilizado na Média 
julho/2003 	RPPS R$ 667,45 1,376693 R$ 918,87 **Utilizado na Média 

agosto/2003 	RPPS R$ 667,45 1,379452 R$ 920,72 **Utilizado na Média 
setembro/2003 	RPPS R$ 667,45 1,370952 R$ 915,04 -Utilizado na Média 

outubro/2003 	RPPS R$ 667,45 1,356707 R$ 905,53 -Utilizado na Média 
novembro/2003 RPPS R$ 667,45 1,350763 R$ 901,57 **Utilizado na Média 
dezembro/2003 RPPS R$ 667,45 1,344311 R$ 897,26 -Utilizado na Média 

janeiro/2004 	RPPS R$ 764,82 1,336293 R$ 1.022,02 -Utilizado na Média 
fevereiro/2004 	RPPS R$ 764,82 1,325687 R$ 1.013,91 ""Utilizado na Média 

março/2004 RPPS R$ 764,82 1,320537 R$ 1.009,97 **Utilizado na Média 
abril/2004 	RPPS R$ 764,82 1,313053 R$ 1.004,25 **Utilizado na Média 

maio/2004 RPPS R$ 764,82 1,307691 R$ 1.000,15 -Utilizado na Média 
junho/2004 	RPPS R$ 764,82 1,302482 R$ 996,16 *"Utilizado na Média 
julho/2004 	RPPS R$ 764,82 1,296002 R$ 991,21 -Utilizado na Média 

agosto/2004 RPPS R$ 764,82 1,286609 R$ 984,02 **Utilizado na Média 
setembro/2004 RPPS R$ 764,82 1,280208 R$ 979,13 **Utilizado na Média 

outubro/2004 	RPPS R$ 764,82 1,278036 R$ 977,47 **Utilizado na Média 
novembro/2004 RPPS R$ 764,82 1,275867 R$ 975,81 **Utilizado na Média 
dezembro/2004 RPPS R$ 764,82 1,270277 R$ 971,53 **Utilizado na Média 

janeiro/2005 	RPPS R$ 773,72 1,259446 R$ 974,46 **Utilizado na Média 
fevereiro/2005 	RPPS R$ 773,72 1,252308 R$ 968,94 **Utilizado na Média 

março/2005 RPPS R$ 773,72 1,246822 R$ 964,69 -Utilizado na Média 
abril/2005 	RPPS R$ 773,72 1,237786 R$ 957,70 **Utilizado na Média 

maio/2005 RPPS R$ 773,72 1,226624 R$ 949,06 **Utilizado na Média 
junho/2005 	RPPS R$ 773,72 1,218097 R$ 942,47 ""Utilizado na Média 
julho/2005 	RPPS R$ 773,72 1,219439 R$ 943,50 **Utilizado na Média 

agosto/2005 	RPPS R$ 773,72 1,219073 R$ 943,22 **Utilizado na Média 
setembro/2005 	RPPS R$ 773,72 1,219073 R$ 943,22 **Utilizado na Média 

outubro/2005 	RPPS R$ 773,72 1,217247 R$ 941,81 **Utilizado na Média 
novembro/2005 RPPS R$ 773,72 1,210228 R$ 936,38 -Utilizado na Média 

--- dezembro/2005 RPPS R$ 773,72 1,203728 R$ 931,35 **Utilizado na Média 
janeiro/2006 	RPPS R$ 822,92 1,198932 R$ 986,62 **Utilizado na Média 

fevereiro/2006 	RPPS R$ 822,92 1,194393 R$ 982,89 **Utilizado na Média 
março/2006 RPPS R$ 822,92 1,191652 R$ 980,63 **Utilizado na Média 

abril/2006 	RPPS R$ 822,92 1,188444 R$ 977,99 **Utilizado na Média 
maio/2006 RPPS R$ 860,97 1,187019 R$ 1.021,99 **Utilizado na Média 
junho/2006 	RPPS R$ 860,97 1,185478 R$ 1.020,66 **Utilizado na Média 
julho/2006 	RPPS R$ 860,97 1,186308 R$ 1.021,38 **Utilizado na Média 

agosto/2006 	RPPS R$ 860,97 1,185005 R$ 1.020,25 **Utilizado na Média 
setembro/2006 	RPPS R$ 860,97 1,185242 R$ 1.020,46 ”Utilizado na Média 

outubro/2006 	RPPS R$ 860,97 1,183349 R$ 1.018,83 **Utilizado na Média 
novembro/2006 RPPS R$ 860,97 1,178282 R$ 1.014,47 -Utilizado na Média 
dezembro/2006 RPPS R$ 860,97 1,173354 R$ 1.010,22 "*Utilizado na Média 

janeiro/2007 	RPPS R$ 914,36 1,166124 R$ 1.066,26 **Utilizado na Média 
fevereiro/2007 	RPPS R$ 914,36 1,160438 R$ 1.061,06 **Utilizado na Média 

março/2007 RPPS R$ 914,36 1,155584 R$ 1.056,62 **Utilizado na Média 
abril/2007 	RPPS R$ 914,36 1,150522 R$ 1.051,99 **Utilizado na Média 

maio/2007 RPPS R$ 914,36 1,147538 R$ 1.049,26 "*Utilizado na Média 
junho/2007 	RPPS R$ 914,36 1,144563 R$ 1.046,54 -Utilizado na Média 
julho/2007 	RPPS R$ 914,36 1,141025 R$ 1.043,31 ""Utilizado na Média 

agosto/2007 RPPS R$ 914,36 1,137386 R$ 1.039,98 **Utilizado na Média 
setembro/2007 RPPS R$ 914,36 1,130715 R$ 1.033,88 **Utilizado na Média 

outubro/2007 	RPPS R$ 914,36 1,127895 R$ 1.031,30 *"Utilizado na Média 
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Cálculo da Média Aritmética de Salários 	 19/2/2010-12:54 	N° Pág: 3 

REGRA PERMANENTE ART.40 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 
(Art.40 §§ 3 e 17 c/c Art.40 - §1°,III,a) 
Servidor: 327-SUELI DE J SOLEIRA DE SOUZA 

novembro/2007 RPPS R$ 914,36 1,124521 R$ 1.028,22 	**Utilizado na Média 
dezembro/2007 RPPS R$ 914,36 1,119706 R$ 1.023,81 	**Utilizado na Média 

janeiro/2008 	RPPS R$ 967,54 1,108950 R$ 1.072,95 	-Utilizado na Média 
fevereiro/2008 	RPPS R$ 967,54 1,101350 R$ 1.065,60 	**Utilizado na Média 

março/2008 RPPS R$ 967,54 1,095762 R$ 1.060,19 	**Utilizado na Média 
abril/2008 	RPPS R$ 967,54 1,090202 R$ 1.054,81 	**Utilizado na Média 

maio/2008 RPPS R$ 967,54 1,083269 R$ 1.048,11 	**Utilizado na Média 
junho/2008 	RPPS R$ 967,54 1,072969 R$ 1.038,14 	"*Utilizado na Média 
julho/2008 	RPPS R$ 967,54 1,063293 R$ 1.028,78 	**Utilizado na Média 

agosto/2008 	RPPS R$ 967,54 1,057161 R$ 1.022,85 	**Utilizado na Média 
setembro/2008 	RPPS R$ 967,54 1,054946 R$ 1.020,70 	-Utilizado na Média 

outubro/2008 RPPS R$ 967,54 1,053366 R$ 1.019,17 	**Utilizado na Média 
novembro/2008 RPPS R$ 967,54 1,048125 R$ 1.014,10 	**Utilizado na Média 
dezembro/2008 RPPS R$ 967,54 1,044157 R$ 1.010,26 	**Utilizado na Média 

janeiro/2009 	RPPS R$ 1.098,12 1,041138 R$ 1.143,29 	**Utilizado na Média 
fevereiro/2009 	RPPS R$ 1.098,12 1,034517 R$ 1.136,02 	**Utilizado na Média 

março/2009 RPPS R$ 1.098,12 1,031320 R$ 1.132,51 	**Utilizado na Média 
abril/2009 	RPPS R$ 1.098,12 1,029261 R$ 1.130,25 	**Utilizado na Média 

maio/2009 RPPS R$ 1.098,12 1,023631 R$ 11 24,07 	**Utilizado na Média 
junho/2009 RPPS R$ 1.098,12 1,017526 R$ 1.117,37 	**Utilizado na Média 
julho/2009 	RPPS R$ 1.098,12 1,013270 R$ 1.112,69 	**Utilizado na Média 

agosto/2009 	RPPS R$ 1.098,12 1,010945 R$ 1.110,14 	""Utilizado na Média 
setembro/2009 RPPS R$ 1.098,12 1,010137 R$ 1.109,25 	**Utilizado na Média 

outubro/2009 	RPPS R$ 1.098,12 1,008524 R$ 1.107,48 	-Utilizado na Média 
novembro/2009 RPPS R$ 1.098,12 1,006109 R$ 1.104,83 	**Utilizado na Média 
dezembro/2009 RPPS R$ 1.098,12 1,002400 R$ 1.100,76 	**Utilizado na Média 

** 80% dos Maiores Salários utilizados no cálculo da Média ** 
Mês/Ano Contribuição 	Salário Atualizado 

janeiro/2009 RPPS 
fevereiro/2009 RPPS 

março/2009 RPPS 
abril/2009 RPPS 

maio/2009 RPPS 
junho/2009 RPPS 
julho/2009 RPPS 

agosto/2009 RPPS 
setembro/2009 RPPS 

outubro/2009 RPPS 
novembro/2009 RPPS 
dezembro/2009 RPPS 

janeiro/2008 RPPS 
janeiro/2007 RPPS 

fevereiro/2008 RPPS 
fevereiro/2007 RPPS 

março/2008 RPPS 
março/2007 RPPS 

abril/2008 RPPS 
abril/2007 RPPS 

maio/2007 RPPS 
maio/2008 RPPS 
junho/2007 RPPS 
julho/2007 RPPS 

agosto/2007 RPPS 
junho/2008 RPPS 

setembro/2007 RPPS 
outubro/2007 RPPS 

julho/2008 RPPS 
novembro/2007 RPPS 
dezembro/2007 RPPS 

R$ 1.143,29 
R$ 1.136,02 
R$ 1.132,51 
R$ 1.130,25 
R$ 1.124,07 
R$ 1.117,37 
R$ 1.112,69 
R$ 1.110,14 
R$ 1.109,25 
R$ 1.107,48 
R$ 1.104,83 
R$ 1.100,76 
R$ 1.072,95 
R$ 1.066,26 
R$ 1.065,60 
R$ 1.061,06 
R$ 1.060,19 
R$ 1.056,62 
R$ 1.054,81 
R$ 1.051,99 
R$ 1.049,26 
R$ 1.048,11 
R$ 1.046,54 
R$ 1.043,31 
R$ 1.039,98 
R$ 1.038,14 
R$ 1.033,88 
R$ 1.031,30 
R$ 1.028,78 
R$ 1.028,22 
R$ 1.023,81 



FUNDO DE SEGURIDADE SOCIAL DE SÃO ROQUE 
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REGRA PERMANENTE ART.40 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 
(Art.40 §§ 3 e 17 c/c Art.40 - §10,III,a) 
Servidor: 327- SUELI DE J SOLEIRA DE SOUZA 

agosto/2008 RPPS R$ 1.022,85 
janeiro/2004 	RPPS R$ 1.022,02 

maio/2006 RPPS R$ 1.021,99 
julho/2006 	RPPS R$ 1.021,38 

setembro/2008 	RPPS R$ 1.020,70 
junho/2006 	RPPS R$ 1.020,66 

setembro/2006 RPPS R$ 1.020,46 
agosto/2006 	RPPS R$ 1.020,25 

outubro/2008 	RPPS R$ 1.019,17 
outubro/2006 	RPPS R$ 1.018,83 

novembro/2006 RPPS R$ 1.014,47 
novembro/2008 RPPS R$ 1.014,10 
fevereiro/2004 	RPPS R$ 1.013,91 

dezembro/2008 RPPS R$ 1.010,26 
dezembro/2006 RPPS R$ 1.010,22 

março/2004 RPPS R$ 1.009,97 
abril/2004 	RPPS R$ 1.004,25 

maio/2004 RPPS R$ 1.000,15 
junho/2004 	RPPS R$ 996,16 
julho/2004 	RPPS R$ 991,21 

janeiro/2006 	RPPS R$ 986,62 
agosto/2004 	RPPS R$ 984,02 

fevereiro/2006 	RPPS R$ 982,89 
março/2006 RPPS R$ 980,63 

setembro/2004 RPPS R$ 979,13 
abril/2006 	RPPS R$ 977,99 

outubro/2004 RPPS R$ 977,47 
novembro/2004 RPPS R$ 975,81 

janeiro/2005 	RPPS R$ 974,46 
dezembro/2004 RPPS R$ 971,53 
fevereiro/2005 	RPPS R$ 968,94 

março/2005 RPPS R$ 964,69 
janeiro/2003 	RPPS R$ 960,26 

abril/2005 	RPPS R$ 957,70 
janeiro/1999 	RPPS R$ 951,77 

maio/2005 	RPPS R$ 949,06 
janeiro/2001 	RPPS R$ 946,21 

julho/2005 	RPPS R$ 943,50 
setembro/2005 RPPS R$ 943,22 

agosto/2005 	RPPS R$ 943,22 
junho/2005 	RPPS R$ 942,47 

outubro/2005 	RPPS R$ 941,81 
fevereiro/2001 	RPPS R$ 941,59 
fevereiro/1999 	RPPS R$ 940,95 
fevereiro/2003 	RPPS R$ 939,86 

março/2001 	RPPS R$ 938,40 
novembro/2005 	RPPS R$ 936,38 
dezembro/2005 	RPPS R$ 931,35 

abril/2001 	RPPS R$ 930,95 
março/2003 	RPPS R$ 925,15 
agosto/2003 RPPS R$ 920,72 

maio/2001 	RPPS R$ 920,55 
julho/2003 	RPPS R$ 918,87 

junho/2001 	RPPS R$ 916,52 
setembro/2003 	RPPS R$ 915,04 

junho/2003 	RPPS R$ 912,44 
abril/2003 	RPPS R$ 910,04 

maio/2003 	RPPS R$ 906,33 
outubro/2003 	RPPS R$ 905,53 

julho/2001 	RPPS R$ 903,33 
novembro/2003 RPPS R$ 901,57 



** Resultados ** 

Qtde Salários Registrados: 144 

Qtde Salários p/Média: 115 

Total de 80% dos Salários: R$ 112.484,54 

**Média dos Salários: R$ 978,13 

** Valor dos Proventos ** 

Integral: 

FUNDO DE SEGURIDADE SOCIAL DE SÃO ROQUE 
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REGRA PERMANENTE ART.40 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 
(Art.40 §§ 3 e 17 c/c Art.40 - §1°,III,a) 
Servidor: 327-SUELI DE 3 SOLEIRA DE SOUZA 

	

março/1999 RPPS 	 R$ 900,94 

	

dezembro/2003 RPPS 
	

R$ 897,26 

	

agosto/2001 RPPS 
	

R$ 888,93 

	

abril/1999 RPPS 
	

R$ 883,45 

	

junho/1999 RPPS 
	

R$ 883,19 

	

maio/1999 RPPS 
	

R$ 883,19 

	

janeiro/2000 RPPS 
	

R$ 883,14 

	

setembro/2001 RPPS 
	

R$ 881,00 

	

janeiro/1998 RPPS 
	

R$ 879,10 

	

outubro/2001 RPPS 
	

R$ 877,66 

	

julho/1999 RPPS 
	

R$ 874,27 

	

fevereiro/2000 RPPS 
	

R$ 874,22 

	

março/2000 RPPS 
	

R$ 872,56 

	

fevereiro/1998 RPPS 
	

R$ 871,43 

	

março/1998 RPPS 
	

R$ 871,26 

	

abril/2000 RPPS 
	

R$ 870,99 

	

maio/2000 RPPS 
	

R$ 869,86 

	

maio/1998 RPPS 
	

R$ 869,26 

	

abril/1998 RPPS 
	

R$ 869,26 

	

junho/1998 RPPS 
	

R$ 867,26 

	

novembro/2001 RPPS 
	

R$ 865,12 

	

dezembro/1998 RPPS 
	

R$ 864,84 

	

novembro/1998 RPPS 
	

R$ 864,84 

** Informações para o Cálculo ** 

Portaria do Ministério da Previdência 
N°7 de 13/01/2010 

Salário Mínimo: R$ 510,00 

Salário Máximo do 
RGPS - INSS: R$ 3.416,54 

Valor Base de 
Contribuição: R$ 1.214,97 

Tempo de 
Contribuição: 

Calculado Até: 
---- 

11426 dias 

19/02/2010 

Responsável 



=-Tard 	 Lida 
[-Roa Pe. Lu-g:  17 80  and. Sala 85 - CEP 18035-010 SOROCABA - SP Fones (15) 3211 22 13 - 9778 17 99 CNPJ 01833.458/0001-10  

Fr. n° 073 / 2.010 
Sorocaba, 11 de fevereiro de 2.010 

À 
PREFEITURA MUNCIPAL DE SÃO ROQUE 
Att. Sra. Sandra Elisa Scopel Carlini 

Prezada Senhora, 

Analisando os documentos constantes do Processo Administrativo protocolado sob 

de n° 2426/05 referente, solicitação de Aposentadoria por Tempo de Contribuição 

pela servidora Sra. Sueli de Jesus Soleira de Souza, apresentamos as seguintes 
considerações: 

1. Data de Admissão: 03.10.1977 — 1° vinculo; 
2. Data da Posse: 05.02.1998; 
3. Data de Nascimento: 12.04.1.954; 
4. Idade: 55 anos; 
5. Tempo de Contribuição: 31 anos, 02 meses e 14 dias; 
6. Tempo de Serviço Público: 28 anos, 09 meses e 13 dias; 
7. Tempo do Cargo: 11 anos, 10 meses e 12 dias; 

Portanto, considerando informações contidas no processo, a servidora Sra. Sueli de 
Jesus Soleira de Souza, nos termos da EC n° 41, de 19 de dezembro de 2.003, 

poderia ter sua Aposentadoria por Tempo de Contribuição em Função de magistério 

"DEFERIDA", desde 



cn:t 	?P v, 	eia PT(11-ic a Lida 

i Rua P. Luiz, 17 8° aná. Saia 85 - CEP 180354310 SOROCABA 	Fones ( y 3211 22 13 - 9778 17 99 CNP.) 03.833.4581000140 

Fr. n° 073 / 2.010 — fl. 02 

QC: de Cot tr b ção 

Fundamentação legal: com base na alínea b), do Inciso III, do § 12, do art. 
40, da CF, conforme redação dada pela Emenda Constitucional n° 20, de 15 
de dezembro de 1.998. 

Valor dos Proventos: Calculado pela média salarial, desde julho de 1.994, 
conforme § § 32, e 17, do art. 40, da CF. 

- o valor inicial do benefício será o menor valor entre a média 
salarial e última base de contribuição. 

Reajuste futuro do benefício: na mesma data em que se der o reajuste dos 
benefícios do regime geral de previdência social. 

Abono de Permanência: poderá ser concedido a partir de 12.04.2004. 

Memória de Cálculo 

Valor última base de contribuição: R$ 1.106,54 
Média salarial atualizada: não fornecida (desconsiderada por falha em sua 
elaboração, com inclusão de parcela não incorporada para fins de benefício) 

Valor Inicial do Benefício: Será o menor valor entre a média salarial 
a ser apurada e a última base de contribuição de R$ 1.106,54. 

É o nosso entendimento, a consideração de V.S5. 

Atenciosamente, 

Fr - Consultoria em Previdência Pública Ltda. 
José Fernando Rosa 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Ao Fundo de Seguridade Social 

Solicito que seja dado a continuidade ao processo de aposentadoria a partir desta 

data, solicito também informar se tendo em vista que a Dra Margarida Giancole Reguengo 

ganhou causa para aposentadoria por 40 horas, se minha aposentadoria poderá ser dada com 

remuneração em cima de 40 horas. 

Aguardo parecer; 

São Roque, 02 de agosto de 2010. 

Sueli de Jesus Soleira de Souza 
RG 9.504.634 
Professora de Educação Infantil 



Descrição Requisito 
Idade 
Tempo no Cargo 
Tempo no Serviço Público 

» Abono Permanência:  Não tem direito. 
» Valor dos Proventos:  Correspondente a 100,00%(baseado na Data Final de Contagem dos Tempos em 19/08/2010) ou 
a 100,00%(baseado na Data de Direito a Aposentadoria em 12/04/2014) da Base de Contribuição de acordo com a 
Legislação Municipal, conforme resultado do cálculo da média. 
» Forma de Cálculo:  Calculado pela média aritmética simples das contribuições do servidor aos regimes de previdência 
social, desde Julho de 1994 e proporcionais ao tempo de contribuição (Art.40, §§ 39  e 17 c/c Art 40 - §19,111,b da CF). 

» Reajuste:  Na mesma data e índice que ocorrer o reajuste dos benefícios do regime geral de previdência social 
(Art.40, §89  da CF, c/c Art. 15 da Lei Federal 10.887). 

Exigido 
60 Anos 
5 Anos 
10 Anos 

Tempo Cumprido 
56a 
12a 5m 19d 
29a 4m 20d 

Requisito Cumprido 
12/04/2014 
05/02/2003 
29/03/1991 

,» Direito à Aposentadoria a partir de: 1210ã/201: 

Situação 
Pendente 
OK 
OK 

FUNDO DE SEGURIDADE SOCIAL DE SÃO ROQUE  
Nome Servidor: SUELI DE J SOLEIRA DE SOUZA 
Cargo: PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL 	 Emissão:19/08/2010 
Data Nascimento: 12/4/1954 	 Idade: 56 Sexo: FEMININO 
Data Ingresso no Serv.Público: 5/2/1998 	Data Posse no Cargo Efetivo: 5/2/1998 
Matrícula: 000000002981 	 Cálculo dos Tempos até o dia: 19/08/2010 

«« Cálculo do Tempo no Exercício Exclusivo nas Funções de Magistério 

REGRA ART.40 (PERMANENTE) redação de 16/12/1998 - EC 20 
••POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 	  
Descrição Requisito Exigido Tempo Cumprido Situação Requisito Cumprido 
Idade 50 Anos 56a OK 12/04/2004 
Tempo de Contribuição 25 Anos 31a 9m 21d OK 28/10/2003 
Tempo no Cargo 5 Anos 12a 5m 19d OK 05/02/2003 
Tempo no Serviço Público 10 Anos 29a 4m 20d OK 29/03/1991 
	 ,» Direito à Aposentadoria a partir de: 12/04/2004 <, 
» Abono Permanência:  Poderá ser concedido a partir de 12/04/2004 (art. 40 §19 da CF). 
» Valor dos Proventos:  Correspondente a 100% da Base de Contribuição de acordo com a Legislação Municipal, 
conforme resultado do cálculo da média. 
» Forma de Cálculo:  Calculado pela média aritmética simples das contribuições do servidor aos regimes de 
previdência social, desde Julho de 1994 (Art.40 §§ 3. e 17 c/c Art 40 - §19,111,a). 
Reajuste: Na mesma data e índice que ocorrer o reajuste dos benefícios do regime geral de previdência social k 

(Art.40, §8° da CF, c/c Art. 15 da Lei Federal 10.887). 

• ;R IDADE 

Página:1 

••COMPULSORIAMENTE 
Descrição Requisito 
Idade 	 70 Anos 

Exigido 

» Abono Permanência:  Não tem direito. 
» Valor dos Proventos:  Correspondente a 100,00%(baseado na Data Final de Contagem dos Tempos em 19/08/2010) ou 
a 100,00%(baseado na Data de Direito a Aposentadoria em 12/04/2024) da Base de Contribuição de acordo com a 
Legislação Municipal, conforme resultado do cálculo da média. 
» Forma de Cálculo:  Calculado pela média aritmética simples das contribuições do servidor aos regimes de previdência 
social, desde Julho de 1994 e proporcionais ao tempo de contribuição (Art.40, §§ 39  e 17 c/c Art 40 - §12,1I da CF). 

» Reajuste: Na mesma data e índice que ocorrer o reajuste dos benefícios do regime geral de previdência social 
(Art.40, §8° da CF, c/c Art. 15 da Lei Federal 10.887). 

REGRA TRANSITÓRIA 1 - ART. 72  da EC 41  
••APOSENTADORIA INTEGRAL - COM REDUTOR 
Descrição Requisito 
Idade 
Tempo de Contribuição 
Tempo no Cargo 

Exigido 
48 Anos 
30 Anos 
5 Anos 

Tempo Cumprido 
56a 
31a 9m 21d 
12a 5m 19d 

Situação 
OK 
OK 
OK 

Requisito Cumprido 
12/04/2002 
25/12/2005*Biinus/Pedág 
05/02/2003 

» Tempo de Benus(20%1:  4a 9d equivalente a 1474 dias 
» Tempo do Pedáciio(20%):  1a 2m 1d equivalente a 426 dias 
» Abono Permanência:  Poderá ser concedido a partir de 25/12/2005 (§59  do Art. 29  da EC 41). 

Valor dos Proventos:  Correspondente a 100,00%(baseado na Data Final de Contagem dos Tempos em 19/08/2010) ou 
a 100,00%(baseado na Data de Direito a Aposentadoria em 25/12/2005) da Base de Contribuição de acordo com a 
Legislação Municipal, conforme resultado do cálculo da média. **OBS: Já aplicado o redutor de 0,00% com base na 
Data Final de Contagem e 0,00% com base na Data de Aposentadoria. 
» Forma de Cálculo:  Calculado pela média aritmética simples das contribuições do servidor aos regimes de previdência 
social, desde Julho de 1994. Após o cálculo aplicar redução de 3,5% até 31/12/05 e 5% a partir de 01/01/06, em razão da 
idade exigida pelo Art.40 da CF (Art. 40, §§ 39  e 179  c/c §12 do Art. 29  da EC 41). 

» Reajuste: Na mesma data e índice que ocorrer o reajuste dos benefícios do regime geral de previdência social 
(Art.40, §89  da CF, c/c §69  do Art. 29  da EC 41, c/c Art.15 da Lei 10.887). 

REGRA TRANSITÓRIA 2 - ART. 6-° da EC 41 

Tempo Cumprido 	 Situação 	Requisito Cumprido 
56a 	 Pendente 	12/04/2024 
	»» Direito à Aposentadoria a partir de: 12104/2024 ««— 

»» Direito à Aposentadoria a partir de: Lbi't 2,!;..1pn 



••APOSENTADORIA INTEGRAL 
Página:2 

Exigido Tempo Cumprido Situação Requisito Cumprido Descrição Requisito 
Idade 50 Anos 56a OK 12/04/2004 
Tempo de Contribuição 25 Anos 31a 9m 21d OK 28/10/2003 
Tempo no Cargo 5 Anos 12a 5m 19d OK 05/02/2003 
Tempo no Serviço Público 20 Anos 29a 4m 20d OK 29/03/2001 
Tempo na Carreira 10 Anos 29a 4m 20d OK 29/03/1991 

Abono Permanência: Não tem direito: 
» Valor dos Proventos: Correspondente a 100% da Base de Contribuição de acordo com a Legislação Municipal. 

Forma de Cálculo: Integrais (Art.6' da EC 41), sem a necessidade do cálculo da média. 
Reajuste: Na mesma proporção e data e sempre que a remuneração dos servidores em atividade for modificada 

(Art. 2" da EC 47 c/c Art.72  da EC 41). 

REGRA TRANSITÓRIA 3 - ART. 3° da EC 47 
••APOSENTADORIA INTEGRAL 	  
**A Idade Mínima é reduzida a cada ano adicional do requisito mínimo do tempo de contribuição** 
Descrição Requisito Exigido Tempo Cumprido Situação Requisito Cumprido 
Idade 55 Anos 56a OK 12/04/2009 
Tempo de Contribuição 30 Anos 31a 9m 21d OK 28/10/2008 
Tempo no Cargo 5 Anos 12a 5m 19d OK 05/02/2003 
Tempo no Serviço Público 25 Anos 29a 4m 20d OK 29/03/2006 
Tempo na Carreira 15 Anos 29a 4m 20d OK 29/03/1996 

Abono Permanência: Não tem direito. 
>, Valor dos Proventos: Correspondente a 100% da Base de Contribuição de acordo com a Legislação Municipal. 

Forma de Cálculo: Integrais (Art.3' da EC 47), sem a necessidade do cálculo da média. 
. Reajuste: Na mesma proporção e data e sempre que a remuneração dos servidores em atividade for modificada 

Único do Art. 3' da EC 47, c/c Art. 7' da EC 41). 

nos Cálculos 

(Parágrafo 

Tempos Utilizados 
Até 16/12/98: 20a 1m 18d Magist. até 16/12/98: 20a 1m 18d No Cargo: 12a 5m 19d 
Após 16/12/98: 11a 8m 3d Magist. após 16/12/98: 11a 8m 3d No S. Público: 29a 4m 20d 
Até 31/12/03: 25a 2m 3d Total Tempo Magist 31a 9m 21d Na Carreira: 29a 4m 20d 
Após 31/12/03: 6a 7m 19d Afastamento: Oa Om Od 
Total Tempo: 31a 9m 21d Deduções: 26d 
Tempo Fictício: Oa Om Od >» a=Anos m=Meses d=Dias 

>,» Direito à Aposentadoria a partir de: -í 

»» Direito à Aposentadoria a partir de: 12/04/2009 <‹<— 



FUNDO DE SEGURIDADE SOCIAL DE SÃO ROQUE 

Cálculo da Média Aritmética de Salários 	 19/8/2010-13:03 	No Pág: 1 
REGRA PERMANENTE ART.40 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 
(Art.40 §§ 3 e 17 c/c Art.40 - §1°,III,a) 
Servidor: 327- SUELI DE 3 SOLEIRA DE SOUZA 

** Salários Registrados ** 

Mês/Ano Contribuição 	 Salário Fator Salário Atualizado Posição 
janeiro/1998 RPPS 

fevereiro/1998 RPPS 
março/1998 RPPS 

abril/1998 RPPS 
maio/1998 RPPS 
junho/1998 RPPS 
julho/1998 RPPS 

agosto/1998 RPPS 
setembro/1998 RPPS 

outubro/1998 RPPS 
novembro/1998 RPPS 
dezembro/1998 RPPS 

janeiro/1999 RPPS 
fevereiro/1999 RPPS 

março/1999 RPPS 
abril/1999 RPPS 

maio/1999 RPPS 
junho/1999 RPPS 
julho/1999 RPPS 

agosto/1999 RPPS 
setembro/1999 RPPS 

outubro/1999 RPPS 
novembro/1999 RPPS 
dezembro/1999 RPPS 

janeiro/2000 RPPS 
fevereiro/2000 RPPS 

março/2000 RPPS 
abril/2000 RPPS 

maio/2000 RPPS 
junho/2000 RPPS 
julho/2000 RPPS 

agosto/2000 RPPS 
setembro/2000 RPPS 

outubro/2000 RPPS 
novembro/2000 RPPS 
dezembro/2000 RPPS 

janeiro/2001 RPPS 
fevereiro/2001 RPPS 

março/2001 RPPS 
abril/2001 RPPS 

maio/2001 RPPS 
junho/2001 RPPS 
julho/2001 RPPS 

agosto/2001 RPPS 
setembro/2001 RPPS 

outubro/2001 RPPS 
novembro/2001 RPPS 
dezembro/2001 RPPS 

janeiro/2002 RPPS 
fevereiro/2002 RPPS 

março/2002 RPPS 
abril/2002 RPPS 

maio/2002 RPPS 
junho/2002 RPPS 
julho/2002 RPPS 

agosto/2002 RPPS 
setembro/2002 RPPS 

R$ 322,66 
R$ 322,66 
R$ 322,66 
R$ 322,66 
R$ 322,66 
R$ 322,66 
R$ 322,66 
R$ 322,66 
R$ 322,66 
R$ 322,66 
R$ 322,66 
R$ 322,66 
R$ 358,57 
R$ 358,57 
R$ 358,57 
R$ 358,57 
R$ 358,57 
R$ 358,57 
R$ 358,57 
R$ 358,57 
R$ 358,57 
R$ 358,57 
R$ 358,57 
R$ 358,57 
R$ 400,58 
R$ 400,58 
R$ 400,58 
R$ 400,58 
R$ 400,58 
R$ 400,58 
R$ 400,58 
R$ 400,58 
R$ 400,58 
R$ 400,58 
R$ 400,58 
R$ 400,58 
R$ 471,25 
R$ 471,25 
R$ 471,25 
R$ 471,25 
R$ 471,25 
R$ 471,25 
R$ 471,25 
R$ 471,25 
R$ 471,25 
R$ 471,25 
R$ 471,25 
R$ 471,25 
R$ 475,15 
R$ 475,15 
R$ 475,15 
R$ 475,15 
R$ 475,15 
R$ 475,15 
R$ 475,15 
R$ 475,15 
R$ 475,15 

2,816731 
2,792160 
2,791601 
2,785195 
2,785195 
2,778804 
2,771045 
2,771045 
2,771045 
2,771045 
2,771045 
2,771045 
2,744153 
2,712954 
2,597619 
2,547185 
2,546421 
2,546421 
2,520710 
2,481258 
2,445794 
2,410362 
2,365651 
2,307277 
2,279242 
2,256228 
2,251950 
2,247903 
2,244985 
2,230044 
2,209495 
2,160664 
2,122043 
2,107501 
2,099732 
2,091575 
2,075799 
2,065677 
2,058678 
2,042339 
2,019519 
2,010672 
1,981738 
1,950146 
1,932751 
1,925435 
1,897915 
1,883599 
1,880215 
1,876649 
1,873277 
1,871219 
1,858212 
1,837812 
1,806381 
1,770094 
1,729283 

R$ 908,85 
R$ 900,92 
R$ 900,74 
R$ 898,67 
R$ 898,67 
R$ 896,61 
R$ 894,11 
R$ 894,11 
R$ 894,11 
R$ 894,11 
R$ 894,11 
R$ 894,11 
R$ 983,97 
R$ 972,78 
R$ 931,43 
R$ 913,34 
R$ 913,07 
R$ 913,07 
R$ 903,85 
R$ 889,70 
R$ 876,99 
R$ 864,28 
R$ 848,25 
R$ 827,32 
R$ 913,02 
R$ 903,80 
R$ 902,09 
R$ 900,47 
R$ 899,30 
R$ 893,31 
R$ 885,08 
R$ 865,52 
R$ 850,05 
R$ 844,22 
R$ 841,11 
R$ 837,84 
R$ 978,22 
R$ 973,45 
R$ 970,15 
R$ 962,45 
R$ 951,70 
R$ 947,53 
R$ 933,89 
R$ 919,01 
R$ 910,81 
R$ 907,36 
R$ 894,39 
R$ 887,65 
R$ 893,38 
R$ 891,69 
R$ 890,09 
R$ 889,11 
R$ 882,93 
R$ 873,24 
R$ 858,30 
R$ 841,06 
R$ 821,67 

**Utilizado na Média 
"*Utilizado na Média 
**Utilizado na Média 
*"Utilizado na Média 
**Utilizado na Média 
**Utilizado na Média 
**Utilizado na Média 

**Utilizado na Média 
**Utilizado na Média 
-Utilizado na Média 
**Utilizado na Média 
**Utilizado na Média 
**Utilizado na Média 
*"Utilizado na Média 

**Utilizado na Média 
**Utilizado na Média 
**Utilizado na Média 
**Utilizado na Média 
*"Utilizado na Média 

**Utilizado na Média 
**Utilizado na Média 
**Utilizado na Média 
**Utilizado na Média 
"'Utilizado na Média 
**Utilizado na Média 
**Utilizado na Média 
**Utilizado na Média 
**Utilizado na Média 
"*Utilizado na Média 
**Utilizado na Média 



FUNDO DE SEGURIDADE SOCIAL DE SÃO ROQUE 

Cálculo da Média Aritmética de Salários 	 19/8/2010-13:03 	No Pág: 2 

REGRA PERMANENTE ART.40 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 
(Art.40 §§ 3 e 17 c/c Art.40 - §1°,III,a) 
Servidor: 327-SUELI DE 3 SOLEIRA DE SOUZA 

outubro/2002 RPPS R$ 475,15 1,684804 R$ 800,53 
novembro/2002 RPPS R$ 475,15 1,616739 R$ 768,19 
dezembro/2002 RPPS R$ 475,15 1,527532 R$ 725,81 

janeiro/2003 RPPS R$ 667,45 1,487372 R$ 992,75 **Utilizado na Média 
fevereiro/2003 RPPS R$ 667,45 1,455782 R$ 971,66 **Utilizado na Média 

março/2003 RPPS R$ 667,45 1,432997 R$ 956,45 **Utilizado na Média 
abril/2003 RPPS R$ 667,45 1,409598 R$ 940,84 **Utilizado na Média 

maio/2003 RPPS R$ 667,45 1,403842 R$ 936,99 **Utilizado na Média 
junho/2003 RPPS R$ 667,45 1,413311 R$ 943,31 **Utilizado na Média 
julho/2003 RPPS R$ 667,45 1,423274 R$ 949,96 **Utilizado na Média 

agosto/2003 RPPS R$ 667,45 1,426127 R$ 951,87 **Utilizado na Média 
setembro/2003 RPPS R$ 667,45 1,417339 R$ 946,00 **Utilizado na Média 

outubro/2003 RPPS R$ 667,45 1,402612 R$ 936,17 **Utilizado na Média 
novembro/2003 RPPS R$ 667,45 1,396467 R$ 932,07 **Utilizado na Média 
dezembro/2003 RPPS R$ 667,45 1,389796 R$ 927,62 **Utilizado na Média 

janeiro/2004 RPPS R$ 764,82 1,381507 R$ 1.056,60 **Utilizado na Média 

.1,-. fevereiro/2004 RPPS R$ 764,82 1,370543 R$ 1.048,22 **Utilizado na Média 
março/2004 RPPS R$ 764,82 1,365218 R$ 1.044,15 **Utilizado na Média 

abril/2004 RPPS R$ 764,82 1,357481 R$ 1.038,23 **Utilizado na Média 
maio/2004 RPPS R$ 764,82 1,351938 R$ 1.033,99 **Utilizado na Média 
junho/2004 RPPS R$ 764,82 1,346552 R$ 1.029,87 "'Utilizado na Média 
julho/2004 RPPS R$ 764,82 1,339852 R$ 1.024,75 **Utilizado na Média 

agosto/2004 RPPS R$ 764,82 1,330142 R$ 1.017,32 **Utilizado na Média 
setembro/2004 RPPS R$ 764,82 1,323525 R$ 1.012,26 **Utilizado na Média 

outubro/2004 RPPS R$ 764,82 1,321279 R$ 1.010,54 **Utilizado na Média 
novembro/2004 RPPS R$ 764,82 1,319036 R$ 1.008,83 **Utilizado na Média 
dezembro/2004 RPPS R$ 764,82 1,313258 R$ 1.004,41 **Utilizado na Média 

janeiro/2005 RPPS R$ 773,72 1,302060 R$ 1.007,43 **Utilizado na Média 
fevereiro/2005 RPPS R$ 773,72 1,294680 R$ 1.001,72 **Utilizado na Média 

março/2005 RPPS R$ 773,72 1,289009 R$ 997,33 **Utilizado na Média 
abril/2005 RPPS R$ 773,72 1,279667 R$ 990,10 **Utilizado na Média 

maio/2005 RPPS R$ 773,72 1,268127 R$ 981,18 **Utilizado na Média 
junho/2005 RPPS R$ 773,72 1,259312 R$ 974,35 **Utilizado na Média 
julho/2005 RPPS R$ 773,72 1,260699 R$ 975,43 **Utilizado na Média 

agosto/2005 RPPS R$ 773,72 1,260321 R$ 975,14 **Utilizado na Média 
setembro/2005 RPPS R$ 773,72 1,260321 R$ 975,14 **Utilizado na Média 

outubro/2005 RPPS R$ 773,72 1,258433 R$ 973,67 **Utilizado na Média 
novembro/2005 RPPS R$ 773,72 1,251176 R$ 968,06 **Utilizado na Média 

L....„ dezembro/2005 RPPS R$ 773,72 1,244456 R$ 962,86 **Utilizado na Média 
janeiro/2006 RPPS R$ 822,92 1,239498 R$ 1.020,01 **Utilizado na Média 

fevereiro/2006 RPPS R$ 822,92 1,234806 R$ 1.016,15 **Utilizado na Média 
março/2006 RPPS R$ 822,92 1,231972 R$ 1.013,81 **Utilizado na Média 

abril/2006 RPPS R$ 822,92 1,228655 R$ 1.011,08 **Utilizado na Média 
maio/2006 RPPS R$ 860,97 1,227182 R$ 1.056,57 **Utilizado na Média 
junho/2006 RPPS R$ 860,97 1,225589 R$ 1.055,20 **Utilizado na Média 
julho/2006 RPPS R$ 860,97 1,226448 R$ 1.055,93 **Utilizado na Média 

agosto/2006 RPPS R$ 860,97 1,225100 R$ 1.054,77 **Utilizado na Média 
setembro/2006 RPPS R$ 860,97 1,225345 R$ 1.054,99 **Utilizado na Média 

outubro/2006 RPPS R$ 860,97 1,223388 R$ 1.053,30 **Utilizado na Média 
novembro/2006 RPPS R$ 860,97 1,218150 R$ 1.048,79 **Utilizado na Média 
dezembro/2006 RPPS R$ 860,97 1,213055 R$ 1.044,40 **Utilizado na Média 

janeiro/2007 RPPS R$ 914,36 1,205580 R$ 1.102,33 **Utilizado na Média 
fevereiro/2007 RPPS R$ 914,36 1,199702 R$ 1.096,96 **Utilizado na Média 

março/2007 RPPS R$ 914,36 1,194684 R$ 1.092,37 **Utilizado na Média 
abril/2007 RPPS R$ 914,36 1,189451 R$ 1.087,59 **Utilizado na Média 

maio/2007 RPPS R$ 914,36 1,186366 R$ 1.084,77 -Utilizado na Média 
junho/2007 RPPS R$ 914,36 1,183289 R$ 1.081,95 **Utilizado na Média 
julho/2007 RPPS R$ 914,36 1,179633 R$ 1.078,61 **Utilizado na Média 

agosto/2007 RPPS R$ 914,36 1,175870 R$ 1.075,17 ""Utilizado na Média 
setembro/2007 RPPS R$ 914,36 1,168973 R$ 1.068,86 -Utilizado na Média 

outubro/2007 RPPS R$ 914,36 1,166058 R$ 1.066,20 **Utilizado na Média 



FUNDO DE SEGURIDADE SOCIAL DE SÃO ROQUE 
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REGRA PERMANENTE ART.40 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 
(Art.40 §§ 3 e 17 c/c Art.40 - §1°,III,a) 
Servidor: 327-SUELI DE 3 SOLEIRA DE SOUZA 

novembro/2007 RPPS R$ 914,36 1,162570 R$ 1.063,01 **Utilizado na Média 
dezembro/2007 RPPS R$ 914,36 1,157592 R$ 1.058,46 **Utilizado na Média 

janeiro/2008 	RPPS R$ 967,54 1,146472 R$ 1.109,26 **Utilizado na Média 
fevereiro/2008 	RPPS R$ 967,54 1,138615 R$ 1.101,66 **Utilizado na Média 

março/2008 RPPS R$ 967,54 1,132838 R$ 1.096,07 **Utilizado na Média 
abril/2008 	RPPS R$ 967,54 1,127089 R$ 1.090,50 **Utilizado na Média 
maio/2008 RPPS R$ 967,54 1,119922 R$ 1.083,57 **Utilizado na Média 
junho/2008 	RPPS R$ 967,54 1,109273 R$ 1.073,27 **Utilizado na Média 
julho/2008 	RPPS R$ 967,54 1,099270 R$ 1.063,59 **Utilizado na Média 

agosto/2008 	RPPS R$ 967,54 1,092931 R$ 1.057,45 **Utilizado na Média 
setembro/2008 	RPPS R$ 967,54 1,090640 R$ 1.055,24 **Utilizado na Média 

outubro/2008 	RPPS R$ 967,54 1,089007 R$ 1.053,66 **Utilizado na Média 
novembro/2008 	RPPS R$ 967,54 1,083589 R$ 1.048,42 **Utilizado na Média 
dezembro/2008 RPPS R$ 967,54 1,079487 R$ 1.044,45 **Utilizado na Média 

janeiro/2009 	RPPS R$ 2.855,70 1,076365 R$ 3.073,78 **Utilizado na Média 
fevereiro/2009 	RPPS R$ 3.477,04 1,069520 R$ 3.718,77 **Utilizado na Média 

março/2009 RPPS R$ 3.216,64 1,066215 R$ 3.429,63 **Utilizado na Média 
abril/2009 	RPPS R$ 3.251,39 1,064087 R$ 3.459,76 **Utilizado na Média 

maio/2009 RPPS R$ 3.232,86 1,058266 R$ 3.421,23 **Utilizado na Média 
junho/2009 	RPPS R$ 1.098,12 1,051955 R$ 1.155,17 **Utilizado na Média 
julho/2009 	RPPS R$ 3.232,86 1,047555 R$ 3.386,60 **Utilizado na Média 

agosto/2009 	RPPS R$ 3.232,86 1,045151 R$ 3.378,83 **Utilizado na Média 
setembro/2009 	RPPS R$ 3.232,86 1,044316 R$ 3.376,13 **Utilizado na Média 

outubro/2009 	RPPS R$ 3.232,86 1,042647 R$ 3.370,73 **Utilizado na Média 
novembro/2009 RPPS R$ 3.232,86 1,040151 R$ 3.362,66 **Utilizado na Média 
dezembro/2009 RPPS R$ 1.098,12 1,036317 R$ 1.138,00 **Utilizado na Média 

janeiro/2010 	RPPS R$ 1.214,97 1,033836 R$ 1.256,08 **Utilizado na Média 
fevereiro/2010 	RPPS R$ 1.199,98 1,024817 R$ 1.229,76 **Utilizado na Média 

março/2010 	RPPS R$ 1.199,98 1,017693 R$ 1.221,21 "'Utilizado na Média 
abril/2010 	RPPS R$ 1.199,98 1,010519 R$ 1.212,60 **Utilizado na Média 

maio/2010 	RPPS R$ 1.199,98 1,003195 R$ 1.203,81 **Utilizado na Média 
junho/2010 	RPPS R$ 1.199,98 0,998900 R$ 1.198,66 **Utilizado na Média 

** 80% dos Maiores Salários utilizados no cálculo da Média ** 
Mês/Ano Contribuição 	Salário Atualizado 

fevereiro/2009 RPPS 
abril/2009 RPPS 

março/2009 RPPS 
maio/2009 RPPS 
julho/2009 RPPS 

agosto/2009 RPPS 
setembro/2009 RPPS 

outubro/2009 RPPS 
novembro/2009 RPPS 

janeiro/2009 RPPS 
janeiro/2010 RPPS 

fevereiro/2010 RPPS 
março/2010 RPPS 

abril/2010 RPPS 
maio/2010 RPPS 
junho/2010 RPPS 
junho/2009 RPPS 

dezembro/2009 RPPS 
janeiro/2008 RPPS 
janeiro/2007 RPPS 

fevereiro/2008 RPPS 
fevereiro/2007 RPPS 

março/2008 RPPS 
março/2007 RPPS 

abril/2008 RPPS 

R$ 3.718,77 
R$ 3.459,76 
R$ 3.429,63 
R$ 3.421,23 
R$ 3.386,60 
R$ 3.378,83 
R$ 3.376,13 
R$ 3.370,73 
R$ 3.362,66 
R$ 3.073,78 
R$ 1.256,08 
R$ 1.229,76 
R$ 1.221,21 
R$ 1.212,60 
R$ 1.203,81 
R$ 1.198,66 
R$ 1.155,17 
R$ 1.138,00 
R$ 1.109,26 
R$ 1.102,33 
R$ 1.101,66 
R$ 1.096,96 
R$ 1.096,07 
R$ 1.092,37 
R$ 1.090,50 



FUNDO DE SEGURIDADE SOCIAL DE SÃO ROQUE 

Cálculo da Média Aritmética de Salários 	 19/8/2010-13:03 	No Pág: 4 

REGRA PERMANENTE ART.40 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 
(Art.40 §§ 3 e 17 c/c Art.40 - §1°,III,a) 

Servidor: 327-SUELI DE .3 SOLEIRA DE SOUZA 
abril/2007 RPPS 

maio/2007 RPPS 
maio/2008 RPPS 
junho/2007 RPPS 
julho/2007 RPPS 

agosto/2007 RPPS 
junho/2008 RPPS 

setembro/2007 RPPS 
outubro/2007 RPPS 

julho/2008 RPPS 
novembro/2007 RPPS 
dezembro/2007 RPPS 

agosto/2008 RPPS 
janeiro/2004 RPPS 

maio/2006 RPPS 
julho/2006 RPPS 

setembro/2008 RPPS 
junho/2006 RPPS 

setembro/2006 RPPS 
agosto/2006 RPPS 

outubro/2008 RPPS 
outubro/2006 RPPS 

novembro/2006 RPPS 
novembro/2008 RPPS 
fevereiro/2004 RPPS 

dezembro/2008 RPPS 
dezembro/2006 RPPS 

março/2004 RPPS 
abril/2004 RPPS 
maio/2004 RPPS 
junho/2004 RPPS 
julho/2004 RPPS 

janeiro/2006 RPPS 
agosto/2004 RPPS 

fevereiro/2006 RPPS 
março/2006 RPPS 

setembro/2004 RPPS 
abril/2006 RPPS 

outubro/2004 RPPS 
novembro/2004 RPPS 

janeiro/2005 RPPS 
dezembro/2004 RPPS 
fevereiro/2005 RPPS 

março/2005 RPPS 
janeiro/2003 RPPS 

abril/2005 RPPS 
janeiro/1999 RPPS 

maio/2005 RPPS 
janeiro/2001 RPPS 

julho/2005 RPPS 
setembro/2005 RPPS 

agosto/2005 RPPS 
junho/2005 RPPS 

outubro/2005 RPPS 
fevereiro/2001 RPPS 
fevereiro/1999 RPPS 
fevereiro/2003 RPPS 

março/2001 RPPS 
novembro/2005 RPPS 
dezembro/2005 RPPS 

abril/2001 RPPS 

R$ 1.087,59 
R$ 1.084,77 
R$ 1.083,57 
R$ 1.081,95 
R$ 1.078,61 
R$ 1.075,17 
R$ 1.073,27 
R$ 1.068,86 
R$ 1.066,20 
R$ 1.063,59 
R$ 1.063,01 
R$ 1.058,46 
R$ 1.057,45 
R$ 1.056,60 
R$ 1.056,57 
R$ 1.055,93 
R$ 1.055,24 
R$ 1.055,20 
R$ 1.054,99 
R$ 1.054,77 
R$ 1.053,66 
R$ 1.053,30 
R$ 1.048,79 
R$ 1.048,42 
R$ 1.048,22 
R$ 1.044,45 
R$ 1.044,40 
R$ 1.044,15 
R$ 1.038,23 
R$ 1.033,99 
R$ 1.029,87 
R$ 1.024,75 
R$ 1.020,01 
R$ 1.017,32 
R$ 1.016,15 
R$ 1.013,81 
R$ 1.012,26 
R$ 1.011,08 
R$ 1.010,54 
R$ 1.008,83 
R$ 1.007,43 
R$ 1.004,41 
R$ 1.001,72 

R$ 997,33 
R$ 992,75 
R$ 990,10 
R$ 983,97 
R$ 981,18 
R$ 978,22 
R$ 975,43 
R$ 975,14 
R$ 975,14 
R$ 974,35 
R$ 973,67 
R$ 973,45 
R$ 972,78 
R$ 971,66 
R$ 970,15 
R$ 968,06 
R$ 962,86 
R$ 962,45 



** Resultados ** 

Qtde Salários Registrados: 150 

Qtde Salários p/Média: 120 

Total de 80% dos Salários: R$ 145.106,78 

**Média dos Salários: R$ 1.209,22 

** Valor dos Proventos ** 

Integral: 

FUNDO DE SEGURIDADE SOCIAL DE SÃO ROQUE 

Cálculo da Média Aritmética de Salários 	 19/8/2010-13:03 	No Pág: 5 

REGRA PERMANENTE ART.40 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 
(Art.40 §§ 3 e 17 c/c Art.40 - §1°,III,a) 
Servidor: 327-SUELI DE 3 SOLEIRA DE SOUZA 

março/2003 RPPS 
agosto/2003 RPPS 

maio/2001 RPPS 
julho/2003 RPPS 

junho/2001 RPPS 
setembro/2003 RPPS 

junho/2003 RPPS 
abril/2003 RPPS 

maio/2003 RPPS 
outubro/2003 RPPS 

julho/2001 RPPS 
novembro/2003 RPPS 

março/1999 RPPS 
dezembro/2003 RPPS 

agosto/2001 RPPS 
abril/1999 RPPS 

junho/1999 RPPS 
maio/1999 RPPS 

janeiro/2000 RPPS 
setembro/2001 RPPS 

janeiro/1998 RPPS 
outubro/2001 RPPS 

julho/1999 RPPS 
fevereiro/2000 RPPS 

março/2000 RPPS 
fevereiro/1998 RPPS 

março/1998 RPPS 
abril/2000 RPPS 

maio/2000 RPPS 
abril/1998 RPPS 

maio/1998 RPPS 
junho/1998 RPPS 

novembro/2001 RPPS 
julho/1998 RPPS 

R$ 956,45 
R$ 951,87 
R$ 951,70 
R$ 949,96 
R$ 947,53 
R$ 946,00 
R$ 943,31 
R$ 940,84 
R$ 936,99 
R$ 936,17 
R$ 933,89 
R$ 932,07 
R$ 931,43 
R$ 927,62 
R$ 919,01 
R$ 913,34 
R$ 913,07 
R$ 913,07 
R$ 913,02 
R$ 910,81 
R$ 908,85 
R$ 907,36 
R$ 903,85 
R$ 903,80 
R$ 902,09 
R$ 900,92 
R$ 900,74 
R$ 900,47 
R$ 899,30 
R$ 898,67 
R$ 898,67 
R$ 896,61 
R$ 894,39 
R$ 894,11 

** Informações para o Cálculo ** 

'ortaria do Ministério da Previdência 
N°341 de 07/07/2010 

Salário Mínimo: R$ 510,00 
Salário Máximo do 

RGPS - INSS: R$ 3.416,54 
Valor Base de 
Contribuição: R$ 1.199,98 

Tempo de 
Contribuição: 

Calculado Até: 
11606 dias 

19/08/2010 

Responsável 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROCESSO PENSAO 
PROTOCOLADO SOB O Nº 9413/10 

Informações cadastrais atualizadas em AGOSTO/10 

1) Requerente: Sueli de Jesus Soleira de Souza 

.--- 
2) matricula funcional: 2981 

3) numero do RG: 9.504.634 

4) cargo: Professor de educação infantil 

5) data de admissão: 05/02/98 

6) Composição do beneficio após atualização em janeiro/10: 

Salário base 735,15 

Anuenios 31,63 an 241,39 

Sexta parte 334,85 

Dif sal incorporada 56,01 

total 
1199,98 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE 
ESTADO DE SÃO PAULO 

FUNDO DE SEGURIDADE SOCIAL 
Protocolo 2426/05, 36691/06 e 9413/10 

Sr. Fernando Rosa 

Segue o pedido de aposentadoria da Sra Sueli de Jesus S de Souza para sua apreciação e 

considerações. 

São Roque, 19 de agosto de 2010. 



Fr. n° 361 / 2.010 
Sorocaba, 30 de agosto de 2.010 

À 
PREFEITURA MUNCIPAL DE SÃO ROQUE 
Att. Sra. Sandra Elisa Scopel C'arlini 

Prezada. Senhora, 

Analisando os documentos constantes do Processo Administrativo de n° 9413/10 

referente solicitação de Aposentadoria por Tempo de Contribuição pela servidora 

Sra. Sueli de Jesus Soleira de Souza, apresentamos as seguintes considerações: 

1. Data da ,Posse: 05.02.1998; 
2. Data de Nascimento: 12.04.1.954;  
3. Idade: 56 anos; 
4. Tempo de Contribuição: 31 anos, 09 meses e 21 dias; 
5. Tempo de Serviço Público: 29 anos, 04 meses e 20 dias; 
6. Tempo do Cargo: 12 anos, 05 meses e 19 dias; 

Portanto, considerando informações contidas no processo, a servidora Sra. Sueli de 

Jesus Soleira de Souza, nos termos da EC n° 41, de 19 de dezembro de 2.003, 

poderia ter sua Aposentadoria por Tempo de Contribuição "DEFERIDA"; desde 

12.04,2004 em duas situações: 

Ir >4 Consultoria em Previdência Pública Lida.  

Rua Pe. Luiz, 17 8° and. $ala 85 - CO180354)10 SOROCABA - SP Fones (15) 3211 22 13 - 9778 17 99 ÇNPJ 03,833.458/0081-10  





))) Consultoria em Preyidência Pública Ltda 
Rua Pe. Luiz, 17 8° and. Sala 85 - CEP 18035-010'SOROCABA - SP Fones (15) 3211 22 13 --9778 17 99 CNPJ 03.833.458/0001-10  

Fr. n° 361 / 2.010 - fl. 02 

Aposentadaría por Tempo de Contribuição 

Fundamentação legal: com base na alínea b), do Inciso III, do § 1°, do art. 
40, da CF, conforme redação dada pela Emenda Constitucional n° 20 de 15 
de dezembro de 1.998. 

Valor dos Proventos: Calculado' pela média salarial, desde julho de 1.994, 
conforme § § 3°, e 17, do art. 40,' da CF. 

vaçá(;: o valor inicial do benefício será o menor valor entre .a média 
salarial e última base de contribuição: 

Reajuste futuro do benefício: na mesma data em que se der o reajuste dos 
benefícios do regirrie geral de previdência social„,--- 

Abono de Permanência: poderá ser concedido a partir de 12.04.2004. 

Memória de Cálculo 

Valor; última base de contribuição: R$ 1.199,98 
Média salarial atualizada: R$ 1,209,22 

Valor Inicial do Benefício: R$ 1.199,98 (hum mil, cento e noventa e 
nove reais e noventa e oito centavos) 

Regra Transitória 

Regia transitória 2 - Art. 6° da EC n° 41 

Fundamentação legal: com base no art. 6°, da EC n° 41, 23 de dezembro 
de 2.003. 

Valor dos Proventos: Correspondente a última base de contribuição, sem 
necessidade de aplicação da média salarial. 

Reajuste futuro do beneficio: na mesma data e proporção em que se der o 
reajuste dos servidores em atividade. 

Abono de Permanência não tem direito. 

Valor Inicial do Benefício: R$ 1.199,98 (hum mil, cento e noventa e nove 
reais e noventa e oito centavos) 

( 



Fr 4 Consultoria em Previdência Pública Lida 

Rua Pe. Luiz, 17 8° and. Sala 85 - CEP 18038-010 SOROCABA SP Fones (15) 3211 4.13 - 9778 17 99 CNPJ 03.833.458/0001-10  

Fr. o" 361 / 2.010 — fl. 02' 

Destacamos que a servidora deverá manifestar sua opção qual das situações deseja 

seja concedida sua aposentadoria, sendo que a única diferença será o critério dos 

reajustes futuros. 

É o nosso entendimento, a consideração de V.Sa. 

Atenciosamente, 

Fr - Consulteria.am Pre 'Mc a Pública Ltda. 
José Fern ndo Rosa 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Termo de opção 

Eu, Sueli de Jesus Soleira de Souza faço opção pela aposentadoria pela Regra Transitória 2 

— artigo 6° da EC n° 41, de 23/12/2003, com valor do provento correspondente a ultima 

base de contribuição e sem necessidade de aplicação de media salarial, reajustes na mesma 

data e proporção em que se der o reajuste dos servidores em atividade, e sem direito a 

abono permanência. 

São Roque, 29 de setembro de 2010. 

Sueli de Jesus Soleira de Souza 

RG 9.504.634 



Fr Consultoria em Previdência Pública Ltda 

Rua Pe. Luiz, 17 8° and. Sala 85 - CEP 18035-010 SOROCABA - SP Fones (15) 3211 22 13 - 9778 17 99 ÇNPJ 03.833.458/0001-10 

Fr. n° 361 / 2.010 
Sorocaba, 30 de agosto de 2.010 

À 
PREFEITURA MUNCIPAL DE SÃO ROQUE 
Att. Sra. Sandra Elisa Scopel Carlini 

Prezada . Senhora, 

Analisando os documentos constantes do Processo Administrativo de n° 9413/10 

referente solicitação de Aposentadoria por Tempo de Contribuição pela servidora 

Sra. Sueli de Jesus Soleira de Souza, apresentamos as seguintes considerações: 

1. Data da Posse: 05.02.1998; 
2. Data de Nascimento: 12.04.1.954; 
3. Idade: 56 anos; 
4. Tempo de Contribuição: 31 anos, 09 meses e 21 dias; 
5. Tempo de Serviço Público: 29 anos, 04 meses e 20 dias; 
6. Tempo do Cargo: 12 anos, 05 meses e 19 dias; 

Portanto, considerando informações contidas no processo, a servidora Sra. Sueli de 

Jesus Soleira de Souza, nos termos da EC n° 41, de 19 de dezembro de 2.003, 

poderia ter sua Aposentadoria por Tempo de Contribuição "DEFERIDA", desde 

em duas situações: 



Fr f;)); Consultoria em Previdência Pública Ltda 

Rua Pe. Luiz, 17 8° and. Sala 85 - CEP 18035-010 SOROCABA - SP Fones (15) 3211 22 13 - 9778 17 99 CNPJ 03.833.45$/0001-10 

Fr. n° 361 / 2.010 — fl. 02 

Fundamentação legal: com base na alínea b), do Inciso III, do § 1°, do art. 
40, da CF, conforme redação dada pela Emenda Constitucional n° 20, de 15 
de dezembro de 1.998. 

Valor dos Proventos: Calculado pela média salarial, desde julho de 1.994, 
conforme § § 3°, e 17, do art. 40, da CF. 

o valor inicial do benefício será o menor valor entre a média 
salarial e última base de contribuição. 

Reajuste futuro do benefício: na mesma data em que se der o reajuste dos 
benefícios do regime geral de previdência social. 

Abono de Permanência: poderá ser concedido a partir de 12.04.2004. 

Memória de Cálculo 

Valor última base de contribuição: R$ 1.199,98 
Média salarial atualizada: R$ 1.209,22 

Valor Inicial do Benefício: R$ 1.199,98 (hum mil, cento e noventa e 
nove reais e noventa e oito centavos) 

Regra Transitória 

Fundamentação legal: com base no art. 6°, da EC n° 41, 23 de dezembro 
de 2.003. 

Valor dos Proventos: Correspondente a última base de contribuição, sem 
necessidade de aplicação da média salarial. 

Reajuste futuro do benefício: na mesma data e proporção em que se der o 
reajuste dos servidores em atividade. 

Abono de Permanência: não tem direito. 

Valor Inicial do Benefício: R$ 1.199,98 (hum mil, cento e noventa e nove 
reais e noventa e oito centavos) 



Fr Consultoria em Previdência Pública Ltda 

Rua Pe. Luiz, 17 8° and. $ala 85 - CEP 18035-010 SOROCABA - SP Fones (15) 3211 22 13 - 9778 17 99 CNPJ 03.833.458/0001-10 

Fr. n" 361 / 2.010 — fl. 02 

Destacamos que a servidora deverá manifestar sua opção qual das situações deseja 

seja concedida sua aposentadoria, sendo que a única diferença será o critério dos 

reajustes futuros. 

É o nosso entendimento, a consideração de V.Sa. 

Atenciosamente, 

Fr - Consultoria em Previdência Pública Ltda. 
José Fernando Rosa 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 
SÃO ROQUE 

ESTADO DE SÃO PAULO 

FUNDO DE SEGURIDADE SOCIAL 

Resolução FSS 28/2010 
De 30 de setembro de 2010. 

O Conselho de Administração do Fundo de Seguridade Social do 

Município de São Roque, considerando o que consta do processo 

protocolado sob n° 9413/10. 

RESOLVE, 

CONCEDER, a partir de 01/10/10, aposentadoria por tempo de contribuiçao, no 

cargo de provimento efetivo de Professor de Educação Infantil , a servidora Sueli de Jesus Soleira 

de Souza, portadora da cédula de identidade RG n° 9.504.634, nos termos do artigo 6°, da EC 41, de 

23 de dezembro de 2003, com proventos correspondentes a ultima base de contribuição, sem 

necessidade de aplicação da média salarial. 

Sandra Elisa Scopel Carlini 
	

Carla Rbgéiia Agêstinho 
Presidente 
	

Membro 

Denise Milchert Lambiazzi 	Aparecida Estelita Mattos Torres 
Membro 	 Membro 

Maria de Lourdes da Silveira Cruz 	Solange Siqueira Duarte Silva 
Membro 	 Membro 

Simoni Camargo Rocha 
Membro 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE 
ESTADO DE SÃO PAULO 

FUNDO DE SEGURIDADE SOCIAL 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
PROCESSO DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA 

Órgão ou Entidade: Fundo de Seguridade Social 
Processo n° 9413/10 
Responsável pelo ato de concessão da aposentadoria: Sandra Elisa Scopel Carlini 
Servidor aposentado: Sueli de Jesus Soleira de Souza 
Advogado (s): (*) 

Pelo presente TERMO damo-nos por NOTIFICADOS para o acompanhamento 
dos atos da tramitação do correspondente processo no Tribunal de Contas até seu 
julgamento final e conseqüente publicação, e se for o caso e de nosso interesse, 
para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, 
interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, estamos cientes, doravante, de que todos os despachos e decisões 
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados 
no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei 
Complementar n2.709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 
contagem dos prazos processuais. 

São Roque, 01 de outubro de 2010. 

Responsável pelo ato de concessão 
da aposentadoria 

Servidor aposentado 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído. 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE 
ESTADO DE SÃO PAULO 

FUNDO DE SEGURIDADE SOCIAL 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
PROCESSO DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA 

Órgão ou Entidade: Fundo de Seguridade Social 
Processo n2  9413/10 
Responsável pelo ato de concessão da aposentadoria: Sandra Elisa Scopel Carlini 
Servidor aposentado: Sueli de Jesus Soleira de Souza 
Advogado (s): (*) 

Pelo presente TERMO damo-nos por NOTIFICADOS para o acompanhamento 
dos atos da tramitação do correspondente processo no Tribunal de Contas até seu 
julgamento final e conseqüente publicação, e se for o caso e de nosso interesse, 
para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, 
interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, estamos cientes, doravante, de que todos os despachos e decisões 
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados 
no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei 
Complementar n2.709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 
contagem dos prazos processuais. 

São Roque, 01 de outubro de 2010. 

Responsável pelo ato de concessão 
da aposentadoria 

Servidor aposentado 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído. 
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• Processo 8146/2017 

• Protocolo 269167 

INTERESSAS(); SUELI DE JESUS SOLEIRA DE SOUZA 

ASSUNTO: CUMPRIMENTO DE SETENÇA-

LIQUIDAÇÃO/CUMPRIMENTO/EXECUÇÃO 

• 

Data:16/05/2017 

Assunto 

Autuado em 	  



PREFEITURA DA ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE SÃO ROQUE 
ESTADO 	DE 

	s it o 	P AULO 

Ao SPAR, 

Favor protocolar, autuar e devolver, com urgência. 

Interessado: Sueli de Jesus Soleira de Souza 

Assunto: Cumprimento do Sentença — Liquidação/ Cumprimento/ Execução 

Processo n°: 1006131-06.2016.8.26.0586 

Cartório: ta Vara Cível da Comarca de São Roque SP. 

São Roque, 16 de maio de 2017. 

Andreza Pucca 

Departamento Jurídico 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

COMARCA DE SÃO ROQUE 
FORO DE SÃO ROQUE 

1° VARA CÍVEL 
Av. John Kennedy, 355 .- Sao Roque-SP - CEP 18130-510 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

CARTA DE CITAÇÃO - RITO COMUM — PROCESSO DIGITAL 

Processo Digital n°: 	1006131-06.2016.8.26.0586 
Classe — Assunto: 	Cumprimento de Sentença - Liquidação / Cumprimento / Execução 

Exeqüente: 	 Sueli de Jesus Soleira de Souza 

Executado: 	 Prefeitura Municipal de São Roque 

Destinatário: 
Prefeitura Municipal de São Roque 
Sao Paulo, 966, Tahoao 
Sao Roque-SP 
CEP 18135-125 

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo 
o conteúdo da petição inicial e da decisão, disponibilizadas na internet. 

ADVERTÊNCIA / PRAZO PARA DEFESA: Nos termos do artigo 344 do Código de Processo Civil, se o réu não contestar 
a ação, no prazo de 15 dias úteis, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo 
autor, ficando, ainda, ciente de que o recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou. 

OBSERVAÇÃO: 1- Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão 
que determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São 
Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 90, § 1", da Lei Federal n° 11.419/2006) 
que desobriga a anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. 
2- Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4° e 6° do CPC, fica vedado o exercício 
da faculdade prevista no artigo 340 do CPC. Sao Roque, 03 de maio de 2017. Roge Naim Tenn - Juiz de Direito. 

Este documento é cópia do original assinado digitalmente por ROGE NAIM TENN. Para acessar os autos processuais, acesse o 
site https://esaj.tjsp.jus.br/esaj,  informe o processo 1006131-06.2016.8.26.0586 e a senha lpxknw. 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA de São Roque 
FORO DE SÃO ROQUE 
1' VARA CÍVEL 

Av. John Kennedy, 355, Centro - CEP 18130-510, Fone: 11 4712-3847, 
Sao Roque-SP - E-mail: saoroquelPAsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 121130min às191100min 
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DECISÃO 

Processo Digital n°: 	1006131-06.2016.8.26.0586 
Classe - Assunto 	Cumprimento de Sentença - Liquidação / Cumprimento / Execução 
Exeqüente: 	 Sueli de Jesus Soleira de Souza 
Executado: 	 Prefeitura Municipal de São Roque 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Roge Naim Tenn 

Vistos. 

Recebo a petição de fls. 43/44 corno emenda à inicial. Inclua-se o patrono da parte 
executada junto ao Sistema Saj. Anote-se. 

Preenchidos os requisitos do art. 534 do CPC, recebo o pedido de cumprimento de 

sentença. Intime-se a Fazenda Pública na pessoa do seu representante judicial por carta AR para 

que apresente impugnação no prazo de 30 (trinta) dias corno incidente a estes próprios autos. 

Observe-se, para fins de comunicação processual, o que dispõe o Comunicado n. 
262/2015 do TJSP (DJE. 25 de fevereiro de 2015) 

intime-se. 

Sao Roque, 03 de maio de 2017. 

DOCUMENTO ASINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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MERITÍSSIMO JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE SÃO ROQUE — ESTADO DE SÃO PAULO: 

PROCESSO: 0001619-70.2011.8.26.0586 

DISTRIBUIÇÃO POR DEPENDÊNCIA 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

SUELI DE JESUS SOLEIRA SE SOUZA, brasileira, casada; aposentada, inscrita 

no CPF/MF sob o n. 891.081.328-87, residente e domiciliada na Rua Quarto Centenário, 

62 Jardim Finati -- São Roque -- São Paulo, por seu procurador, infra-assinado, vem a 

presença de Vossa Excelência requerer CUMPRIMENTO DE SENTENÇA em face da 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, pessoa jurídica de 

Direito Páblico, estabelecida na Rua São Paulo, s/no, - bairro do Taboão — São Roque -

SP, pelos motivos que passa a expor pelos fatos a seguir delineados: 

1. Em 17/03/2011, a EXEQUENTE, intentou Ação de Retificação de Ato 

Inativatório c.c. Implementação de Pagamento Integral de Proventos de Aposentadoria 

em face da EXECUTADA. 

2. No entanto, a r. SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU (DOC. 1), de 11/11/2011, 

julgou improcedente os pedidos de retificação e implementação. 

3. Deste modo, inconformada com referida decisão, a EXEQUENTE interpôs 

Recurso de Apelação. 

4. O Recurso manejado pela EXEQUENTE, por votação unânime, em 

07/11/2012, obteve provimento parcial, de conformidade com o incluso r. ACÓRDÃO 

(DOC. 2), de lavra do Eminente Relator, Desembargador Rubens Rihl. 
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5. A EXEQUENTE, então, opôs Embargos de Declaração, ao qual, por votação 

unânime, de conformidade com o incluso r. ACÓRDÃO (DOC. 3), de lavra do Eminente 
Relator, Desembargador Rubens Rihl. 

6. Assim, EXEQUENTE e EXECUTADA, via Recurso Extraordinário, buscaram 

amparo às suas teses no Supremo Tribunal Federal, sendo certo que, em ambos os casos, 
o acesso a mais alta Corte foi denegado pelo Eminente Desembargador Presidente da 

Seção de Direito Público TJSP, conforme as inclusas decisões (DOC. 3 e DOC. 4). 

7. Deste modo, a EXEQUENTE, via Agravo nos próprios autos, recorreu da 

decisão que denegou acesso a Suprema Corte Brasileira, sendo este recurso conhecido 

para negar seguimento ao Extraordinário, nos termos do voto do Eminente Relator 
Ministro Dias Tófoli (DOC. 5). 

8. Assim, após baixa definitiva do Supremo Tribunal Federal (DOC. 6), os autos 

foram remetidos a este r. Juízo pelo Egrégio Tribunal de Justiça, sendo a EXEQUENTE 

instada a promover o Cumprimento do Acórdão de Segundo Grau. 

9. Sobreveio, então, r. Despacho deste Juízo, publicado em 30/08/2016, Diário n. 
2189, página 1827/ 1 834, determinando que o pedido de cumprimento de sentença, em 
conformidade o provimento n. 16/2016 da Corregedoria Geral, deverá tramitar em 
formato digital, ou seja, deverá ser realizado por peticionamento eletrônico e, ainda, 
distribuído por dependência. 

10. Assim sendo, é a presente para REQUERER a retificação dos proventos da 

EXEQUENTE, passando a perceber a quantia mensal de R$ 3.033,71 (três mil, trinta e 
três reais e setenta e um centavos). 

11. Cumpre referir que o salário inicial, a partir do qual se chegou ao valor atual, 

acima aludido, foi encontrado pela média aritmética dos últimos 36 (trinta e seis) salários 
da EXEQUENTE (DOC. 7). 

12. E ainda, REQUERER também o pagamento, do valor atualizado de R$ 
165.026,21 (cento e sessenta e cinco mil, vinte e seis reais e vinte e um centavos), cujo 

demonstrativo discriminado e atualizado do crédito segue em anexo (DOC. 8). 

13. Para confecção do cálculo foram utilizados os seguintes critérios: 

1. Índice de Cálculos Judiciais — TJSP (out/1.964 a set/2016); 
2. Juros legais - 6% a.a. até 11/02/2003 e 12% a.a. após, aplicados a partir de 

13/04/2011. 

14. REQUER ainda, seja intimada a EXECUTADA na pessoa de seu 

representante judicial, para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, impugnar a presente 
execução. 



15. REQUER por fim, não impugnada a execução ou rejeitadas as arguições da 

EXECUTADA, seja expedido por intermédio do presidente do Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo, precatório em favor da EXEQUENTE. 

Nestes termos, pede deferimento. 

São Roque, 03 de outubro de 2016. 

JOEL FERNANDO RIBEIRO DE OLIVEIRA 

OABSP 239.101 
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MERITÍSSIMO JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE SÃO ROQUE — ESTADO DE SÃO PAULO: 

PROCESSO: 0001619-70.2011.8.26.0586 

DISTRIBUIÇÃO POR DEPENDÊNCIA 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

SUELI DE JESUS SOLEIRA SE SOUZA, brasileira, casada, aposentada, inscrita 

no CPF/MF sob o n. 89 I .081.328-87, residente e dom iciliada na. Rua Quarto Centenário, 

62 -- Jardim Finati — São Roque — São Paulo, por seu procurador, infra-assinado, vem a 

presença de Vossa Excelência requerer CUMPRIMENTO DE SENTENÇA em face da 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, pessoa jurídica de 

Direito Público, estabelecida na Rua São Paulo, s/no, - bairro do Taboão — São Roque -

SP, pelos motivos que passa a expor pelos fatos a seguir delineados: 

1. Em 17/03/2011, a EXEQUENTE, intentou Ação de Retificação de Ato 

Inativatório c.c. Implementação de Pagamento Integral de Proventos de Aposentadoria 
em face da EXECUTADA. 

2. No entanto, a r. SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU (DOC. 1), de 11/11/2011, 
julgou improcedente os pedidos de retificação e implementação. 

3. Deste modo, inconformada com referida decisão, a EXEQUENTE interpôs 
Recurso de Apelação. 

4. O Recurso manejado pela EXEQUENTE, por votação unânime, em 
07/1 1 /2012, obteve provimento parcial, de conformidade com o incluso r. ACÓRDÃO 

(DOC. 2), de lavra do Eminente Relator, Desembargador Rubens Rihl. 



J F K 

fls. 2 

LU 

o 
LU 
0 

o 

LU 
G19 
ir 

z 
z 
LU 
LL 
_J 

o 

o 

o 

o 
03 

o 0 
O • _cz, 
ocs 

ujy- 
1.1.1 C`.! 
0 
"C <- 
03 0 
O en 

= 
—•) 
(13 

1:5 CO 
Tu- o2 
o o = • 

6-  c-6  c, 

O (C• 3 
O 9 
E s•--
cts  

-o • o  
• (,) 
cn— 

(1) 
cn 0 
• p 
75Q 

o

0 0 
E5) (j.) 
0 

E-
o 	O 

• 	cp 

O- 
uj 

`-~ 

u) 
CO 

C \1 
0 c_ 

(1) 

E 'cr, 
U 
o 0  

o a) (..) 
O o 
2 rt;-
o. 

..6) 
o 	6-
c o 

E a% 
U c 
O o 

"O 0  
(j.  

CL! 

5. A EXEQUENTE, então, opôs Embargos de Declaração, ao qual, por votação 

unânime, de conformidade com o incluso r. ACÓRDÃO (DOC. 3), de lavra do Eminente 
Relator, Desembargador Rubens Rihl. 

6. Assim, EXEQUENTE e EXECUTADA, via Recurso Extraordinário, buscaram 

amparo às suas teses no Supremo Tribunal Federal, sendo certo que, em ambos os casos, 
o acesso a mais alta Corte foi denegado pelo Eminente Desembargador Presidente da 

Seção de Direito Público — TJSP, conforme as inclusas decisões (DOC. 3 e DOC. 4). 

7. Deste modo, a EXEQUENTE, via Agravo nos próprios autos, recorreu da 

decisão que denegou acesso a Suprema Corte Brasileira, sendo este recurso conhecido 

para negar seguimento ao Extraordinário, nos termos do voto do Eminente Relator 
Ministro Dias Tófoli (DOC. 5). 

8. Assim, após baixa definitiva do Supremo Tribunal Federal (DOC. 6), os autos 

foram remetidos a este r. Juízo pelo Egrégio Tribunal de Justiça, sendo a EXEQUENTE 

instada a promover o Cumprimento do Acórdão de Segundo Grau. 

9. Sobreveio, então, r. Despacho deste Juízo, publicado em 30/08/2016, Diário n. 

2189, página 1827/1834, determinando que o pedido de cumprimento de sentença, em 

conformidade o provimento n. 16/2016 da Corregedoria Geral, deverá tramitar em 

formato digital, ou seja, deverá ser realizado por peticionamento eletrônico e, ainda, 
distribuído por dependência. 

10. Assim sendo, é a presente para REQUERER a retificação dos proventos da 

EXEQUENTE, passando a perceber a quantia mensal de R$ 3.033,71 (três mil, trinta e 
três reais e setenta e um centavos). 

11. Cumpre referir que o salário inicial, a partir do qual se chegou ao valor atual, 

acima aludido, foi encontrado pela média aritmética dos últimos 36 (trinta e seis) salários 
da EXEQUENTE (DOC. 7). 

12. E ainda, REQUERER também o pagamento, do valor atualizado de R$ 

165.026,21 (cento e sessenta e cinco mil, vinte e seis reais e vinte e um centavos), cujo 

demonstrativo discriminado e atualizado do crédito segue em anexo (DOC. 8). 

13. Para confecção do cálculo foram utilizados os seguintes critérios: 

1. Índice de Cálculos Judiciais — TJSP (out/1964 a set/2016); 
2. Juros legais - 6% a.a. até 11/02/2003 e 12% a.a. após, aplicados a partir de 

13/04/2011. 

14. REQUER ainda, seja intimada a EXECUTADA na pessoa de seu 

representante judicial, para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, impugnar a presente 
execução. 
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15. REQUER por fim, não impugnada a execução ou rejeitadas as arguições da 

EXECUTADA, seja expedido por intermédio do presidente do Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo, precatório em favor da EXEQUENTE. 

Nestes termos, pede deferimento. 

São Roque, 03 de outubro de 2016. 

JOEL FERNANDO RIBEIRO DE OLIVEIRA 

OABSP 239.101 
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Outorgante: Sueli de Jesus Soleira de Souza 

brasileira, casada, aposentada, portador da Cédula de 
Identidade RO n2 9.504.634, inscrita no CPF/MF sob o n2 
891.081.328-87, residente e domiciliada na na Rua 
Quarto Centenário, 62 — Jardim Finati — São Roque — São 
Paulo 

Outorgado: 	Joel Fernando Ribeiro de Oliveira 

Brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de 
Identidade RG 	22.716.645-0, inscrito no CPF/MF sob o 
n2 144.849.068-56, inscrito na OAB/SP sob o n° 239.101 

com escritório na Rua Floriano Peixoto, 26 — Centro — São 

Roque — SP — CEP 18.130-390 — Telefone (1 1) 4712-6852 

Outorga amplos poderes para o foro em geral, com a 
cláusula ad-judicics, em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, 
podendo propor contra quem de direito as ações 

competentes e defendê-lo nas contrárias, seguindo umas e 

outras, até final decisão, usando dos recursos legais e 

acompanhando-os, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais 

necessários à realização deste instrumento particular, bem 

como confessar, desistir, firmar compromissos ou acordos, 

receber e dar quitação, praticar todos atos perante 

repartições públicas Federais, Estaduais e Municipais, 
e 

órgãos da administração pública direta e indireta, praticar 

quaisquer atos perante particulares ou empresas privadas, 

agindo em conjunto ou separadamente, podendo ainda 

substabelecer esta a outrem, com ou sem reservas de iguais 

poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, 
especialmente propor Ação de Retificação de Ato 
Inativatório, assim como a Implementação de Pagamento 
Integral de Proventos de Aposentadoria, em face da 
Prefeitura da Estância Turística de São Roque e/ou Fundo 

de Seguridade Social — Previdência Municipal. 

São Roque, 22 de dezembro de 2010. 

Poderes: 

Sueli de Jesus Soleira de Souza 
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DEMONSTRATIVO DISCRIMINADO E ATUALIZADO DO CRÉDITO 

MÊS/ANO VALOR 
PAGO 

VALOR 
DEVIDO DIFERENÇA 

DIFERENÇA 
CORRIGIDA 

TJSP + 
JUROS 

LEGAIS 
10/2010 1 .199,98 2.105.69 905,71 2.266,19 
1 1 /2010 1.199,98 2.105.69 905,71 2.245,54 
12/2010 1.199,98 2.105.69 905,71 2.221,17 
01 /2011 i .271,98 2.232,03 960,05 2.341,95 
02/2011 1 .271,98 2.232,03 960,05 2.320,13 
03/2011 1 .271,98 2.232,03 960,05 2.307,67 
04/2011 1 .271,98 2.232,03 960,05 2.292,55 
05/2011 1 271,98 2.232,03 960,05 2.276,15 
06/201 1 1.271,98 2.232,03 960,05 2.263,26 
07/2011 1.271,98 2.232,03 960,05 2.258,29 
08/2011 1 .271,98 2.232,03 960,05 2.258,29 
09/2011 1 .271,98 2.232,03 960,05 2.248,84 
10/2011 1 .271, 2.232,03 960,05 2.238,76 
1 1 /2011 1 .271,98 2.232,03 960,05 2.231,62 
12/2011 1 .271,98 2.232,03 960,05 2.218,97 
01/2012 1 .373,74 2.410,59 1.036,85 2.384,33 
02/2012 1 .373,74 2.410,59 1.036,85 2.372,22 
03/2012 1 .373,74 2.410,59 1.036,85 2.363,02 
04/2012 1 .373,74 2.410,59 1.036,85 2.358,77 
05/2012 1 .373,74 2.410,59 1.036,85 2.343,77 
06/2012 1

.373,74 2.410,59 1.036,85 2.330,94 
07/2012 1 .373,74 2.410,59 1.036,85 2.324,90 
08/2012 

l
.373,74 2.410,59 1.036,85 2.314,94 

09/2012 
1
.373,74 2.410,59 1.036,85 2.304,57 

10/2012 	1 .373,74 2.410,59 1.036,85 2.290,15 
11/201

.
2
....

.373,74 2.410,59 1.036,85 2.274,00 
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1.373,74 2.410,59 1.036,85 2.261,78 

1.469,90 2.576,92 1.107,02 2.397,11 

1.469,90 2.576,92 1.107,02 2.375,27 

1.469,90 2.576,92 1.107,02 2.362,98 

1.469,90 2.576,92 1.107,02 2.348,89 

1.469,90 2.576,92 .107,02 2.335,11 

1.469,90 2.576,92 1.107,02 2.326,97 

1.469,90 2.576,92 1.107,02 2.320,47 

1.469,90 2.576,92 1.107,02 2.323,49 

1.469,90 2.576,92 .107,02 2.319,78 

1.469,90 2.576,92 .107,02 2.313,53 

1.469,90 2.576,92 .107,02 2.299,50 

1.469,90 2.576,92 .107,02 2.287,15 

1.572,79 2.754,72 .181,93 2.424,46 

1.572,79 2.754,72 .181,93 2.409,29 

1.572,79 2.754,72 .181,93 2.393,96 

1.572,79 2.754,72 .181,93 2.374,49 

.572,79 2.754,72 .181,93 2.356,11 

1.572,79 2.754,72 .181,93 2.342,06 

.572,79 2.754,72 .181,93 2.335,99 

.572,79 2.754,72 .181,93 2.332,96 

.572,79 2.754,72 .181,93 2.328,76 

.572,79 2.754,72 1.181,93 2.317,40 

.572,79 2.754,72 1.181,93 2.308,64 

.572,79 2.754,72 1.181,93 2.296,47 

.682,89 2.944,79 1.261,90 2.436,74 

.682,89 2.944,79 1.261,90 2.401,20 

.682,89 2.944,79 1.261,90 2.373,66 

.682,89 2.944,79 1.261,90 2.338,36 

.682,89 2.944,79 1.261,90 2.321,87 

1.682,89 2.944,79 1.261,90 2.299,11 
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2.281,54 

2.268,39 

2.262,73 

2.251,25 

2.234,05 

2.209,52 

2.189,82 

2.157,23 

2.136,94 
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07/2015 .682,89 2.944,79 

08/2015 .682,89 2.944,79 

09/2015 .682,89 2.944,79 

10/2015 .682,89 2.944,79 

11/2015 .682,89 2.944,79 

12/2015 .682,89 2.944,79 

01/2016 .682,89 2.944,79 

02/2016 .682,89 2.944,79 

03/2016 .682,89 2.944,79 

04/2016 .716,55 3.003,68 

05/2016 .716,55 3.003,68 

06/2016 .716,55 3.003,68 

07/2016 .716,55 3.003,68 

08/2016 .733,72 3.033,71 

1.261,90 

1.261,90 

1.261,90 

1.261,90 

l .261,90 

1.261,90 

1.261,90 

1.261,90 

1.261,90 

1.287,13 

1.287,13 

1.287,13 

1.287,13 

1.299,99 

Sub-Total 

Honorários 

Total Geral 



MÊS/ANO VALOR PAGO 

	

10/2007 	2.233,39 

	

11/2007 
	

2.008,19 

	

12/2007 
	

2.185.56 

	

01/2008 
	

2.106.89 

	

02/2008 
	

2.494,41 

	

03/2008 	2.203,17 

	

04/2008 	2.557,11 

	

05/2008 	1.876,68 

	

06/2008 	2.150,67 

	

07/2008 	2.187,72 

	

08/2008 	2.122,96 

	

09/2008 	2.122,96 

	

10/2008 	2.122,96 

	

11/2008 	2.122,96 

	

12/2008 	2.309,36 

	

01/2009 	2.394,64 

	

02/2009 	2.722,70 

	

03/2009 	2.396,54 

	

04/2009 	2.896,29 

	

05/2009 	2.412,76 

	

06/2009 	2.412,76 

07/2009 	2.480,42 

08/2009 	2.412.76 

09/2009 	2.412.76 

10/2009 	2.412,76 

11/2009 	2.412,76 
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MÉDIA ARITMÉTICA DOS ÚLTIMOS 36 SALÁRIOS RECEBIDOS 

Proventos de Aposentadoria (Sueli) 

10/2007 — 09/2010 
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12/2009 	1.335,70 

01/2010 	1.848,85 

02/2010 	2.649,19 

03/2010 2.649,19 

04/2010 2.691,57 

05/2010 2.740,01 

06/2010 2.691,57 

07/2010 2.761,51 

08/2010 2.691,57 

09/2010 2.691,57 

75.804,90 

2.105.69 
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PODER JUDICIÁRIO 

SÃO PAULO 

.1“ \TARA , JUDICrAl, DA COMARCA DE SÃO ROQUE 

,Processo n°. 2011.001619-0 

Controle n°. 367/ 1 1 

VIS LOS 

SUELI 1W JESUS SOLEIRA DE SOUZA, qualificada nos autos. ajuizou ação 

de retificação  de ato  inativatório c,c. implementação de pas2amento inte2ral de proventos de 

apo:entadoria contra PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃOI ROQUE. 

ta 21 bem 
qualificada c representada nos autos, aleuando, em síntese, que era ocupante do cargo de 

professora de educação ;lir:11101, lotada no Departamento de Educação do Município de São 

Roque. desde (...02.1998. Em outubro de 2010 foi posta em inatividade com proventos integrais 

111,11ild)s ao reLinne de 20 horas snartais.. conforme a inclusão Resolução do Fundo de 

r1dade ociul a. 028/20.10. de 30 de setembro de 2010. Todavia, deveria aposentar-se com 

proventos integrais igualados à remuneração do cargo, no regime de trabalho de 40 horas 

sem,:mais. isto que trabalhava nesse último regime desde 1994_ confdrme as portarias de 

JI[Crat;i0 da, 1.1a _jornada de trabalho. Isso porque optou pela alteração, na fOrma do artigo 8° da 

•Ittnicipai n. 2249/ 1
994. Portanto, nestes mais de 15 anos em que trabalhou cumprindo 40 

horas sci11anaj tão o fazia de forma esporádica e transitória cumprindo simples 
.função. mas sim 

um cargo efetivo com duas jornadas de 20 horas semanais. Assim, com fulcro no artigo 40. § 3'. 

da ronshluiçào federal e nas artigos 20. 22 e 73 da Lei Municipal n. 2702/2002, em vez de 

receber de aposentadoria o valor de RS 1.199.98. tem direito ao recebimento de RS 2.691.57. 
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A ré foi citada e apresentou contestação (1.1s.58/69). na qual aduziu que a autora 	o 
(1.> 

-s 
foi ti,:imitida em 02.08.198.3, pelo regime da CL  T, com carga horária de 20 horas semanais, mas 

a_ 

(c) 
O) 

em razão da expedição de algumas portarias, conforme relatório da Presidente do Fundo de o 

Segui d J 	il houve a alteração d 	ir2a horária para 40 honts semanais. Ocorre que  o ,s▪  ! 

autora ruoal tudo pelo regime celetista e tais portarias foram por periodos certos e determinados. 	 'G 
o o O 0) 

- 

dai tuação perdurou até 05.02.1998, quando ela foi nomeada para exercer cargo efetivo de  (1) 

ri3 
c c) 

c`çm)  

(o 5,3  61 ,1*iiiio de Processo Civil.  

cii • a_ 
2--i-i—  -1`a"--  Pelo que se compreende das alecações das partes e dos documentos _juntados por 	— o 
E --(,) 
a) O  ei aos autos, a autora tomou-se titular de cargo na Administração Pública Municipal antes do  O O 
@ u) 
O (1) 

advento da EC n. 70/98 
3- CO 
• n 

O _ 

/' • • 	 0 
o , 	. 

SÃO PAULO 

1 VARA ,JUDIC1AL na COMARCA DE SÃO ROQUE 

Processo n`). 2011.001619-O 

Controle n''. 367/11 

C Om a inicial juntou documentos (fls.10/50). 

professor de educação inliuitil pelo regime estatutário, com jornada de 20 horas semanais. Até 
Hcc 
O Les .0! .2010 ela -n1i vou-se-  em jornada de 2() horas semanais por 14 anos, 8 meses e 6 dias. 	 CL) CN 
0_ 

C CO 
a) 

Com a contestação juntou documentos (Tls.71/238). 	 co 
E — 

A autora não apresentou contestação (1230). 	 o 
-0 
CO o)  C u) 
Ui a) 
cr, o (ao 
("-fs 
CO 
CD a) 
o E 
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E o relatório, 	 ço 
O. w 

Decido. 	 -a)-13  

O feito Lomporta _julgamento no estado. nos termos do artigo 330, inciso 1. do csi 

oca 
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Dessa orma. ela tinha duas opções para se aposentar. como ensina Maria Sv1via 
O 

PODER JUDICIÁRIO 

SÃO PAULO 

1 VARA ,JUDÍCIAL DA COMARCA DE SÃO ROQUE 

Processo n°. 2011.001619-0 

Controle n°. 367/1.1 

w 

/ancila di Pieira o 
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ci) 

-0) uposemar-se 	eorr .'ïjes do anigo 40. 	Hl. acima e.vposi('as, c0771 	 o 
ai CO 

Uj  prorL:mos fixado 7Ufi,1770a ch) 3", com possibilidade de limitação a RS 3.2 IS,90, se in 	Ida a o
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O CD 
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CD a)  li) OpO -'111( 	Cti)l ob.VC/"I`ÚT/C."/C/ de menos reawsitos do que os C.slabeieC/VOS 	 1c5, 
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adi -cata c ti i.sse in2xessa -) no serviço áblico como titular de earLio, após o advent 	
▪  E 

o o  
t5  O (13 
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alllh iai ensina a autora supracitada: 	 ccs 
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if -Um/mi\ 	23' ed.. Ed. Atlas. São Paulo, 2010. pg.:567 	 :ED 
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E 
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f)rc vidên 	complememar: 

Por não ter sido devidamente :Lida. corno >e \ erif ca a fl.17. no entanto. ela 

s -)0/,)8. 

Nessa linha. ela acabou sendo submetida a outro sistema de aposentad >ria como 

"a) aposemar-se lido OS normas do artigo 40. co); In" 'mos jixados 

5/111.1áfil r.l pre‘•idéncia comple 	11": 
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aposenhir-se com bcl.se no artigo '' tio Emenda 	/LS/r1LaiçYaO n. 31.'03. c'0111 

provemos rectu:1(4.),s' pala uplicaçc cio re(11 or de 3...5% ou 5%. confim-  1e' C1 Cavo, 	'eS,1k1ilcie 

L1 caju (O 7() c4: (illieCii,7t ..i/0 em relação o, equ 	:ts.  de idade: 

upose 	C0111 PIOIVIOOS integrais, c:0 -cspondentlis cl remuneração do 

(/ire 	/dou (observado () teto estabelecido pelo inciso X.1 cio (ti 
	

37), desde 

O SC1TiclOi" fil"(2C17(.11C1 CO172111C10VallIellie 

60 t1170S de idade, se homem. e 	S'e mulher: 

35 anos de contribuição. se  honiem, e 30, se mulher:  

11! - 20 anos de afetivo exet ciclo nr, serviço público; 

17' ll1 wios cia carreira e anos de eJetivo evercicio no c—go em que se  der  Cr 

ntadot.ia: 

d) aposentar-se com provemos` integrais dcs(le que ',reencha cumulativamente (O 

1e,..(intes condições: 

Jl 35 unos de contribuição se homem. e 30, se 'militei.: 

III 25  Unas.  de eletivo exer, ( ?o e ;iço pu 7 :ce. 15 anos de Carreira e 5 Colos 

o exercicio17(1eargo em CRIC 	UpOSCIOCI(1011(1; 

mínima resultante 	reduç 	ivaineme aos '72; s do artigo 40, 

'is° Ill. alínea "a" .1 a Constituição Federal. 	1101 COO) de idade para cada (/10) de 

contribuição que exceder a coi 'içã( prevista no inciso 1 do c:apuí deste artigo 

Idem. 
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'Nessa condição. eia a 'abou optando por se aposentar de acordo com o item "c 

desse último rol de opcãe.s. de acordo com o artigo 6° da EC 41101 

Resta claro, portanto, que ela tinha direito ao recebimento de proventos i 	grais_ 

correspondentes à remunera ) do cargo cn3. que se aposentou. 

Para a rC essa remuneração, vinculada à carga horário de 20 horas semanais, era 

L áe 199.98. por isso. nos termos do § 2° do artigo 40 da Constituição Federal, esse foi o 

ator do provento concedido a ela. E, quanto aos valores recebidos , mais em 'irt ide da opção 

pela carga ho ria de 4C horas semanais_ nos termosda Lei Municipal n. 224911994, disse que 

eles não poderiam r levados em consideração porque temporários. 

Para a autora. de outro lado. sua carga horária efetiva era de 40 horas sCmanai  

consequentemente. sua remuneração também o era. Assim, teria ela direito ao recebimento de 

ator superior àquele. mais precisamente ele R 2.691,57. 

Neste contexto. entendo que a rã. está com a razão. 

Isso porque, embora a autor-,  tenha contribuído a mais naqueles períodos em que 

balhou com c' rua lu .ria superior, a remuneração do cargo de que eira era titular não previa 

cas v alor, mas sim o montante de R$'  1.199,98. 

E justamente essa remuneração do cargo que, nos,termos da Constituição Federal_ 

\ i ncu l a o valor  q ue  ela recebe de proventos. nada mais, nada menos. 

Berna diferente se ela tivesse efetik,  int .nte trabalhado 40 horas semanais sempre. 

ronta à norma municipal u- estabelece a cama horária de 20 horas semanais.  
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Vlas como se verificou da Lei Municipal n. 2249/1994, não era esse o caso da 

aiií,)ra. que poderia ou não optar por trabalhar em carga horária superior á de 20 horas semanais. 

Como se tratou sempre de opção e não de imposição, não tem cabimento 

esiabclecer valor superior a título de proventos. 

Do contrário, em se aceitando que; valores acrescidos ao salário-base pudessem 

scr considerados para eleito de aposentadoria. mesmo que trfansitários, para se obter provento 

superior bastaria que a Nisso,  .dueresse. esse beneficio logo após receber o alário acrescido 

desses valores, o que é obviamente uma burla ao sistema previde.nciário, alue á contributivo e que 

um cálculo atuarial.  

1)•1', 	do expi 	LLGO IMPR(' 	.W 'TE o pedido. com  base no artigo 

260, inciso 1, do Códi2. de Processo Ci 1. 

Condeno ai autora ao pagamentodas custas e despesas processuais, bem como dos 

hoi :pios advocaticios, que arbitro em R$ 545.00, com base no artigo 20. § 4". do Código de 

e s s Civil. 

P.R.1.C. 

São Roqc 10 de novembro de 2011. 

fis- 

Cr 
w 

-J 
o 

o 

fn 

o 
z 
z 

u_ 

w 
o 
a) 
o 

cts 
a_ 
o 
o 
tn 
a.) 

o 
-CS M 

W 
o ,r 

o O 0) 

2  

'0 

•-as
(0 

 
• c, = • 

,cp 
co 

O-  (ó 0_- 0 
(1) N 
C (.6 
CD C? 
E 

-a• ço :E  o 
o 

-o 0  ecs (!) 
u) 

(7) a.) 
(n 0 
(t/  2 

o_ 
0 

0)a) 
O 
O CS 

,c) 
C) a) 

'a 26 
oi 

RI-  a.  

,C0 
(.0 
- ---
N 
C o_ 

— a) 
E 'a 
a.) 
o — 
-o "' 
cu0) 

õ (1; 
O 0 
O ctS 
• r u- 
e_ o 

.a 
0 
• o 
E 'c-6-  w O c: 
o o -0 o 
• L'es 
77) co 

11.1 

HRos NAsci ,NTO 

Juiz dc Direito 



PODER JUDICIÁRIO 

SÃO PAULO 

1" VARA JUDICIAL DA COMARCA DE SÃO ROQUE 

Processo n'. 2011.001619-0 

Controle n'. 367/ 1 1 

fls 17 

c:c 
LU 

.=3 
O 
LU 

o 
w 
c-: 
10C. 

o 
(Z) 

z 
LU 
LL. 

O 

a- ) 
o 

(13 
a. 
o 
co 

(f) 
a) 
-0 
O • 

CN as c-) 

LU c‘i 
o szr 

(00 
o CY) 

ri) 

Q.)- (1) 

co
(O )

r) 

O co 
C • 

,C)  cd  

o.• 0)  
Q) (N 
C co 
Q) 
E 

CD E 
o — -o• o  

(,) 
cc) O 
(13  2 
Q3 °-
C c, 
co (1) 

o E 
o o 

--c5 

a 
,0 
• (1) 

uj 
0) 

O_ 

46
co

•  
CCS 

O 

co CL 

E 
a) 0  
o 
C6 (I) 

O 0) 
O 0 
O CO 

2 To-
o_ c 

O 0 
C) 

a) 
E ,a)  

O 0 
-o O 

co (1. 



w 

o 
LU 

Õ 

LU 

o 
CL 

o 
z 
z 
co 
11. 
-J 
co 

 

O 

a_ 
o 
c/) 

O 
CO 

C \I 

°:C  :0°  

0 0-) 

rà (I)  
•• 

C C) 

• (N 
Cd 

O Cd  

"a-  • (o O) co 
E 
76 (v) 
a(▪  o 

O "" 
-05 o 

CC5 
C cf) 
-j) (/) (ao 
Tu o- 

0 
co G) 

.0 É 
O O 
-05 
as — 

cc 
-o C/) 
O 0) 
•O) 
C 's (13 
C".J 

C▪  O co 
co 

 
Q) 

C 's• 
(13 

co o. 

- a.) 
E Er) 

o 
O a) 
CO wW  
O O.) 
O 0 O u) 

O 0

• O  

o 
a) 
O U) 

C 
O 0 -0 
Q) 
u) C6 
co Cl- 

•Fis 12 

CERTIDÃO 

CERTiFiC0 E DOU FÉ, para o processo 
586.01.2011.001.619-0/000000-000 -• ri' ordem 
367/2011, haver registrado a sentença em Livro 
próprio de n 166, às Fls. 50/56, sob n°1301/2011. 
São Roque, em 11 de Novembro de 2011. Eu, 

• : 	NAMAT LIGÓRIO 
MEYER SANCHEZ, Escr'evente, subscrevi. 
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-`-'LAÇ•A 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÀO PAULO 

Registra: 2012.0000592652 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação no 
0001619-70.2011.8.26.0586, da Comarca de São Roque, em que é 
apelante SUELI DE JESUS SOLEIRA DE SOUZA (ASSISTÊNCIA 
JUDICIÁRIA), é apelado PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA 
TURISTICA DE SAO ROQUE. 

ACORDAM, em 8a  Câmara de Direito Público do Tribunal de 
Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: "Deram 
provimento parcial ao recurso, nos termos que constarão do 
acórdão. V. li.", de conformidade com o voto do Relator, que 
integra este acórdão. 

O julgamento teve a participação dos Exmos. 
Desembargadores CARVALHO VIANA (Presidente) e CRISTINA 
COTROFE. 

São Paulo, 7 de novembro de 2012. 

Rubens Rihl 
RELATOR 

Assinatura Eletrônica 
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Apelação no: 	0001619-70.2011.8.26.0586 	
o 

Apelante: 	SUELI DE JESUS SOLEIRA DE SOUZA 	 tt 
ia--, 

Apelada: 	PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 	 E
on 

TURÍSTICA DE SÃO ROQUE 	 o 

Comarca: 	SÃO ROQUE 	
o z 

Voto no: 	 9640 	 z 
cr 
LU 
U- 

SERVIDORA PÚBLICA MUN Kir AL INATIVA 	 Lu 
--1 

COMPLEM ENTA00 DE PROVENTOS • retensào á 	 o —) 

incorporação aos provemos de valor recebido habitualmente 	 ú o 
CD  

por ter, nos Últimos anos. trabalhado cm regime de jornada. 	 5 
o 

superior ao normal • Improcedência pronunciada em 	
a. 
o 
o 

Primeiro Grau • Decisório que não merece subsistir - 	 cn 

Autora que trabalhou em jornada superior por quase quinze 	
a)  

o o 

	

anos - Descontos a titulo de contribuição previdenciária que 	 -o c'5„, ,,, 
consideravam 	o 	total 	recebido 	pela 	autora, 	não 	ci, CJ 17;  

In Lii  Ni 

	

discriminando os vencimentos recebidos pelo aumento da 	,
,'
..,: ,f",  
1 Q.̀. -0 s-- 

jornada de -trabalho 	Ainda que não faça jus a proventos 	..,?-_,, RS o 
,'-'  :" 

	

equivalentes ao Último salário recebido, há (Inc se considerar 	,.:i, — t,--, 
= 

	

a média das contribuições da autora para que seja fixado o 	 --, o 
o o 

 a) a)) 
valor de seus proventos 	Inteligacia dos ,uris. 201, §11. e 	':-_,-   -.:,. --,5  ▪  00 
40, §3', da Constituição Federal - 	Legislação Municipal 	,), o 1")  c) 

'ã =  
que também dispõe sobre o tema 	Recurso da autora 	n_ Q, € (0- 

LU 	
'N 1::- as 

parcialmente provido. 	 ,, 
r. 'a cc; 

te 	o. j, 
O cm 

a `° 
 

	

Trata-se de ação ordinária ajuizada por SUELI DE JESUS SOLEIRA 	
c) 
(i .-., a) 9  
ci, o E 
teto @ ) 

	

DE SOUZA, funcionária pública municipal inativa, em face da 	-d--. 
Ek: a: 

''.-. 
" 	

(D -- 
.. 

c() 
._., - -c ° o 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, o 
 - 

ca -o e  a, 
:.-_. c. cl) a) 

objetivando a majoração do valor pagos a título de proventos, bem cnu-' .'""i: cl3cji  2°  

como as diferenças provenientes dos pagamentos feitos a menor. )-3-',-; f, 
0  

Q U--  

2 'ã 0 O 
o ..... ..-..,.a, 	a3 

	

Tal majoração teria supedâneo na errada consideração da ré de 	.§'7,( 
6, 
 '8
., E. --; 
5   

	

que a autora estava vinculada à carga horária de 20 horas 	,.: ---' (c-1 ui 
•ã-).- ,9,  ,-, . ',-;-, . 

- 

	

semanais, quando, efetivamente, sua carga horária era de 40 	
,,, 
,r, ,-, 4. •-. 

horas semanais. 	 `a ▪  - -D 
C \I *Ui 

'O O eL 
N— a. _a  

. --,. - 0) 

	

A r. sentença de fls. 240/245 julgou improcedente o pedido, com 	.,,' 	0• (7) 

o a, 
base no artigo 269, I, do CPC. Condenou a autora, ademais, ao

-0  .,, c.. _ .... • o a, O (., 
pagamento das custas e despesas processuais, bem como dos  

tu 	
_  

..--. 5 .o, 

Apelação r1,) 0001619-70.2011 26.0586-São Roque - Voto no 9640 	 2 	 o O o 
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honorários advocatícios, fixados em R 545,00. 

A requerente, irresignada, apelou buscando a inversão do resultado 

do julgado. Alega que, embora a apelante tenha ingressado no 

serviço público municipal com carga horária de 20 horas semanais, 

passou a executar, de forma ininterrupta, a carga horária de 40 

horas na qual estava na época da aposentadoria. Assim, conclui, 

não se pode aceitar a tese da apelada de que, por não ter sido 

contratada para a jornada de trabalho de 40 horas, a autora não 

deve, com parâmetro nesse regime se aposentar. 

Afirma que não se pode aceitar que a apelante tenha laborado por 

aproximadamente uma década com jornada de 40 horas semanais 

e, posteriormente, seja suprimida a contraprestação desse trabalho 

dos seus proventos. 

Recurso tempestivo e recebido em ambos os efeitos (fls. 260). 

Contrarrazões juntadas às fls. 264/267. 

E, em síntese, o relatório. 

Bem examinada a questão posta em Juízo, e em que pese o 

entendimento firmado em Primeira Instância, entendo que a r, 

decisão não merece confirmação. 

Com efeito, por quase 15 anos a autora teve, ainda que por 

designações procedidas por Portarias, a sua carga horária 

aumentada em 20 horas semanais. Ou seja, por quase 15 anos a 

autora trabalhou em regime de 40 horas semanais, sendo que a 

AOeJaCàO n')0001.51.9-70.201.1.&26.0586-Sâo Roque - vote no 9540 
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contribuição previdenciária também incidia sobre essa parte dos 

vencimentos. 
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fls. 24 

aposentadoria da mulher por tempo de contribuição corresponde a 

cem por cento da base de contribuição, após trinta anos de 

contribuição e 55 anos de idade. 

Assim, ainda que não faça jus à aposentadoria no valor almejado, 

tem-se que, aplicando os critérios do artigo 22 da Lei n.o 2.702/02, 

a requerente tem direito ao recalculo de seus proventos para que 

seja considerada a média das contribuições ao Fundo de 

Seguridade Social de São Roque, bem como ao recebimento das 

diferenças não pagas daí provenientes. 

À vista do exposto, incorporados os fundamentos acima 

alinhavados, desnecessário acréscimo para se proceder à reforma 

do decisum hostilizado, declarando-se a procedência parcial do 

pedido inicial. 

Ressalto, em remate, que o presente acórdão enfocou as matérias 

necessárias à motivação do julgamento, tornando claras as razões 

pelas quais chegou ao presente resultado. A leitura do acórdão 

permite ver cristaiinamente o porquê do decisum, sendo, pois, o 

que basta para o respeito às normas de garantia do Estado de 

Direito, entre elas a do dever de motivação (CF, art. 93, IX). 

De qualquer modo, para viabilizar eventual acesso às vias 

extraordinária e especial, considero prequestionada toda matéria 

infraconstitucional e constitucional, observando o pacífico 

entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, 

tratando-se de prequestionamento, é desnecessária a citação 

numérica dos dispositivos legais, bastando que a questão posta 

tenha sido decidida (EDROMS 18205 / SP, Ministro FELIX FISCHER, 

Apelação ry',  0001.619-70.2011.8.26M586-5ão Roque - Voto n° 9640  
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Di 08.05.2006 p. 240). 

Daí porque, pelo meu voto, dá-se parcial provimento ao apelo da 

requerente para o fim de julgar parcialmente procedente a 

demanda e condenar a requerida a proceder o recálculo dos proventos 

da autora para que se leve em conta a média das contribuições ao 

Fundo de Seguridade Social de São Roque, ficando a ré condenada, 

também, a pagar as diferenças vencidas e vincendas, com observância,  

da prescrição quinquenal das parcelas, acrescidas de correção 

monetária e juros moratórios nos termos do artigo 10  F da Lei 

9.494/97, na redação conferida pela Lei 11.960/2009, anotando-se 

que os juros de mora deverão incidir a partir da citação. Em razão da 

sucumbência mínima da autora, arcará a vencida com o reembolso das 

despesas processuais, bem como com o pagamento dos honorários 

advocatícios, estes, arbitrados em R$ 2.000,00. 

RUBENS RIHL 
Relator 

Ap&açãc• no 0001619-70.2011.826,0586-5ão Roque - Voto n0  9640 
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Certifico que o v. acórdão foi disponibilizado no D.11 de hqje. 

Considera se data da publicação o dia 

de 	novembro 	de 	2012. 

ancr.)5,rikok..3 
Escreverve .iècn,cô 

l'.1,11(13'1ihdlia,;à1):rtf'hC' 

São 	Paulo. 

11 	2012. 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Registro: 2013.0000048672 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos de 
Declaração no 0001619-70.2011.8.26.0586/50000, da Comarca de 
São Roque, em que é embargante SUELI DE JESUS SOLEIRA DE 
SOUZA (ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA), é embargado PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE. 

ACORDAM, em 8a Câmara de Direito Público do Tribunal de 
Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: "Rejeitaram os 
embargos. V. U.", de conformidade com o voto do Relator, que 
integra este acórdão. 

O julgamento teve a participação dos Exmos. 
Desembargadores RUBENS RIHL (Presidente), CARVALHO VIANA E 
CRISTINA COTROFE. 

São Paulo, 6 de fevereiro de 2013. 

Rubens Rihl 
RELATOR 

Assinatura Eletrônica 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Embargos de 
Declaração no: 	0001619-70.2011.8.26.0586/50000 
Embargante: 	SUELI DE JESUS SOLEIRA DE SOUZA 
Embargada: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE SÃO ROQUE 
Comarca: 	SÃO ROQUE 
Voto: 	 11083 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Alegação de omissão 
Inocorrência 	Mero inconformismo com o julgado 
Rediscussão da matéria 	Impossibilidade 	Matéria 
devidamente apreciada Necessária observância dos limites 
traçados pelo artigo 535 do CPC Inexistência de qualquer 
vício que possa autorizar o manejo do recurso Embargos 
rejeitados. 

Cuida-se de embargos de declaração opostos ao acórdão de fls. 

278/282, o qual, à unanimidade de votos, deu parcial provimento 

ao apelo de SUELI DE JESUS SOLEIRA DE SOUZA, condenando a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE 

ao recalculo dos proventos da embargante, bem como ao 

pagamento das diferenças daí provenientes. 

Sustenta a embargante, em apertada síntese, que o acórdão é 

omisso, pois deixou de se pronunciar quanto ao fato de que a 

embargante era ocupante do cargo de Professora de Educação 

Infantil, o que lhe dá direito à aposentadoria especial. 

Pleiteia, portanto, o conhecimento do recurso, dando-lhe 

provimento garantindo-lhe o recebimento de proventos na ordem 

de R$ 2.691,57. 

É o breve relatório. 

Admitem-se embargos de declaração nas hipóteses elencadas no 

Embargos de Declaração no 0001619-70.2011.8.26.0586/50000-São Roque - Voto n° 11083 
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artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

Todavia, observo que no presente caso não há qualquer omissão, 

obscuridade ou contradição a ser solucionada no julgado 

impugnado, mostrando-se a oposição dos declaratórios 

manifestamente infundada. 

Do exame do aresto embargado verifica-se que foram enfocadas 

todas as matérias necessárias à motivação do julgamento, 

emergindo claras as razões pelas quais se chegou ao resultado do 

julgado. 

A leitura do acórdão permite ver cristalinamente o porquê do 

decisum, sendo, pois, o que basta para o respeito às normas de 

garantia do Estado de Direito, entre elas a do dever de motivação 

(CF, art. 93, IX). 

Assim, a despeito do inconformismo da recorrente, não se 

mostrava necessário divagar sobre todos os pontos tidos por 

essenciais sob sua ótica, até porque, como se sabe, o magistrado 

não está obrigado a responder um por um os argumentos das 

partes e nem mesmo resolver questão prejudicada por solução 

dada à outra (cf. Lopes da Costa, Direito Processual Brasileiro', 

vol. III, pág. 298). 

Portanto, a bem da verdade, avulta-se claro que o propósito da 

embargante é, a pretexto da existência de omissão, promover a 

rediscussão da matéria apreciada no aresto, visando alterar o 

resultado do julgamento, o que é inadmissível. 
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11.1 CD 

Se a recorrente discorda do que restou decidido no acórdão, deve 

demonstrar seu inconformismo através das vias recursais cabíveis, 

não se prestando o presente recurso para tal discussão. 

De tudo resulta, pois, inexistir qualquer vício a tisnar o acórdão 

embargado, nada havendo que se acrescentar ou esclarecer no 

aresto hostilizado, sendo inarredável a conclusão de que os 

presentes embargos declaratórios têm o mero escopo de dilatar o 

processo. 

Daí porque, em tais termos, rejeito os embargos de declaração. 

RUBENS RIHL 
Relator 

Embargos de Declaração no 0001619-70.2011.8.26.0586/50000-São Roque - Voto no 11083 	 4 
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Recurso N° 0001619-70.2011.8.26.0586/50000 

O recurso extraordinário não reúne 

condições de admissibilidade. 

Isso porque não foi apresentada a 

preliminar devidamente fundamentada sobre a presença de 

repercussão geral de questão constitucional, exigência contida no 

artigo 102, § 3°, da Constituição Federal e art. 543-A, § 2° do Código 

de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n° 11.418/2006 e 

confirmada na Questão de Ordem no ARE 663.637, DJ em 

12.9.2012, Verbis: 

"O Tribunal, nos termos do voto 

do Relator, Ministro Ayres Britto (Presidente), resolveu a 

questão de ordem no sentido da exigibilidade de capítulo 

específico de repercussão geral da questão constitucional 

no recurso extraordinário, mesmo que já tenha sido 

reconhecida em processo diverso". 

lnadmito, pois, o recurso extraordinário. 

São Paulo, 6 de agosto de 2014. 

RICARDO ANAFE 
Desembargador 

Presidente da Seção de Direito Público 

fls. 61 

Assinado Eletronicamente 

kts 



> 
o 

o 
CC 

cl3 
ìr 
o 

u_ 
_J 

o 
a) Ci) 
- c)c- ) 
1.1:1 L 

o 
g) 
-8  
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Recurso N° 0001619-70.2011.8.26.0586/50000 

Deixo de apreciar o recurso extraordinário 

fl. 291/297, uma vez que protocolado prematuramente e não 

ratificado dentro do prazo legal. 

Ressalte-se os seguintes entendimentos 

do C. Supremo Tribunal Federal, verbis: 

"... esta Suprema Corte tem firme jurisprudência no sentido de 
que é prematuro o recurso extraordinário interposto antes da 
intimação do acórdão prolatado ao julgamento de embargos 
infringentes, caso não haja posterior ratificação dentro do 
prazo legal. (AI n° 831003/RS — Rel. Min. ROSA WEBER —
DJe. 15.05.2013) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM 
AGRAVO 	DE 	INSTRUMENTO. 	RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. 	 EXTEMPORANEIDADE. 
INTERPOSIÇÃO 	PREMATURA. 	RATIFICAÇÃO 
INTEMPESTIVA. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - Como tem se orientado esta Corte, a intempestividade dos 
recursos tanto pode derivar de impugnações prematuras (que 
se antecipam à publicação dos acórdãos) quanto decorrer de 
oposições tardias (que se registram após o decurso dos prazos 
recursais). II - A ratificação intempestiva não conduz ao 
conhecimento do recurso interposto prematuramente. III -
Agravo regimental improvido."(Al 631929 AgR, Rel. Min. 
RICARDO LEWANDOWSKI, DJe de 21-05-2008, p. 82-85) 

Int. 

São Paulo, 6 de agosto de 2014. 

RICARDO ANAFE 
Desembargador 

Presidente da Seção de Direito Público 

Assinado Eletronicamente 
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RECURSO Ex Z tORDIN ARI() COM AGRAVO 939.906 SÃ() PAULO 

RELATOR 	 :MIN. DIAS TO.FFOL 
RECTE.(S) 
	

:SUELI DE JESUS Sou: RA DE SOUZA 
ADV.(A/S) 
	

:JOEL FERNANDO RIBEIRO DE OLIVEIRA 

REcD0.(A/S) 
	

:MUNICÁPIO DA ESTÂNCIA TURISTICA DE SÃO 

ROOUE 

ADv,(A/S) 
	

:ROBERTA A NE BONINC PEREIRA 

DECISÃO 

Mistos. 

Trata-se de agravo interposto ntra a decisão que ao adm tio 

recurso extraordinário interposto contra acórdão da Oitava Câmara de 

Direito Piáblico do Tribunal. de Justiça do Estado de São Paulo, assim 

eme.n fado: 

"SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL INATIVA - 

COMPLEMENTAÇÃO DE PROVENTOS - Pretensão à 

incorporação aos proventos de valor recebido habitualmente 

por ter, nos últimos anos, trabalhado em regime de jornada 

superior ao normal - Improcedência pronunciada em Primeiro 

Grau - Decisório que não merece subsistir 	Autora que 
trabalhou em jornada superior por quase quinze anos -

descontos a título de contribuição previdenciária que 

consideravam o total recebido pela autora, não discriminando 

os vencimentos recebidos pelo aumento da jornada de trabalho 

- Ainda que não faça . jus a proventos equivalentes ao ultimo 

salário recebido, ha que se considerar a média das contribuições 

da autora para que seja fixado o valor de seus proventos 

Inteligência dos arts. 201, §: 11, e 40, § 3", da Constituição 

Federal - Legislação Municipal que também dispõe sobre o 

tema - Recurso da autora parcialmente provido." 

Opostos embargos de declaração, torarn rejeitados. 

No recurso extraordinário, sustenta-se violação do artigo 40, § 5", da 

Constituição Federal. 

Decido. 

jecbmento 
assinado digitalmente conforme MP n' 2.200-2/2001 de 24/08/2001. que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira CP-Brasil. O 

rio,:;umew,,-, pode ser acessado no endereço eletrônico hitp://www.stf.jus.brIportallautenticacaol sob o número 10385587. 
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ARE 939906 / SP 

Anote-se, inicialmente, que o recurso extraordinário foi interposto 

contra acórdão publicado após 3/5/07, quando já era plenamente exigível 

a demonstração da repercussão geral da .matéria constitucional objeto do 

recurso, conforme decidido na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento n" 664.567/RS, Tribunal Pleno, Relator o Ministro Sepniveda 

Pertence , DJ de 6/9/07. Todavia" apesar da petição recurso] haver trazido 

a preliminar sobre o terna, não é. de se proceder ao exame de sua 

existência, uma vez que, nos termos do artigo 323 do Regimento Interno 

Supremo Tribunal Federal, com a redação introduzida pela Emenda 

Regimental 00 21/07, primeira parte, o procedimento acerca da existência 

da repercussão geral somente ocorrerá "quando não for o caso de 

inadmissibilidade, do recurso por outra razão". 

A il.-resignação não merece prosperar, haja vista que o dispositivo 

constitucional indicado como violad.o no recurso extraordinário carece do 

necessário prequestionamento, sendo certo que os acórdãos proferidos 

pelo Tribunal de origem não cuidaram da referida norma, a qual., 

também, não foi objeto dos embargos declaratórios opostos pela parte 

recorrente. Incidem na espécie as Súmulas nQs 282 e 356 desta Corte. 

Ademais, é certo que para acolher a pretensão da agravante e 

ultrapassar o entendimento firmado pelo Tribunal de origem seria 

necessário o reexame de legislação local pertinente e dos fatos e provas 

dos autos, o que não é cabível em sede de recurso extraordinário. Incide„ 

na espécie., as Súmulas 0"5 279 e 280 desta Corte. Nesse sentido: 

"EXTRAORDINÁ..RIO 	COM. 	AGRAVO. 
.A.DMINISTR ATIVO_ 	SERVIDOR 	PÚBLICO. 
REENQUADR.AMENTO. DECESSO REM. UNERATÓRIO. 

REEXA ME DE PROVAS. SÚMUlA N. 279 DO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE 

NEGA PROVIMENTO" (ARE 732.599-Ag-R/RN, Segunda 
Turma, Relatora a Ministra Cármen Lúcia, Dje. de 14/06/2013)". 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - .MATERIA FÁTICA E 

LEGAL. O recurso extraordinário não é meio próprio ao 

2 

titocmento assinado digitaimente conforme MP 	2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira -1CP-Brasil. O 
documento rAde ser acossado no endereço eletrônico http:Ilvvww.stfijustriportallautenticaciaol sob o número 1038558T 
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revolvirnento da prova, tarnbern não servindo à interpretação 

de normas estritamente legais. AGRAVO — .ARTIGO 557, § 2", 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL — MULTA. Se o agravo é 

rn.o.nifestamente infundado, impõe-se a aplicação da multa 

prevista no § 2" do artigo 557 do Código de Processo Civil, 

arcando a parte com o ônus decorrente da litigando de n-lá-fe." 
(ARE n" 735.038/RN-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro 
Marco Aurélio, DIe de 1.3/6/13). 

"Agravo regimental no agravo de instrumento. Servidor 

público, militar. Aposentadoria. Concessão. Preenchimento dos 

requisitos. Legislação local. Reexame d.e fatos e provas. 

Impossibilidade. Precedentes. 1.. Inadmissível, em recurso 

extraordinário, a análise da legislação local e o reexame dos 

fatos e das provas dos autos. Incidência das Súmulas nes 280 e 

279/STF. 2. Agravo regimental não provido." (AI 	748.881/PR- 
AgR, Primeira Turma, de minha relatoria, Die de 5/6/13). 

"ADMINIST.RATIVO, CONSTITUCIONAL. SERVIDOR 

PÚBLICO MUNICIPAL. COMPLEMENTAÇÃO DE 
APOSENTADORIA. 	 AUSÊNCIA. 	 DE 
PREQUESTIONAMENTO. LEGISLAÇÃO LOCAL. .R.EEXAME 

DE FATOS E PROVAS, SÚMULAS STF 279 E 280. 

PRECEDENTES. 1. Se a questão constitucional invocada no 

recurso extraordinário não foi objeto de debate no acórdão 

recorrido, nem opostos os embargos de declaração, fica 

desatendido o pressuposto recursal do prequestionamento, 

imprescindível para o conhecimento do apelo extremo. 2. 

Análise do recurso extraordinário que envolve interpretação de 

direito local (Leis Municipais 1.579/98 e 1,311/94) e matéria 

tático-probatória, o que faz incidir a Súmula STF 279. 3. Agravo 

regánental a que se nega provimento." (RE n" 573.751/MG-AgR, 

Segunda Turma, Relatora a Ministra Ellen Gracie„ DJe de 
7/6/11). 

.Ante o exposto, conheço do agravo para negar seguimento ao 

3 

Documento assinado digitalmente conforme tv1P e' 2.200-212001 de 2,1108/2001, que institui a infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasa. O 
documento pode ser acessado no endereço eletrônico httgilvvww.stf.jus.briporiallautentioacao/ sob o número 10385587. 
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recurso extraordinário. 

Publique-se. 

Brasília, 12 de fevereiro de 2016. 

Ministro Dias Toffoli 

Reiator 

Doctanento assinado 	1.11.17WIlte 

4 

Eii)oi.ineeto assinado disitahmente conforme NIP o' 2,200-212001 de 24/08/2001, que institui e Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira -1CP-Brasii. O 
documento pode ser acossado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.briportallautenbeacaol  sob o número 10305587. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA de São Roque 
FORO DE SÃO ROQUE 
I" VARA CÍVEL 
Av. John Kennedy, 355, Centro - CEP 18130-510, Fone: I 1 4712-3847, 
Sao Roque-SP - E-mail: saoroquel@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 121130min as191100min 

DECISAO 
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Processo Físico n°: 
Classe - Assunto 

Requerente: 
Requerido: 

0001619-70.2011.8.26.0586 
Outros Feitos Não Especificados - Assunto Principal do Processo « 
Nenhuma informação disponível» 
Sueli de Jesus Soleira de Souza 
Prefeitura da Estância Turística de São Roque 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Roge Naim Tenn 

Vistos. 

I — Tendo em vista o provimento da Corregedoria Geral de n° 16/2016, datado de 

01/04/2016, todo o processo após o trânsito em jugado deverá tramitar em formato digital. Assim 

o pedido de cumprimento de sentença deverá ser realizado por peticionamento eletrônico, devendo 

ser distribuído por dependência, com a observação de que deverá ser feito sob o código 156 do 

Sistema do SAJ, devendo'ser instruído da seguintes peças: 

a) sentença e acórdão, se existente; 

b) demonstrativo de débito atualizado, quando se tratar de execução por quantia 

certa; 

c) procuração do patrono da parte vencida, caso ele seja revel; 

d) outras peças processuais que o exequente considere necessárias. 

II — O processo de conhecimento permanecerá em cartório para consulta e extração 

de cópias pelo prazo de 30( trinta) dias, contados do requerimento do cumprimento de sentença. 

III - Não sendo requerida a execução no prazo de trinta (30) dias, arquivem-se os 

autos, sem prejuízo do desarquivamento a pedido da parte. 

Intime-se. 

Sao Roque, 05 de agosto de 2016. 

DOCUMENTO ASINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 



DECLARAÇÃO DE POBREZA 

Eu, Sueli de Jesus Soleira de Souza, brasileira, casada, aposentada, 

portador da Cédula de Identidade RG n2 9.504.634, inscrita no 

CPF/MF sob o n'2  891.081.328-87, residente e domiciliado na Rua 

Quarto Centenário, 62 — Jardim Finati — São Roque — São Paulo, 

declaro para os devidos fins de direito que sou pobre na acepção 

jurídica do termo, não dispondo de condições econômicas para 

custear as despesas decorrentes com a Ação de Retificação de Ato 

Inativatório, assim como a Implementação de Pagamento integrai 

de Proventos de Aposentadoria, em face da Prefeitura da Estância 

Turística de São Roque e/ou Fundo de Seguridade Social — 

Previdência Municipal.. Assim, por ser a expressão da verdade, 

assumindo inteira responsabilidade pelas declarações acima, sob as 

penas da lei, assino a presente declaração para que produza seus 

efeitos legais. 

São Roque, 22 de dezembro de 2010. 

Sueli de Jesus Soleira de Souza 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO ROQUE 

FORO DE SÃO ROQUE 
1" VARA CÍVEL 
Av. John Kennedy, 355, Compl. do Endereço da Vara « Nenhuma informação 
disponível >> - Centro 
CEP: 18130-510 - Sao Roque - SP 
Telefone: 11 4712-3847 - E-mail: saoroquel@tjsp.jus.br  

DECISÃO 

Processo n°: 	 1006131-06.2016.8.26.0586 
Casse - Assunto 	Cumprimento de Sentença - Liquidação / Cumprimento / Execução 
I xcelücnte: 	 Sueli de Jesus Soleira de Souza 
Executado: 	 Prefeitura Municipal de São Roque 

Em 20 de outubro de 2016 estes autos foram feitos conclusos ao(a) MM(a). Juiz(a) de Direito da la Vara 

Cível de São Roque/SP, Dr(a). Roge Naim Tenn. 

2016/001818 

Vistos 

Concedo o prazo de 15 dias para que a parte exequente junte aos autos cópia do 

instrumento de mandato da parte executada. 

Depois, voltem conclusos para recebimento da inicial. 

Intime-se. 

Sao Roque, 20 de outubro de 2016. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

RECEBIMENTO 

Em 	 estes autos foram recebidos em cartório com a decisão acima. 

Processo n" 1006131-06.2016.8.26.0586 - p. 1 
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Foro de São Roque 	 Emitido em: 21/10/2016 11:59 
Certidão - Processo 1006131-06.2016.8.26.0586 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

Certifico que o ato abaixo consta da relação n° 0147/2016, encaminhada para publicação. 

Advogado 	 Forma 
Joel Fernando Ribeiro de Oliveira (OAB 239101/SP) 

	
D.J.E 

Teor do ato: "Concedo o prazo de 15 dias para que a parte exequente junte aos autos cópia do 
instrumento de mandato da parte executada.Depois, voltem conclusos para recebimento da inicial.Intime-se." 

Do que dou fé. 
Sao Roque, 21 de outubro de 2016. 

MÁRCIA ANTONIETA DEL PESCHIO BERCHINOCK 
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Foro de São Roque 
Emitido em: 24/10/2016 09:40 Certidão - Processo 1006131-06.2016.8.26.0586 	 Página: 1 

c:C 

O 
O 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

(i) 
O 
o 
fr 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0147/2016, foi disponibilizado na página 
1934/1948 do Diário da Justiça Eletrônico em 24/10/2016. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

o_ 
cu 
c 

E Advogado 	 E 
Joel Fernando Ribeiro de Oliveira (OAB 239101/SP) 	 'Er) 

o 
-o 

Teor do ato: "Concedo o prazo de 15 dias para que a parte exequente junte aos autos cópia do 
ccs 

instrumento de mandato da parte executada.Depois, voltem conclusos para recebimento da inicial.Intime-se." 	

O 

0
03 3 
ti 
B) São Roque, 24 de outubro de 2016. 	
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MERITÍSSIMO JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA 
DE SÃO ROQUE — ESTADO DE SÃO PAULO: 
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PROCESSO: 1006131-06.2016.8.26.0586 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

SUELI DE JESUS SOLEIRA SE SOUZA, devidamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, por seu procurador, infra-assinado, em atenção ao r. despacho de 

fls. 39, vem a presença de Vossa Excelência requerer o DESARQUIVAMENTO DOS 
AUTOS PRINCIPAIS — Processo n. 0001619-70.2011.8.26.0586, para extração de cópia 
do instrumento de mandato da EXECUTADA. 

Nestes termos, pede deferimento. 

São Roque, 10 de novembro de 2016. 

JOEL FERNANDO RIBEIRO DE OLIVEIRA 

OABSP 239.101 
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MERITÍSSIMO TIZO 1)1: DIREITO DA PRIMEIRA VARA CINTEL DA COMARCA 

DE SA0 ROOI TE - ESTADO DE SA0 PAI TI,O. 

PROCESSO: 1006131-06.2016.8.26.0386 

CI .NIPRINIENTO 1)E SENTENÇA 

SI TI,I DE JESI IS SOLEIRA SE 501 TZA, devidamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, por seu procurador, em atenção ao r. despacho dc lis. 39, vem mui 

respeitosamente a presença de Vossa Excelência, requerer a juntada aos autos dc cópia do 

insirumetito dc mandato da parte executada. 

Nestes termos, pede deferimento. 

São Roque, 16 dc março de 2017. 

.J( )EI, FERNANDO RIBEIRO 1)E OLIVEIRA 

OABSP 239.101 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA de São Roque 
FORO DE SÃO ROQUE 
la VARA CÍVEL 
Av. John Kennedy, 355, Centro - CEP 18130-510, Fone: 11 4712-3847, 
Sao Roque-SP - E-mail: saoroque I @tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 121130min às191100min 

fls. 45 

DECISAO 

Processo Diuital na: 	1006131-06.2016.8.26.0586 
Classe - Assunto 	Cumprimento de Sentença - Liquidação / Cumprimento / Execução 
l',xeqüente: 	 Sueli de Jesus Soleira de Souza 
',xecutado: 	 Prefeitura Municipal de São Roque 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Roge Naim Tenn 

Vistos. 

Recebo a petição de fls. 43/44 como emenda à inicial. Inclua-se o patrono da parte 

executada junto ao Sistema Saj. Anote-se. 

Preenchidos os requisitos do art. 534 do CPC, recebo o pedido de cumprimento de 

sentença. Intime-se a Fazenda Pública na pessoa do seu representante judicial por carta AR para 

que apresente impugnação no prazo de 30 (trinta) dias como incidente a estes próprios autos. 

Observe-se, para fins de comunicação processual, o que dispõe o Comunicado n. 

262/2015 do TJSP (D.IE. 25 de fevereiro de 2015) 

I ntime-se. 

Sao Roque, 03 de maio de 2017. 

DOCUMENTO ASINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 1L419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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CARTA DE CITAÇÃO - RITO COMUM - PROCESSO DIGITAL 

Processo Digital n": 	1006131-06.2016.8.26.0586 
Classe - Assunto: 	Cumprimento de Sentença - Liquidação / Cumprimento / Execução 
Ilx.eq [lente: 	 Sueli de Jesus Soleira de Souza 
llxecutado: 	 Prefeitura Municipal de São Roque 

Destinatário: 
Prefeitura Municipal de São Roque 
Sao Paulo. 966. Taboao 
Sao Roque-SP 
CNP 18135-125 

Pela presente. comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe. da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo 
o conteúdo da petição inicial e da decisão. disponibilizadas na internet. 

ADVERTÊNCIA / PRAZO PARA DEFESA: Nos termos do artigo 344 do Código de Processo Civil, se o réu não contestar 
a ação. no prazo de 15 dias úteis. será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo 
autor. ficando. ainda. ciente de que o recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou. 

OBSERVAÇÃO: 1- Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão 
que determina a citação (art. 250, 11 e V. do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São 
Paulo. na internet. no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9°. § 1°. da Lei Federal n° 11.419/2006) 
eme desobriga a anexação. Petições. procurações. contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamcnto eletrônico. 
2- Tratando-se de processo eletrônico. em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4° e 6° do CPC, fica vedado o exercício 
ela faculdade prevista no artigo 340 do CPC. Sao Roque. 03 de maio de 2017. Roge Naim Tenn - Juiz de Direito. 
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o 
Foro de São Roque 	 Emitido em: 04/05/2017 10:36 
Certidão - Processo 1006131-06.2016.8.26.0586 	 Página: 1 

O 

CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

O 

Certifico que o ato abaixo consta da relação n° 0088/2017, encaminhada para publicação. 

o 

Advogado 	 Forma 
Carolina de Cassia Aparecida David (OAB 192404/SP) 	D.J.E 	 (i) 

E 
Joel Fernando Ribeiro de Oliveira (OAB 239101/SP) 	D.J.E 	 TCS . 1. 
Roberta Aline Bonino (OAB 258827/SP) 	 D.J.E 

o 
-o 

Teor do ato: "Vistos.Recebo a petição de fls. 43/44 como emenda à inicial. Inclua-se o patrono da parte 	c  
executada junto ao Sistema Saj. Anote-se. Preenchidos os requisitos do art. 534 do CPC, recebo o pedido de 
cumprimento de sentença. Intime-se a Fazenda Pública na pessoa do seu representante judicial por carta AR 	Tfs c • 
para que apresente impugnação no prazo de 30 (trinta) dias como incidente a estes próprios 	o) " N_ 
autos.Observe-se, para fins de comunicação processual, o que dispõe o Comunicado n. 262/2015 do TJSP 	o Li  
(DJE. 25 de fevereiro de 2015) Intime-se." 	 o co 

cc  
— 

a o o 

Do que dou fé. 	 Y o  
Sao Roque, 4 de maio de 2017. 	 c.) 

O 00 
Z 
— 

O \ 
MÁRCIA ANTONIETA DEL PESCHIO BERCHINOCK 
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O 
Foro de São Roque 	 Emitido em: 05/05/2017 14:29 	O  Certidão - Processo 1006131-06.2016.8.26.0586 	 Página: 1 

tY 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

O 

cr 
Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0088/2017, foi disponibilizado na página 

2201/2206 do Diário da Justiça Eletrônico em 05/05/2017. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 	̀O" subseqüente à data acima mencionada. 

E 
O 

Advogado 
Carolina de Cassia Aparecida David (OAB 192404/SP) 	 -5) 
Joel Fernando Ribeiro de Oliveira (OAB 239101/SP) 

o Roberta Aline Bonino (OAB 258827/SP) 	 -o 

as 
as 

Teor do ato: "Vistos.Recebo a petição de fls. 43/44 como emenda à inicial. Inclua-se o patrono da parte 
• executada junto ao Sistema Saj. Anote-se. Preenchidos os requisitos do art. 534 do CPC, recebo o pedido de 	

c 
 

cumprimento de sentença. Intime-se a Fazenda Pública na pessoa do seu representante judicial por carta AR o co para que apresente impugnação no prazo de 30 (trinta) dias como incidente a estes próprios 	C2 
autos.Observe-se, para fins de comunicação processual, o que dispõe o Comunicado n. 262/2015 do TJSP 	.(13 

co  

-a (DJE. 25 de fevereiro de 2015) Intime-se." 	 o  
-o o) 

'-b- 
'0) •(;) 

O 
São Roque. 5 de maio de 2017. 

O Co 
cp MÁRCIA ANTONIETA DEL PESCHIO BERCHINOCK 	

z Ir) 
 

Auxiliar Administrativo - Prefeitura Municipal 	 O  

in • 
r:o 
O C•1 
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Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 1 Vara da 

Comarca de São Roque, Estado de São Paulo. 

Processo 1006131-06.2016.8.26.0586 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO 
ROQUE, já qualificada nos autos do processo em 

epígrafe, que tramita por este R. Juízo, por seu 

procurador que a esta subscreve, vem, perante V. 
Ex.a, REQUERER dilação do prazo por mais 15 dias, 

uma vez que dada a complexidade dos cálculos há 
necessidade de que o contador efetue a conferência. 

Termos em que, 

pede deferimento. 

São Roque, 12/06/2017. 

Roberta Aline Bonino 

OAB/SP n° 258.827 



PROCESSO N2 0000281-51.2017.8.26.0586 
(CUMPRIMENTO DE SENTENÇA) 

EXEQÜENTE: SUELI DE JESUS SOLEIRA DE SOUZA 

EXECUTADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE 

VALOR APURADO: , R$> 	132.537,18 
(CENTO E TRINTA E DOIS MIL, QUINHENTOS E TRINTA E SETE REAIS E DEZOITO CENTAVOS) 

São Roque(SP), 19 de junho de 2017 

ESTER DE OLIVEIRA GÓES 
INSC. MUNICIPAL 10092 
TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
CRC 1SP131777/0-6 

   

LEVI DE GÓES 

ESPECIALISTA EM AUDITORIA E PERÍCIA 
CONTADOR 
CRC-CT 1SP110718/0-3 

 

 

 

    

    



PROCESSO N2 0000281-51.2017.8.26.0586 

EXEQUENTE: SUELI DE JESUS SOLEIRA DE SOUZA 
EXECUTADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE 

COMANDO DA SENTENÇA 

Acórdão registrado sob n° 2012.0000592652 de 07/11/2012, fls. 277 a 282. (DJ. 08/05/2006 p. 240) 

DECISÃO: 
Pagar as diferenças vencidas e vincendas, com observância da 

prescrição quinquenal das parcelas, acrescida de correção monetária e juros 
moratórios nos termos do 1° F da Lei n2  9.494/97, na redação conferida pela Lei 
n2 11.960/2009, anotando-se que os juros de móra deverão incidir a partir da 
citação. 

Página 1. de 4 



MÊS/ANO 
	

VALOR PAGO 

10/2007 

11/2007 

12/2007 

	

01/2008 	R 

	

02/2008 	R$ 

	

03/2008 	! R$ 

	

04/2008 	R$ 

	

05/2008 	R$ 

	

06/2008 	R$ 
. 	_ 

	

07/2008 	R$ 

R$ 

R$ 

2.233,39 

2.008,19 

2.185,56 

2.106,89 

2.494,41 

2.203,17 

2.557,11 

1.876,68 

2.150,67 

2.187,72 

2.122,96 

2.122,96 

08/2008 

09/2008 

R$ 

R$ 

10/2008 	' R$ 	2.122,96 

11/2008 	R$ 	2.122,96 

12/2008 	R$ 	2.309,36 

01/2009 	• R$ 	2.394,64 

02/2009 	R$ 
	

2.722,70 

03/2009 	R$ 
	

2.396,54 

04/2009 	R$ 	2.896,29 

05/2009 	R$ 	2.412,76 

06/2009 
	

R$ 	2.412,76 

07/2009 
	

R$ 	2.480,42 

08/2009 
	

R$ 	2.412,76 

09/2009 
	

R$ 
	

2.412,76 

10/2009 	R$ 	2.412,76 

11/2009 	R$ 	2.412,76 

12/2009 	R$ 	1.335,70 

01/2010 
	

R$ 
	

1.848,85 

02/2010 
	

;R$ 
	

2.649,19 

03/2010 
	

R$ 
	

2.649,19 

04/2010 	R 
	

2.691,57 

05/2010 
	

R 
	

2.740,01 

06/2010 
	

R 
	

2.691,57 

07/2010 
	

R 
	

2.761,51 

08/2010 
	

R$ 
	

2.691,57 

09/2010 	R 	2.691,57 

TOTAL 
	

R$ 	84.922,87 

MÉDIA 
	

R$ 	2.358,97 

PROCESSO N2  0000281-51.2013.8.26.0586 

EXEQÜENTE: SUELI DE JESUS SOLEIRA DE SOUZA 

EXECUTADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE 

MÉDIA DOS ÚLTIMOS 36 SALÁRIOS RECEBIDOS 

Página 2 de 4 



PROCESSO N9 0000281-51.2017.8.26.0586 

EXEQÜENTE: SUELI DE JESUS SOLEIRA DE SOUZA 
EXECUTADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE 

APURAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DA DIFERENÇA SALARIAL ATÉ 31/05/2017 

DIFERENÇA 
MÊS/ANO 	VALOR PAGO 	VALOR DEVIDO 

10/2010 	: R$ 	1.199,98 R$ 

11/2010 	R$ 1.199,98 R$ 

12/2010 	R$ 1.199,98 ! R$ 

1.158,99 

	

2.358,97 R 	1.158,99 

	

2.358,97 R 	1.158,99 

2.500,51 R$ 	1.228,53 

	

2.500,51 R$ 	1.228,53 

	

2.500,51 R$ 	1.228,53 

	

2.500,51 R$ 	1.228,53 

	

2.500,51 R$ 	1.228,53 

	

2.500,51 R$ 	1.228,53 

	

2.500,51 R$ 	1.228,53 

	

2.500,51 R$ 	1.228,53 

	

2.500,51 R$ 	1.228,53 

	

2.500,51 R$ 	1.228,53 

	

2.500,51 ' R$ 	1.228,53 

	

2.500,51 R$ 	1.228,53 

	

2.700,55 R$ 	1.326,81 

	

2.700,55 R$ 	1.326,81 

	

2.700,55 R$ 	1.326,81 

2.700,55 R$ 1.326,81 

2.358,97 R 

INDICE TOTAL 
POUPANÇA I  ATUALIZADO 

58,8566800% 	R$ 	1.841,13 

57,9918400% R$ 	1.831,11 

57,1529500% R$ 	1.821,38 

56,1515500% R$ 	1.918,37 

55,2636000% R$ 	1.907,46 

54,4101800% R$ 	1.896,97 

53,4559900% R$ 	1.885,25 

52,6361800% R$ 	1.875,18 

01/2011 	, R$ 
	

1.271,98 R$ 

02/2011 R$ 
	

1.271,98 R$ 

03/2011 R$ 
	

1.271,98 R$ 

04/2011 R$ 
	

1.271,98 R$ 

05/2011 R$ 
	

1.271,98 R$ 

06/2011 R$ 
	

1.271,98 R$ 

07/2011 R$ 
	

1.271,98 R$ 

08/2011 	R$ 
	

1.271,98 ; R$ 

09/2011 	R$ 
	

1.271,98 ; R$ 

10/2011 	R$ 
	

1.271,98 1 R$ 

11/2011 	R$ 
	

1.271,98 ; R$ 

12/2011 R$ 
	

1.271,98 R$  

01/2012 	R$ 
	

1.373,74 1 R$ 

02/2012 	R$ 
	

1.373,74 1 R$ 

03/2012 	' R$ 
	

1.373,74 1 R$  

04/2012 	R$ 
	

1.373,74 1  R$ 

05/2012 	' R$ 	1.373,74 R$ 

06/2012 R$ 	1.373,74 R$ 

07/2012 R$ 	1.373,74 R$ 

08/2012 R$ 	1.373,74 R$ 

09/2012R$ 	1.373,74 R$ 

10/2012 	R$ 	1.373,74 i R$ 

11/2012 R$ 	1.373,74 R$ 

12/2012 R$ 	1.373,74 R$ 

01/2013 R$ 	1.469,90 R$ 

02/2013 R$ 	1.469,90 R$ 

03/2013 R$ 	1.469,90 R$ 

04/2013 
	

R 	1.469,90 ; R$  

05/2013 R$ 	1.469,90 R$ 

06/2013 R$ 	1.469,90 R$ 

07/2013 R$ 	1.469,90 R$ 

	

08/2013 R$ 	1.469,90 R$  

09/2013 
	

! R$ 	1.469,90 R$  

	

10/2013 R$ 	1.469,90 R$ 

	

11/2013 R$ 
	

1.469,90 R 

12/2013 	R$ 
	

1.469,90 1 R$ 2.889,59 1 R$ 

42,8901100% 

42,1469700% 

41,3736500% 

40,6703000% 

39,9502600% 

36,2368100% 

	

38,5440900% 	 1.838,22 

	

37,8548100% 	R$ 	1.829,08 

	

37,1689700% 	R$ 

	

36,4865400% 	R$ 

	

35,8075000% 	R$ 

	

35,1318400% 	R$ 

	

34,4595400% 	R$ 	1.908,91 

	

33,7905900% 	" R$ 	1.899,41 

	

33,1249600% 	R$ 	1.889,96 

	

32,4626500% 	R$ 	1.880,56 

	

51,6387000% 	; R$ 

	

50,7163100% 	R$ 

	

49,7824200% 	R$ 

	

48,7285300% 	R$ 

	

47,8403100% 	R$ 

	

47,0136500% 	" R$ 

	

46,1879800% 	R$ 

	

45,3244600% 	R$ 

	

44,4766700% 	; R$ 

	

43,7578800% 	R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

1 928,04 

1.918,45 

1.,819,98 

1.937,68 

1 807,61 

1.862.93 

1.851,59 

1.840 12 

1.827,17 

1.816,26 

1.806,11 

1.795,96 

1.928,18 

1 916,94 

1.907,40 

1.895,88 

1 886,02 

1.875,76 

1.866,43 

1.856,88 

31,7761000% 	R$ 

34,1204900% 	R$ 

	

1.419,69 1 	30,4579000% 	R$ 

	

1.419,69 1 	29 6894900% 	R$ 

1.419,69: 29,0175600% R$ 

2.700,55 R$ 	1.326,81 

2.700,55 R$ 	1.326,81 

2.700,55. R$ 	1.326,81 

2.700,55 R$ 	1.326,81 

2.700,55 ; R$ 	1.326,81 

2.700,55  R$ 	1.326,81 

2.700,55 R$ 	1.326,81 

2.700,55 : R$ 	1.326,81 

2.889,59 ! R$ 	1.419,69 

2.889,59 1 R$ 	1.419,69 

2.889,59 1 R$ 	1.419,69 

2.889,59 R$ 	1.419,69 

2.889,59 R$ 	1.419,69 

2.889,59 ; R$ 	1.419,69 

2.889,59 R$ 	1.419,69 

2.889,59 R$ 	1.419,69 

2.889,59 s R$ 	1.419,69 

2.889,59 R 

2.889,59 R 

1.870,81 

1.904,09 

1.852,10 

1.841,19 

1.831,65 
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1.519,06 

1.519,06 

1.519,06 

3.091,85 R 

3.091,85 R$  

3.091,85 R$ 

PROCESSO N2  0000281-51.2017.825.0586 

EXEQÜENTE: SUELI DE JESUS SOLEIRA DE SOUZA 

EXECUTADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE 

APURAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DA DIFERENÇA SALARIAL ATÉ 31/05/2017 

MÊS/ANO  VALOR PAGO ÍNDICE 

POUPANÇA 
TOTAL 

ATUALIZADO 
VALOR DEVIDO DIFERENÇA 

	

01/2014 R$ 	1.572,79 R$ 

02/2014 	R$ 	1.572,79 : R 

	

03/2014 R$ 
	

1.572,79 RS 

	

04/2014 R$ 	1.572,79 R$ 

	

05/2014 R$ 	1.572,79 R$ 

	

06/2014 R$ 	1.572,79 R$ 

	

07/2014 R$ 	1.572,79 R$ 

	

08/2014 R$ 	1.572,79 R$ 

	

09/2014 R$ 	1.572,79 R$ 

	

10/2014 R$ 	1.572,79 R$ 

	

11/2014 R$ 	1.572,79 R$ 

	

12/2014 R$ 	1.572,79 R$ 

01/2015 	, R$ 	1.682,89 R$ 

	

02/2015 R$ 	1.682,89 R$ 

03/2015 

04/2015 	; R 
	

1.682,89 R$ 

05/2015 R$ 
	

1.682,89 R$ 

06/2015 R$ 
	

1.682,89 R$ 

07/2015 R$ 
	

1.682,89 R$ 

	

08/2015 R$ 
	

1.682,89 R$ 

	

09/2015 R$ 
	

1.682,89 R$ 

	

10/2015 R$ 
	

1.682,89 R$ 

11/2015 
	

R$ 
	

1.682,89 

12/2015 R$ 
	

1.682,89 R$ 

01/2016 R$ 
	

1.716,55 R$ 

02/2016 R$ 
	

1.716,55 R$ 

03/2016 R$ 
	

1.716,55 R$ 

04/2016 R$ 
	

1.716,55 R$  

05/2016 R$ 
	

1.716,55 R$ 

06/2016 R$ 
	

1.716,55 R$ 

	

07/2016 R$ 
	

1.716,55 R$ 

	

08/2016 R$ 
	

1.733,72 R$ 

28,3123600% 	R$ 	1.949,15 

27,5303400% 	R$ 	1.937,27 

26,8277200% 	R$ 	1.926,59 

1.519,06 
	

26,1632200% 	R$ 	1.916,50 

1.519,06 	25,4779800% 	R$ 	1.906,09 

1.519,06 	24,7783500% 	R$ 	1.895,46 

1.519,06 	24,0998900% 	R$ 	1.885,16 

1.519,06 	23,3525000% 	R$ 	1.873,80 

1.519,06 	22,6649600% 	: R$ 	1.863,36 

1.519,06 	21,9482700% 	R$ 	1.852,47 

1.519,06 	21,2157700% 	R$ 	1.841,34 

1.519,06 	20,5545300% 	R$ 	1.831,30 

1.625,40 	19,8286000% 	R$ 	1.947,70 

1.625,40 	19,1278900% 	R$ 	1.936,31 

1.625,40 	18,5152900% 
	

R$ 

1.625,40 	17,7730800% 
	

R$ 

1.625,40 , 	17,0614700% 
	

R$ 

1.625,40 	16,3449000% 
	

R$ 

1.625,40 	15,5565700% 	R$ 

1.625,40 	14,7171900% 	R$ 	1 

1.625,40 l 	13,9337800% 	R$ 
	

1.851,88 

	

1.625,40 
	

13,1496500% 	R$ 	1.839,14 

1.625,40 	12,3855400% 	R$ 	1.826,72 

1.625,40 	11,6816100% 	R$ 	1.815.28 

1.657,91 	10,8765400% 	R$ 	1.838,24 

	

1.657,91 	10,1794300% 	R$ 	1.826,68 

	

1.657,91 
	

9,5264300% 	R$ 	1.815,85 

	

1.657,91 
	

8,7457500% 	R$ 	1.802,91 

	

1.657,91 ' 
	

8,0637600% 	R$ 	1.791,60 

	

1.657,91 	7,3615100% 	R$ 
	

1.779,96 

	

1.657,91 	6,6095900% 	R$ 
	

1.767,49 

	

1.674,50 	5,9075300% 	R$ 
	

1.773,42 

3.091,85: R$ 

3.091,85 R$ 

3.091,85 R$ 

3.091,85 R$ 

3.091,85 R$ 

3.091,85 R$ 

3.091,85 R$ 

3.091,85 R$ 

3.091,85 R$ 

3.308,29 R$ 

3.308,29 R$ 

3.308,29 R$ 

3.308,29 R$ 

3.308,29 R 

3.308,29 R$ 

3.308,29 R$ 

3.308,29 R$ 

3.308,29 R$ 

3.308,29 R$ 

3.308,29 R 

3.374,46 R$ 

3.374,46 R$ 

3.374,46 R$ 

3.374,46 R$ 

3.374,46 R$ 

3.374,46 R$ 

3.374,46 R$ 

3.408,22 R$ 

R 
	

1.682,89 R$ 	3.308,29 R$ 1.926,35 

1.914,29 

1.902,72 

1 891,07 

1.878,26 

864,62 

TOTAL 
	

R$ 105.805,11 R$ 207.995,91 R$ 102.190,80 
	

R$ 132.537,18 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE 
"ESTÂNCIA TURÍSTICA" 

ESTADO DE SÃO PAULO 
DEPARTAMENTO JURÍDICO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1 a  VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE SÃO ROQUE - SÃO PAULO. 

Processo: 1006131-06.2016.8.26.0586 
Sueli Soleira 
Prefeitura da Estância Turística de São Roque 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO 
ROQUE, já qualificada nos autos em epígrafe, vem, 
respeitosamente, perante Vossa Excelência, por sua 
procuradora que a esta subscreve, impugnar os cálculos 
apresentados pela autora, apresentando os cálculos da 
Prefeitura. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

São Roque, 20 de junho de 2017. 

Carolina de Cássia A David 
OAB/SP 192.404 

Rua São Paulo 966, Taboão, São Roque/SP - CEP 18.135-125, Tel: 4784-8584, 
e-mail: juriclico@saoroque.sp.gov.br.  

"São Roque a Terra do Vinho, Bonita por Natureza" 



SAJ 	 https://esaj.tjspjus.bripetpg/peticaulntermediariaFinalizadaComSu...  

Tribunal de Justica de Sào Paulo 
w?, 

CAROLINA DE CASSIA APARECIDA DAVID (sair) 

> Berrl-vinc.:„ > petKjo rnem-.c Eletrónico > Petcionamento Eietpt •VSRSÃO ANTERIOR 

Intermediária de 1° Grau 

Petição Intermediária de 1° Grau 

Operação realizada com sucesso 

Prezado CAROLINA DE CASSIA APARECIDA DAVID, todos documentos foram assinados e protocolados com sucesso em nome de 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO ROQUE. O processo foi protocolado com o número WSRO.17.70012592-9 em 20/06/2017 15:04:46. 

Orientações 

Um e-mail foi enviado para cadavid@saoroque.sp.gov.br  com os dados deste protocolo. 
Após a sua petição ser recebida e encaminhada pelo Tribunal, será possível acompanhar o andamento do processo através da Consulta de 
Processos Online existente no portal. 

Peticlonante 

Nome 	 : PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO ROQUE 

Protocolo 

Foro 	 : Foro de São Roque 

Processo 	 : 1006131-06.2016.8.26.0586 

Protocolo 	 : WSR0.17.70012592-9 

Tipo da petição 	 : Petições Diversas 

Assunto principal 	 : Liquidação / Cumprimento / Execução 

Data/Hora 	 : 20/06/2017 15:04:46 

Partes 

Solicitante 	 : Prefeitura Municipal de São Roque 

Documentos Protocolados 

Petição* 	 : pet civel timbre 2017 sueli soleira.pdf 

Documento 1 	 : sueli soleira.pdf 

Procuração 	 : procuração publica 2017.pdf 

Downloads 

Anexar documentos 	: Realizar download dos documentos da petição 
Recibo 	 : Realizar download do recibo 

Desenvolvido pela Softplan em parceria com a Secretaria de Tecnologia da Informação - STI 

de 1 
	

20/06/2017 15:03 
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LU CL 

L 	 DECISÃO  

Processo Digital 	1006131-06.2016.8.26.0586 
Classe - Assunto 	Cumprimento de Sentença - Liquidação / Cumprimento / Execução 
Exeqüente: 	 Sueli de Jesus Soleira de Souza 
Executado: 	 Prefeitura Municipal de São Roque 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Roge Naim Tenn 

Vistos. 

Inexistindo resistência à impugnação trazida pela parte executada, julgo-a 

procedente para fixar o valor do débito em R$132.537,18. 

Após o trânsito em julgado, nos termos do Comunicado SPI n° 64/2015, a parte 

interessada deverá solicitar a expedição de ofício requisitório EXCLUSIVAMENTE POR 

PETICIONAMENTO ELETRÔNICO, através do portal e-SAJ, independente do formato da 

tramitação do processo principal. 

Isto pois, conforme comunicado n° 394/2015 publicado no DJE de 23 de julho de 

2015, pág. 2, o DEPRE recepcionou os ofícios requisitórios expedidos em papel até 1' de julho de 

2015. Nos termos do referido comunicado, a partir do dia 2 de julho de 2015, todas as petições de 

solicitações de processamento de oficio requisitório somente serão admitidas no formato digital, 

através do Portal e-Saj, "Petição Intermediária". 

O referido comunicado alertou ainda sobre a necessidade de se observar 

rigorosamente as determinações contidas nas Portarias n° 8.660, de 01/10/12, 8.941, de 04/02/ 1 4, e 
9.095, de 1 7/1 2/2014 da E. Presidência, e Comunicados n° 02/2014 e 01 /2015, do DEPRE. 

Desta feita, além de outras incumbências impostas pelos referidos  

Comunicados e Portarias, o interessado deverá utilizar a opção "Petição Intermediária de 1"  

Grau", selecionar a Categoria "Incidente Processual", Classes: "Precatório" ou "RPV",  

cunforme o caso, e informar os valores requisitados individualmente para cada credor.  

Ressalte-se ainda que, as orientações para o peticionamento eletrônico, destinadas 

aos senhores Advogados/Defensores Públicos estão disponibilizadas no Portal do TJ/SP nos 

seguintes acessos: ACESSO RÁPIDO / PETICIONAMENTO ELETRÔNICO /  

REQUISITÓRIOS __CPRECATÓRIOS/RPV) PETICIONAMENTO ELETRÔNICO — 
(http://www.tjsp. j  us.br/egov/peticionamentoeletronico/default.aspx)  

Assim, concedo à parte exequente o prazo de 30 dias para providenciar a expedição 



tRISLA 	rk, 

fls. 64 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO ROQUE 
FORO DE SÃO ROQUE 
i a  VARA CÍVEL 
Av. John Kennedy, 355, Centro - CEP 18130-510, Fone: 11 4712-3847, 
Sao Roque-SP - E-mail: saoroquel gtisp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin as19h00min 

de oficio requisitório, no formato digital, observando-se as orientações acima, para posterior 

análise deste Juízo. 

No silêncio, arquivem-se provisoriamente este processo aguardando provocação. 

Int. 

Roge Naim Tenn 

Juiz de direito 

Sao Roque, 13 de março de 2018. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE  
ESTADO 	DE 	S AO 	PAULO 

Departamento Jurídico 

A o D.A.. 

Sra. Sandra E. Carlini 

Assunto: Cumprimento de Sentença 

Interessado: Sueli de Jesus Soleira de Souza 

Trata-se de cumprimento de sentença cuja obrigação da Prefeitura é 

retificar o valor dos proventos da parte interessada, passando a pagar 

mensalmente o valor correto do benefício bem como pagar a diferença 

apurada para o período pago a menor conforme Acórdão de fls. 20/25. 

Pelo último cálculo apresentado nos autos pela Prefeitura, e que foi 

homologado pelo Juiz, o contador chegou ao valor do provento de 

R$2.358,97 (dois mil, trezentos e cinquenta e oito reais e noventa e sete 

centavos) para 10/2010, passando a aplicar os reajustes anuais sempre 

nes meses de janeiro para os próximos anos, até chegar ao valor de 

RS3.408,22 (três mil, quatrocentos e oito reais e vinte e dois centavos) 

oara 08/2016. 

Em razão disso, e visando dar integral cumprimento à sentença, solicito 

!e¡:31 apresentado o valor atualizado do provento para pagamento 

correto a partir do mês de abril/18 e que seja determinado ao DRI1 que 

cumpra a determinação judicial desta data em diante. 

Eis o que tinha a solicitar. 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

São Roque, 27 de abril de 2018. 

A Presidente do Fundo de Seguridade Social 

Sra. Sandra Elisa Scopel Carlini 

Ref. Processo Protocolado sob n° 2426/2005, 9413/2010 E 8146/2017 

Processo judicial n° 1006131-06.2016.8.26.0586 

Assunto: Revisão de benefícios 

Interessada: Sueli de Jesus Soleira de Souza 

Atendendo a solicitação, segue planilha com os devidos cálculos de revisão a 

retroagindo a agosto de 2016. 

Atenciosamente, 

Luciana Prado da Silva 
Chefe de Divisão de Recursos Humanos 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE 

ESTADO DE SÃO PAULO 

FUNDO DE SEGURIDADE SOCIAL 

Ata de Reunião Ordinária 

Às 09h00 do dia dois de maio de dois mil e dezoito, na sala do setor 

administrativo da Estância Turística de São Roque, reuniram-se Sandra Elisa 

Scopel Carlini - presidente e membros do Conselho Administrativo do Fundo 

de Seguridade Social, Suelem Aparecida do Nascimento, Rosana Teixeira de 

Carvalho e Lisete de Fátima Oliveira - membros titulares e Gabriela Cristina da 

Rocha e Margareth Andreoli Pinto - membros suplentes. 	A reunião foi convocada 

com a finalidade de analisar e decidir quanto aos seguintes processos: Maria Silva 

Evangelista, Processo n2  16.330/2017 - aposentadoria por idade; Maria isabei 

Dias, Processo n2  2969/2018 - pensão por morte do servidor Mauro 

Machado; Sueli de Jesus Soleira de Souza, Processo n2  2426/05, 36691/06, 

9413/ 2010 - decisão judicial, cumprimento de sentença; Clenira G. de C. 

Campos - Processo 12.686/14, 18108/ 2014, pagamentos de valores retroativos 

referente a revisão de aposentadoria conforme Resolução 001/2018 e Silvia 

Helena Pastori Roberti Passini - Processo 15.551/ 2012 e anexos - pagamento 

de valores retroativos referente a revisão de pensão. Após analise dos 

processos, decidiu-se por: conceder a aposentadoria por idade a Sra. Maria 

Silva Evangelista; aguardar a decisão judicial para decidir quanto a pensão por 

morte requerida por Maria Isabel Dias; aprovar os cálculos apresentados 

referente a revisão de aposentadoria de Clenira G. de C. Campos, Sueli de 

Jesus Soleira de Souza e de revisão de pensão de Silvia Helena Pastori 

Roberti Passini. Quanto ao pagamento dos valores devidos a Sueli de Jesus 

Soleira de Souza, a Diretora de Finanças informou, via fone, à Presidente do 

FSS, que será enviado projeto de Lei a Câmara Municipal, criando uma 

natureza de despesa específica, como indenização, visto tratar-se de uma 



sentença judicial, Foi fornecida para analise de cada membro presente, urna 

cópia do calculo atuarial referente ao exercício de 2017 para posteriores 

deliberações na data de 16/05/2018, às 09h00. Consta-se em ata a 

ausência dos seguintes membros: Marcos Antonio Femandes Moureira, Mauricio 

Carlos Rosa dos Santos — membros titulares e Cada Rogéria Agostinho 

Diretora de Finanças e membro nato do Conselho. Foi dada a palavra, que 

dela não fizeram uso, assim, nada mais havendo a constar, eu, Rosana Teixeira 

de Carvalho 	
lavrei a presente ata que depois de lida, 

estava conforme e vai assinada por mim e por todos os presentes -„- 

Sandra Elisa Scopel-Carlini 

Suefem Aparecida do Nascimento 

Rosana fêiXéfrá de:Carvalho 

Lisete de Fátima Oliveira 

Mar, r,,éln 'Ah doi Pinto 

Gabriela Cristina da Rocha 

. 	, 
Lisete de Fátima Oliveira 



Sandra Scopel Carlini - Administração 

De: 
	 Marcos Adriano Cantero <mcantero@saoroque.sp.gov.br> 

Enviado em: 
	 quarta-feira, 23 de maio de 2018 14:04 

Para: 	 secarlini@saoroque.sp.gov.br  

Assunto: 
	

RES: Justificativa Projeto de Lei do Fundo 

boa tarde. 

u,:rojeto para a Sentença? Sim, foi a Lei vai ser publicada no Jornal deste final de semana o c DeI 

.5eirdrid-feira e depois é só eu abrir no orçamento do Fundo e chegarmos na data para fazer o en-ipeoh,?. 

    

Marcos Adriano Cantero 
Chefe de Divisão de Orçamento e Contabilidade 

Departamento de Finanças 

Prefeitura da Estância Turística de São Roque 

www.saorogi±e.sp,gov.hr (11) 4784-8502 

PREFEITURA DA 

EST4NCTA TURiSTICA DE 

SÃO ROQUE 
www.saoroque.sp.gov.br  

 

   

       

PENSE 00 MEIO ê MBENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estancia Turística de sdo Roque, Pviu!id,:' 

fk.S1,uada e;fclusivarnette para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencIal elou 1 iv f-e 

r'natafic desta mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de quaiquei forma, 

f,t•Ieftando o infrator as penas da lei. Os e-maus desta Prefeitura tem seu uso limitado exclusivamente of, rfi o 

a-moici;Je 	es,:;a determinação favor encaminhá-lo paia informatica@saorQue.smov.br  

De: Sandra Scopel Carlini - Administração [mailto:secarlini@saoroque.sp.gov.br]  
Enviada em: quarta-feira, 23 de maio de 2018 12:53 
Para: mcantero@saoroque.sp.gov.br  
Assunto: ENC: Justificativa Projeto de Lei do Fundo 

ívl a s-co s 

O :3 ,o j e 	i aprova d o ? 

PREFEITURA OA 
.E5TAM:.14111R4STICA DE 

www.saoroque.sp.gov.br  

Sandra E. Scopel Carlini 
Diretora 

Departamento de Administração 

Prefeitura da Estância Turística de São Roque 

www.saoroque.sp.govihr (11) 4784-8596 

PENSE NO MEIO AMBIENTE, Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estância Turística de Pio 

iniauincEo,anca acesos, é destinaria exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida;  podendo conter informaç30 varafirks ci rir:,' 

Se você não for destinatário desta mensagem;  desde já fica notificado de abster se a divulgar, copiai, distiliniir, riiioinninai 5. 

forma, utilizar a informação, por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-mails desta Prefeitura tem seri 

eX(.;!, ;:ivarneitre para o trabalho. caso você receba algum e-mail que infrinja essa determinação favor encaminha, lo 

informaticar~roquesso.govibr 

De: Sandra Scopel Carlini - Administração [mailto:secarlinigsaoroque.sp.gov.br]  
Enviada em: quinta-feira, 3 de maio de 2018 17:17 
Para: `mcantero@saoroque.sp.gov.br' 
Assunto: RES: Justificativa Projeto de Lei do Fundo 

Marcos, 

1 



PREFEITURA DA _ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE 
ESTADO 	DE 	SÃO 	PAULO 

LEI 4.810 
De 22 de maio de 2018. 

PROJETO DE LEI N° 043/18-E 
De 07 de maio de 2018 
AUTÓGRAFO N° 4.804 de 21/05/2018 
(De autoria do Poder Executivo) 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
especial no valor de R$ 300.000,00 (trezentos 
mil reais). 

O Prefeito Municipal da Estância Turística de São 
Roque, 

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância 
Turística de São Roque decreta e eu promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no 
Orçamento Programa do Município, crédito adicional especial no valor de R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais), no orçamento vigente: 

03.50.50.09.272.0503.2502,3.1.90.91 	 R$ 300.000,00 
Fonte: Tesouro 
Elemento: Sentenças Judiciais 
Ação: Inativos e Pensionistas - FSS 

TOTAL: 	 R$ 300.000,00 

Art. 2° - O valor do crédito a que se refere o art. 1° será 
coberto com recursos resultantes de superávit financeiro, apurado no exercício 
anterior, com recursos de arrecadação do Fundo de Seguridade Social — FSS. 

Art. 3° Ficam alterados os anexos das Leis 4.690 de 
19/07/2017, Lei 4.691, de 19/07/2017, Lei 4.740 de 15/12/2017. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 22/05/2018 

CLAUDIO JOSÉ DE GÓES 
PREFEITO 

Publicada em 22 de maio de 2018, no Átrio do Paço Municipal 
Aprovado na 13a Sessão Extraordinária de 21/05/2018 

/mgsm.- 
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FUNCIONÁRIO / BENEFICIÁRIO 

012406 	SUELI DE JESUS SOLEIRA DE SOUZA 

/FUNÇÃO 

Cargo: 549 - APOSENTADORIA N - N-397 - R$ 3.408,22 

ADMISSÃO: 01/10/2010 

Estatutário de Administração Pública - Regime Próprio 

Aposentados 

. 	BANCO / AGÊNCIA / CONTA 

33 	0141 	10038974 

LOTAÇÃO / CENTRO DE CUSTO 

VENCIMENTOS 	DESCONTOS 
2 APOSENTADORIA - 30dia (s) 

3.408,22 . 	 . 	_. 	.._ 	 . À 181 	I.R.R.F. - 15% 
i 	 156,43 '

----'57 ADIANT.SALARIO 	 , 
1.363,29 I 	 . 

-Nve HISTORICO 

Folha Pagamento 05/2018 

VALOR LÍQUIDO 
CREDITADO EM SUA 

CONTA CORRENTE 

TOTAL DESCONTOS 

1.888,50 

BASE PREVIDENCIA 
0,00 

DEP. S. FAMILIÀ 

ALIQ. PREV (%) 
O 

BASE FGTS 
0,00 

BASE IRRF 
3 408,22 

DEP. IRRF 
o 

FGTS 
0,00 

MENSAGEM 

TOT. VENCIMENTOS 

3.408,22 

CÓD. 

89108132887 

DESCRIÇÃO 

DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO - Meio de 2018 	 FN-320 

Fundo de Seguridade Social de São Roque 

Rua São Paulo, 966 - Taboão - CEP: 18135125 - São Roque - SP 
Telefone: 4784-8500 - FAX: - CNPJ: 15520193000189 



TOT. VENCIMENTOS 

172.386,17 

VALOR LÍQUIDO 
CREDITADO EM SUA 

CONTA CORRENTE 

TOTAL DESCONTOS 

124.486,04 

ALIA. PREV (%) FGTS 
0,00 

BASE 1RRF 
172.386,17 

DEP. 1RRF 
O 

BASE FGTS 
0,00 

BASE PREVIDENCIA 
0,00 

DER. S. FAMILIA 
O 

Í MENSAGEM 

Fundo de Seguridade Social de São Roque 

Rua São Paulo, 966 - Taboão - CEP: 18135125 - São Roque - SP 
Telefone: 4784-8500 - FAX: - CNPJ: 15520193000189 

DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO - Junho de 2018 FN-321 

  

FUNCIONÁRIO / BENEFICIÁRIO ADMISSÃO: 01/10/2010 

012406 	SUELI DE JESUS SOLEIRA DE SOUZA 

CARGO/FUNÇÃO 

Cargo: 549 - APOSENTADORIA, N - N-397 - R$ 3.773,28 

Estatutário de Administração Pública - Regime Próprio 

BANCO / AGÊNCIA I CONTA 

33 	0141 	10038974 

LOTAÇÃO / CENTRO DE CUSTO 

Aposentados 

CPF 

89108132887 

CÓD. DESCRIÇÃO VENCIMENTOS .  DESCONTOS 

2 APOSENTADORIA - 30dia (s) 

394 DIF APOSENTADORIA 

-j---181 	I.R. R.F. - 27,5% 

37 ADIANT.SALARIO 

3.773,28 

168.612,89 

46.536,84 

1.363.29 

   

HISTORICO 

Folha Pagto 06/2018 FSS 
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